
Proc. Administrativo 888/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 11/12/2024 às 08:44:16

Setores envolvidos:

SEADM-DESUP

Contratação de empresa para realizar o fornecimento in loco de produtos lácteos para compor o

cardápio da merenda escolar da rede municipal de Cajati – SP, através de SRP (Sistema de

Registro de Preços)

 

 Bom dia! Anexo aos autos o Memorando 9.987/2024 - DFD_LÁCTEOS_DAE referente a  Contratação de empresa para
realizar o fornecimento in loco de produtos lácteos para compor o cardápio da merenda escolar da rede municipal de
Cajati – SP, através de SRP (Sistema de Registro de Preços)

_

Jailton Pereira Dos Santos 
Divisão de Licitações e Contratos
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 Memorando 9.987/2024

De: Augusto C. - SEDUC-DAAF-DCC

Para: SEADM - Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

Data:  29/05/2024 às 13:28:12

 

Prezados boa tarde, segue DFD_LÁCTEOS_DAE.

Sr Rafael Pires Lopes - SEDUC-DAAF-DAEpara ciência e tratativas futuras 

_

Augusto Sbrisse Neto da Costa  
Chefe de Divisão de Convênios e Contratos

Anexos:

DFD_LACTEOS_DAE.pdf

1Doc:          3/1232

https://otimize-edoc.s3.amazonaws.com/edoc_1292/anexos_temp/d6d80ab614331e870afa014d50d8b33e/DFD_L%25C3%2581CTEOS_DAE.pdf


 

 

 
Página 1 de 3 

- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

Rua Roma, nº 406, Vila Antunes – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: educacao@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-4803/3854-8600 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA – DFD Nº 005/2024 – DAAF 
 

TIPO DA DEMANDA: 
(  ) Serviços e fornecimentos contínuos (art. 6, inc. XV) 
(   ) Serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra (art. 6º, inc. XVI) 
(   ) Serviços não contínuos ou contratados por escopo (art. 6º, inc. XVII) 
(   ) Serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual (Art. 6º, inc. XVIII) 
(   ) Serviço de obra e/ou engenharia 
( X ) Aquisição de material de consumo 
(   ) Aquisição de bens e/ou materiais permanentes 
(   ) Locações 
(   ) Outro: _________________________________________________________________________ 
 
I – DESCRIÇÃO SUCINTA DA DEMANDA 

Contratação de empresa para fornecimento parcelado "in loco" de produtos lácteos para as Unidades Escolares. 
II – JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO 

A contratação de uma empresa para o fornecimento parcelado "in loco" de LÁCTEOS para as Unidades Escolares, em 
atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), é uma medida importante para garantir uma oferta 
consistente e diversificada de alimentos nutricionalmente adequados aos alunos. A contratação de uma empresa para o 
fornecimento de LÁCTEOS  "in loco" para as Unidades Escolares, em conformidade com o PNAE, é essencial para 
garantir uma alimentação balanceada e de qualidade aos estudantes, promovendo assim seu desenvolvimento e bem-
estar. 

III – QUANTIDADE A SER CONTRATADA (CONSIDERAR A EXPECTATIVA DE CONSUMO ANUAL) 
 

 
 

QTDE UNID. DESCRIÇÃO 

10.000 Unid Iogurte líquido embalado em embalagens recicláveis de 100 a 120g. 

Sabores diversos. No rótulo deve conter informações do produto de 

acordo com a legislação vigente, de forma clara e indelével. Validade 

mínima de 15 (quinze) dias na data de entrega. 

Preço médio orçado pela Administração: 

10.000 Unid Leite fermentado embalado em embalagens recicláveis de 100 a 120g. 

No rótulo deve conter informações do produto de acordo com a 

legislação vigente, de forma clara e indelével. Validade mínima de 15 

(quinze) dias na data de entrega. 

Preço médio orçado pela Administração: 

10.000 Unid Sobremesa láctea sabor chocolate embalado em embalagens 

recicláveis de 100 a 120g. No rótulo deve conter informações do 

produto de acordo com a legislação vigente, de forma clara e indelével. 

Validade mínima de 15 (quinze) dias na data de entrega. 

Preço médio orçado pela Administração: 

30.000 unid Iogurte integral com polpa de banana sem açúcar, sem conservantes, 

sem corantes, embalado em embalagens recicláveis de 100 a 120g. 

Produzido com leite integral, polpa de banana e fermentos lácteos. No 

rótulo deve conter informações do produto de acordo com a legislação 
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

Rua Roma, nº 406, Vila Antunes – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: educacao@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-4803/3854-8600 

vigente, de forma clara e indelével. Validade mínima de 15 (quinze) 

dias na data de entrega. 

Preço médio orçado pela Administração: 

800 Kg Queijo branco tipo minas frescal, feito com leite pasteurizado e coalho, 

de consistência macia, sabor suave, odor suave, sem crosta, de 

formato cilíndrico contendo aproximadamente 500g por embalagem 

plástica, própria para acondicionar alimentos, selada a vácuo. No 

rótulo deve conter informações do produto de acordo com a legislação 

vigente, de forma clara e indelével. Validade mínima de 15 (quinze) 

dias na data de entrega. 

Preço médio orçado pela Administração: 

800 Kg Queijo muçarela fatiado, sem congelamento. Fatias de 15 a 20 g 

Embalagem primária: plástica, própria para contato com alimentos, 

acondicionando de 1kg a 2kg  do produto, embalada diretamente pelo 

fabricante. Rótulo impresso de forma clara e indelével, conforme 

legislação vigente. Validade mínima de 55 (cinquenta e cinco) dias na 

data de entrega. 

Preço médio orçado pela Administração: 

2.000 Potes Requeijão cremoso obtido pela fusão de creme de leite e massa láctea 

fermentada, sem adição de amidos, corantes e gordura vegetal 

hidrogenada. Embalagem: pote plástico com selo metálico vedante de 

alumínio e com tampa plástica sistema abre e fecha contendo entre 

180 e 250g. No rótulo deve conter informações do produto de acordo 

com a legislação vigente, de forma clara e indelével. Validade mínima 

de 60 (sessenta) dias na data de entrega. 

Preço médio orçado pela Administração: 

300 unidades Iogurte vegano a base de proteínas 100% vegetais (a base de leite de 

coco ou leite de castanhas ) Sem proteínas lácteas. Embalagens 

plásticas de 170g. Embalagem: pote plástico com selo metálico 

vedante de alumínio. No rótulo deve conter informações do produto 

de acordo com a legislação vigente, de forma clara e indelével. 

Validade mínima de 20 (vinte) dias na data de entrega. 

Preço médio orçado pela Administração: 

100 unid Iogurte líquido sem adição de açúcar, preparado com edulcorantes  

ciclamato de sódio e sucralose, sabor variado de frutas, em 

embalagens de cerca de 170g. No rótulo deve conter informações do 

produto de acordo com a legislação vigente, de forma clara e indelével. 

Validade mínima de 15 (quinze) dias na data de entrega. 

Preço médio orçado pela Administração: 
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

Rua Roma, nº 406, Vila Antunes – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: educacao@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-4803/3854-8600 

1000 unid Iogurte natural integral. Ingredientes permitidos:  apenas leite 

integral, leite em pó reconstituído e fermento lácteo. O produto deve 

vir em embalagens de cerca de 170g . No rótulo deve conter 

informações do produto de acordo com a legislação vigente, de forma 

clara e indelével. Validade mínima de 15 (quinze) dias na data de 

entrega. 

Preço médio orçado pela Administração: 

50 kg Manteiga de primeira qualidade sem sal. Ingrediente permitido: creme 

de leite pasteurizado, sem adição de corantes. Embalagem de 200g, 

potes ou embalagem de papel adequada para alimentos gordurosos, 

com rotulagem impressa de acordo com a legislação vigente. Validade 

mínima de 03 (três) meses na data da entrega. 

Preço médio orçado pela Administração: 

IV – VALOR ESTIMADO ANUAL DA CONTRATAÇÃO OU PRORROGAÇÃO CONTRATUAL 
A estimativa de valor da contratação é de R$ 292.040,08 (DUZENTOS E NOVENTA E DOIS MIL, QUARENTA REAIS E 

OITO CENTAVOS) 
V – INDICAÇÃO DA DATA PRETENDIDA PARA A CONCLUSÃO DA CONTRATAÇÃO 

DEZEMBRO de 2024 
VI – GRAU DE PRIORIDADE DA CONTRATAÇÃO OU PRORROGAÇÃO CONTRATUAL 

Alto 
VII – IDENTIFICAÇÃO DA UNIDADE REQUISITANTE E DO RESPONSÁVEL 
Unidade requisitante/demandante: Departamento de Apoio Administrativo Financeiro 
Responsável pela demanda: Augusto Sbrisse Neto da Costa 
Secretaria demandante: Secretaria Municipal de Educação 
 
E-mail: merendaescolar@cajati.sp.gov.br  Telefone: 13 3854-8601 
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 Memorando 1- 9.987/2024

De: Gabriel F. - SEADM

Para: SEADM-DAGEP - Departamento de Administração e Gestão de Pessoas  - A/C Gustavo C.

Data:  01/07/2024 às 15:47:55

 

Prezado,

Segue para acompanhamento.

Atenciosamente.

_

Gabriel Orbeli França 

Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas
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 Memorando 2- 9.987/2024

De: Gustavo C. - SEADM-DAGEP

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  02/07/2024 às 11:23:08

 

Prezado,

Após análise do DFD em anexo, não identificamos irregularidades. Por gentileza, iniciar a elaboração do estudo
técnico preliminar. Prazo de 30 (trinta) dias.

Atenciosamente,

_

Gustavo Henrique Martins Cordeiro 

Agente Administrativo

1Doc:  Memorando 3- 9.987/2024        8/1232



 Memorando 3- 9.987/2024

De: Gustavo C. - SEADM-DAGEP

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  14/08/2024 às 15:36:31

 

Prezado Augusto Sbrisse Neto da Costa - SEDUC-DAAF-DCC,

Solicitamos, por gentileza, informações quanto à elaboração do ETP, bem como a necessidade de prorrogação do
prazo, visto que o mesmo se encerrou.

Atenciosamente,

_

Gustavo Henrique Martins Cordeiro 

Agente Administrativo

1Doc:  Memorando 4- 9.987/2024        9/1232



Memorando 4- 9.987/2024

De: Edivan M. - SEDUC-DAAF-DAE

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 15/08/2024 às 15:57:17

Setores envolvidos:

SEADM, SEDUC, SEADM-DAGEP, SEDUC-DAAF-DCC, SEDUC-DAAF-DAE

DFD_LÁCTEOS_DAE

 

 Prezados,

Boa tarde,

Segue o ETP solicitado.

_

Atenciosamente.

 

Secretaria Municipal de Educação

 

Edivan Lima de Mattos

Chefe da Divisão de Infraestrutura

Prefeitura Municipal de Cajati - SP

Anexos:

ETP_LACTEOS_DAE.pdf
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

Rua Roma, nº 406, Vila Antunes – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: educacao@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-4803/3854-8600 

 

 

 

 
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

ETP Nº 004/2024 – SEDUC – DAAF – DAE  
 

Em conformidade com o artigo 18, §1º da lei 14.133/2021 

 

 

 

 

 

 

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO “IN LOCO” DE 
PRODUTOS LÁCTEOS, PARA COMPOSIÇÃO DO CARDÁPIO DA MERENDA 

ESCOLAR MUNICIPAL 

 

 

 

 

 

 

Unidade administrava responsável: Secretaria Municipal de Educação. 
(unidade demandante/requisitante) 
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

Rua Roma, nº 406, Vila Antunes – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: educacao@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-4803/3854-8600 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
 

 
1. INTRODUÇÃO 
 

Este Estudo Técnico Preliminar - ETP - tem como objetivo assegurar a 
viabilidade técnica e a razoabilidade, para contratar empresa para realizar o 
fornecimento in loco de produtos lácteos para compor o cardápio da merenda 
escolar da rede municipal de Cajati – SP. 

Servindo como base para a elaboração do Termo de Referência, de acordo 
com a lei nº 14133, de 1º de abril de 2021, tendo como norteadores os seguintes 
artigos: Dos Princípios - Art.5º, Das Definições - 6º inciso XIII, Do Processo 
Licitatório – Art.11, incisos de I a IV, Da Instrução do Processo Licitatório – Art. 18 
e Art.23, 1º§, Das Modalidades de Licitação Art. 28, incisos de I a V , 1º§ e 2º§, 
Dos Critérios de Julgamento – Art. 33 a 39, Da Habilitação -  artigos 62 e 68, Da 
Alocação de Riscos – Art.103,  Da Duração do Contrato -  artigos 105 a 114, Da 
Alteração dos Contatos e Dos Preços – Art. 124 a 136, Dos Pagamentos – Art. 
141 a 146. 

Secretaria/servidor responsável: Edivan Lima de Mattos 
Secretaria Municipal de Educação: Rodrigo Ribeiro de Andrade 

 
2. DA ANÁLISE DA CONTRATAÇÃO VIGENTE 
 
A contratação vigente para o fornecimento “in loco” produtos lácteos para a 
merenda escolar do município de Cajati/SP geralmente envolve um processo de 
licitação pública, onde empresas especializadas são convidadas a apresentar 
suas propostas. Aqui estão alguns pontos importantes que costumam ser 
analisados: 
Objeto da Contratação: A especificação detalhada dos produtos a serem 
fornecidos, incluindo tipos, quantidades e qualidade exigida serão fornecidas pelo 
Termo de Referencia. 
Critérios de Seleção: As propostas são avaliadas com base em critérios como 
menor preço, qualidade dos produtos, capacidade de fornecimento contínuo e 
regularidade fiscal e trabalhista das empresas participantes. 
Prazo e Condições de Entrega: A entrega dos produtos é geralmente feita de 
forma parcelada e sob demanda, conforme a necessidade das unidades 
escolares. O contrato especifica os prazos e as condições de entrega para garantir 
o frescor e a qualidade dos produtos. 
Justificativa e Objetivo: A contratação visa garantir a oferta de uma alimentação 
saudável e balanceada para os alunos, contribuindo para o desenvolvimento e o 
desempenho escolar. 
Documentação e Regularidade: As empresas devem apresentar toda a 
documentação necessária, incluindo certidões negativas de débitos e 
comprovação de regularidade fiscal e trabalhista 
 
3. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (Art 18, §1º inciso I) 
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Conforme Lei nº 11.947/2009, o Programa Nacional de Alimentação 
Escolar - PNAE tem por objetivo contribuir para o crescimento e o 
desenvolvimento biopsicossocial, a aprendizagem, o rendimento escolar e a 
formação de hábitos alimentares saudáveis dos alunos, por meio de ações de 
educação alimentar e nutricional e da oferta de refeições que cubram as suas 
necessidades nutricionais durante o período letivo. 

De maneira que o objeto em análise neste estudo técnico preliminar tem 
premissa de estabelecer as condições necessárias para aquisição de gêneros 
alimentícios para atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar 
(PNAE). 

 A alimentação escolar é um direito dos alunos da educação básica e dever 
do Estado como um programa suplementar a educação, tornando este um ator 
importante no cumprimento da obrigação de prover, promover e garantir que os 
estudantes recebam alimentação durante o período em que estiverem na escola. 
O PNAE é um programa universal que tem por objetivo contribuir para o 
crescimento e o desenvolvimento biopsicosocial, a aprendizagem, o rendimento 
escolar e a formação de prática alimentares saudáveis dos alunos, por meio de 
ações de educação alimentar e nutricional e da oferta de refeições que cubram as 
suas necessidades nutricionais durante o período letivo. 

 O objetivo da ação proposta é executar o PNAE nas Unidades Escolares 
Municipais de Cajati-SP, garantindo assim o direito a alimentação adequada e 
saudável para atender todos os estudantes matriculados na educação básica 
pública. 

 Entende-se por alimentação escolar todo alimento oferecido no ambiente 
escolar, independentemente de sua origem, durante o período letivo. 

 A composição da relação de alimentos foi elaborada por nutricionista 
habilitada, utilizando gêneros alimentícios básicos, de modo a respeitar a 
sazonalidade e a diversificação da alimentação. Os alimentos solicitados são 
importantes para uma dieta saudável, pois são fontes de micronutrientes, fibras e 
de outros componentes com propriedades funcionais. 

 
4. DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DA CONTRAÇÃO NO PLANO 
DECONTRATAÇÕES ANUAL ( Art 18, § 1º, inciso II)  
 

A  despesa se encontra prevista na dotação orçamentária para o exercício de 
2025. 

 
5. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (Art 18, §1º, inciso III)  
 
A empresa licitante deve proporcionar entrega de produtos lácteos, para atender 
as necessidades da Secretaria Municipal de Educação, conforme condições, 
quantidades, exigências e estimativas a serem estabelecidas no Termo de 
Referência.  

A contratada deverá assumir a responsabilidade por todas as providências e 
obrigações estabelecidas na legislação específica sobre a qualidade e 
especificação dos produtos que serão entregues.  
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A contratada deverá fornecer diretamente o objeto, não podendo transferir a 
responsabilidade pelo objeto demandado para nenhuma outra empresa ou 
instituição de qualquer natureza.  

A empresa deverá fornecer gêneros produzidos de acordo com as normas 
vigentes, especialmente as sanitárias, de boa qualidade e de excelente aceitação 
no mercado. Os itens deverão possuir garantia contra não conformidades de 
fabricação, a contar do recebimento definitivo dos mesmos, sendo esta garantia 
de sua total responsabilidade, inclusive os custos no que tange o transporte da 
CONTRATANTE à CONTRATADA e seu devido retorno a CONTRATANTE.  

Os gêneros alimentícios deverão ser de primeira qualidade, atendendo ao 
disposto na legislação de alimentos com característica de cada produto 
(organolépticas, físico-químicas, microbiológicas, microscópicas, toxicológicas), 
estabelecida pela Agencia Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA, Ministério 
da Agricultura/Pecuária e Abastecimento e pelas Autoridades Sanitárias Locais 
para cada gênero descrito conforme tabela de especificação e quantidades e 
registro no órgão fiscalizador da Secretaria Municipal de Educação, quando 
couber.  

Só será aceito o fornecimento dos produtos que estiverem de acordo com as 
especificações mínimas exigidas abaixo:  

 Identificação do produto;  
  Embalagem original e intacta;  
 Data de fabricação;  
 Data de validade;  
 Peso líquido;  
 Número do Lote; 
 Nome do fabricante;  
 Registro no órgão fiscalizador quando couber.  

A contratada deverá prestar todos os esclarecimentos técnicos que lhe 
forem solicitados, relacionados com as características dos gêneros fornecidos.  

A contratada deverá arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, 
decorrentes do fornecimento dos gêneros, sem qualquer ônus para a 
contratante.  

A contratada deverá repetir procedimentos às suas próprias custas para 
correção de falhas verificadas, principalmente na hipótese de aquisição do 
objeto em desacordo com as condições pactuadas. Os riscos de impactos 
ocasionados devido a produção na indústria, as empresas deverão atentar 
para as práticas de mitigação dos impactos na produção, como as lei e 
Resoluções que orientam a produção sustentável dessas atividades. 

 

6. DAS ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES PARA A CONTRATAÇÃO (Art. 
18, §1º, INCISO IV  

 
Os quantitativos foram extraídos do levantamento das contratações realizadas no 
primeiro semestre do ano de 2024, com aumento de 10% considerando o 
percentual de matriculas de novos alunos tanto nos períodos parciais quanto em 
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escolas de tempo de integral e creche, onde serão oferecidos aos educandos mais 
de uma refeição diariamente o que nos leva a um aumento nos quantitativos que 
estão descridos no quadro abaixo, conforme demandas da Secretaria municipal 
de Educação para o ano de 200 dias letivos, conforme calendário escolar. 
 

QTDE UNID. DESCRIÇÃO 
10.000 Unid Iogurte líquido embalado em embalagens recicláveis de 100 a 120g. 

Sabores diversos. No rótulo deve conter informações do produto de 
acordo com a legislação vigente, de forma clara e indelével. Validade 
mínima de 30 (trinta) dias na data de entrega. 

10.000 Unid Leite fermentado embalado em embalagens recicláveis de 100 a 120g. 
No rótulo deve conter informações do produto de acordo com a 
legislação vigente, de forma clara e indelével. Validade mínima de 30 
(trinta)dias na data de entrega. 

10.000 Unid Sobremesa láctea sabor chocolate embalado em embalagens 
recicláveis de 100 a 120g. No rótulo deve conter informações do 
produto de acordo com a legislação vigente, de forma clara e indelével. 
Validade mínima de 15 (quinze) dias na data de entrega. 

30.000 unid Iogurte integral com polpa de banana sem açúcar, sem conservantes, 
sem corantes, embalado em embalagens recicláveis de 100 a 120g. 
Produzido com leite integral, polpa de banana e fermentos lácteos. No 
rótulo deve conter informações do produto de acordo com a legislação 
vigente, de forma clara e indelével. Validade mínima de 15 (quinze) 
dias na data de entrega. 

800 Kg Queijo branco tipo minas frescal, feito com leite pasteurizado e coalho, 
de consistência macia, sabor suave, odor suave, sem crosta, de 
formato cilíndrico contendo aproximadamente 500g por embalagem 
plástica, própria para acondicionar alimentos, selada a vácuo. No 
rótulo deve conter informações do produto de acordo com a legislação 
vigente, de forma clara e indelével. Validade mínima de 15 (quinze) 
dias na data de entrega. 

800 Kg Queijo muçarela fatiado, sem congelamento. Fatias de 15 a 20 g Embalagem 
primária: plástica, própria para contato com alimentos, acondicionando de 
1kg a 2kg  do produto, embalada diretamente pelo fabricante. As fatias 
devem ser fáceis de soltar uma das outras. Rótulo impresso de forma clara e 
indelével, conforme legislação vigente. Validade mínima de 55 (cinquenta e 
cinco) dias na data de entrega. 

2.000 Potes Requeijão cremoso obtido pela fusão de creme de leite ou manteiga e 
massa láctea fermentada, sem adição de amidos, corantes e gordura 
vegetal hidrogenada. Embalagem: pote plástico com selo metálico 
vedante de alumínio e com tampa plástica sistema abre e fecha 
contendo entre 180 e 250g. No rótulo deve conter informações do 
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produto de acordo com a legislação vigente, de forma clara e indelével. 
Validade mínima de 60 (sessenta) dias na data de entrega. 

300 unidades Iogurte vegetal a base de proteínas 100% vegetais (a base de leite de 
coco ou leite de castanhas ou soja ) Sem proteínas lácteas. Embalagens 
plásticas de cerca de 170g. Embalagem: pote plástico com selo 
metálico vedante de alumínio. No rótulo deve conter informações do 
produto de acordo com a legislação vigente, de forma clara e indelével. 
Validade mínima de 20 (vinte) dias na data de entrega. 

100 unid Iogurte líquido sem adição de açúcar, preparado com edulcorantes  
ciclamato de sódio e sucralose, sabor variado de frutas, em 
embalagens de cerca de 170g. No rótulo deve conter informações do 
produto de acordo com a legislação vigente, de forma clara e indelével. 
Validade mínima de 15 (quinze) dias na data de entrega. 

1000 unid Iogurte natural integral. Ingredientes permitidos:  apenas leite 
integral, leite em pó reconstituído e fermento lácteo. O produto deve 
vir em embalagens de cerca de 170g . No rótulo deve conter 
informações do produto de acordo com a legislação vigente, de forma 
clara e indelével. Validade mínima de 15 (quinze) dias na data de 
entrega. 

100 kg Manteiga de primeira qualidade SEM sal. Ingrediente permitido: 
creme de leite pasteurizado, sem adição de corantes artificiais. 
Embalagem de 200g, potes ou embalagem de papel adequada para 
alimentos gordurosos, com rotulagem impressa de acordo com a 
legislação vigente. Validade mínima de 03 (três) meses na data da 
entrega. 

 
 
 
7. DO LEVANTAMENTO DE MERCADO. (ART. 18, §1º, INCISO V)  

 
Diante das necessidades identificadas neste estudo, a resolução efetiva 

dessas demandas requer a contratação de empresa(s) cujo ramo de atividade 
esteja alinhado com o objeto em questão.  

Para isso, foram examinadas contratações semelhantes realizadas por 
outros órgãos e entidades, por meio de consultas a diferentes editais, visando 
identificar possíveis novas metodologias, tecnologias ou inovações que pudessem 
melhor atender às necessidades da municipalidade. Não foram observadas 
variações significativas no que diz respeito à execução do objeto, especialmente 
no papel desempenhado pela empresa que se pretende contratar. A 
diferenciação, nesse contexto, reside na modalidade de licitação aplicada a cada 
caso, conforme permitido pela normativa vigente.  
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Assim, a aquisição dos gêneros mencionados neste Estudo Técnico 
Preliminar se apresenta, no cenário atual, como uma necessidade frequente e 
prioritária para administração.  

Há, no mercado, diversos fornecedores que trabalham com os produtos 
solicitados, desde fabricantes, distribuidores e comerciantes, não havendo, 
portanto, restrições de mercado.  

A escolha da modalidade Pregão eletrônico pelo Sistema de Registro de 
Preços encontra amparo no inciso II do Art 3º do Decreto 7892/2013, e se justifica 
pela conveniência da aquisição de bens com previsão de entregas parceladas. 
Esta modalidade também facilita o trabalho de planejamento orçamentário das 
unidades, possibilitando uma melhor aplicabilidade dos recursos ao longo do 
exercício. 
 

 
8. DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO (ART. 18, §1º, INCISO 
VI)  
 
O valor da contratação se dará após cotação dos itens, com os acréscimos 
decorrentes do aumento de matriculas de novos alunos para o ano letivo de 
2025.  

Os valores estimados são referente a ata em vigência no município de cajati (ATA 
05/2024 – SEQUENCIA. 128/2023 – DATA DE LICITAÇÃO: 15/12/2023).  

 
 ITEM QTDE  VALOR UNITÁRIO   VALOR TOTAL  1 10000 R$ 1,50 R$ 15.000,00 2 10.000 R$ 1,45 R$ 14.500,00 3 10.000 R$ 2,14 R$ 21.400,00 4 30.000 R$ 1,95 R$ 58.500,00 5 800 R$ 39,00 R$ 31.200,00 6 800 R$ 44,00 R$ 35.200,00 7 2000 R$ 6,78 R$ 13.560,00 8 300 R$ 11,00 R$ 3.300,00 9 100 R$ 2,85 R$ 285,00 10 1.000 R$ 3,15 R$ 3.150,00 11 100 R$ 52,00 R$ 5.200,00               R$ 201.295,00 
 
9. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO (ART. 18, §1º, INCISO 
VII)  

A solução a ser contratada consiste na aquisição de Gêneros Alimentícios para 
compor cardápio, previamente elaborado por nutricionista, para os alunos da 
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educação básica (creche, Educação infantil e ensino fundamental), matriculados 
no município de Cajati-SP. Devendo-se atender as especificações constantes na 
coluna descrição da tabela localizada no tópico 7 do presente ETP que trata da 
“Estimativa das Quantidades a Serem Contratadas”, podendo ser rejeitados, caso 
estejam em desacordo.  
 

  

 

10. DAS JUSTIFICATIVAS PARA PARCELAMENTOS OU NÃO DA 
CONTRATAÇÃO ( Art 18§1º, inciso VIII)  
O parcelamento da contratação justifica-se quando for tecnicamente viável e 
economicamente vantajoso, com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos 
disponíveis no mercado e à ampliação da competitividade sem perda da economia 
de escala. 

Considerando as especificidades do presente objeto a demanda será 
parcelada, haja visto, se comprovarem ser técnica e economicamente viável, com 
vistas a propiciar o melhor aproveitamento do mercado e a ampliação da 
competitividade. Considerando que os itens são divisíveis além de tratar-se de 
alimentos com peculiaridades perecíveis e não perecíveis.  

A solução foi parcelada em itens separados, tendo em vista que o 
parcelamento da solução é a regra, devendo a licitação ser realizada por item, 
sempre que o objeto for divisível, desde que se verifique não haver prejuízo para 
o conjunto da solução ou perda de economia de escala, visando propiciar a ampla 
participação de licitantes, que embora não disponham de capacidade para 
execução da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades 
autônomas. Em exame da natureza dos itens que ora se pretende adquirir nessa 
contratação, não se verifica quaisquer especificidades que venham exigir seu 
agrupamento, devendo prevalecer a regra geral de parcelamento como forma de 
garantir a ampla concorrência. 
 
11. DO DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS (ART18, §1º, 
INCISO IX)  

 
A aquisição de Gêneros Alimentícios proporcionará executar o PNAE no 
município, garantindo assim o direito a alimentação e atendendo a diretriz do 
programa de promover uma alimentação adequada e saudável para a atender 
todos os estudantes durante o período em que estivermos com aulas no Municipio 
de Cajati/SP 

 A compra desses alimentos em conformidade com o PNAE, 
regulamentada por Resolução do FNDE, é um instrumento firmado no âmbito da 
estratégia de compras públicas sustentáveis, preconizada pelo Ministério do 
Planejamento, que visa o processo de aquisição de alimentos para o PNAE, ao 
passo em que assegura o cumprimento dos princípios constitucionais da 
legalidade e da eficiência, bem como possibilita a veiculação de diretrizes 
governamentais importantes, relacionadas ao desenvolvimento sustentável, ao 
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apoio à inclusão social e produtiva local e à promoção da segurança alimentar e 
nutricional. 

 
12. DAS PROVIDENCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO 

PREVIAMENTE À CELEBRAÇÃO DO CONTRATO (ART 67, §5)  

 
Para a celebração do contrato não serão necessárias a adoção de providências 
prévias, tendo em vista que o espaço físico existente já comporta os serviços a 
adquirir e, no que se refere à fiscalização de contratos, os servidores já possuem 
qualificação para recebimento, conferência e atesto, não sendo o objeto atual 
específico a ponto de exigir capacitação diferenciada. 
 
13. DAS CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 
(ART18, §1º, INCISO XI)  

 

Não se verificam contratações correlatas e nem interdependentes para a 
viabilidade e contratação desta demanda. 

 

14. DA DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E 
RESPECTIVAS MEDIDAS MITIGADORAS (ART18, §1º, INCISO XII) (descrição de 
possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros 
recursos, bem como logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável;) 
 

A contratação de uma empresa para o fornecimento “in loco” de produtos lácteos 
para a merenda escolar municipal pode ter alguns impactos ambientais 
significativos. Aqui estão alguns possíveis impactos e suas respectivas medidas 
mitigadoras: 
Possíveis Impactos Ambientais 

 Emissões de Gases de Efeito Estufa: Transporte e armazenamento de 
produtos congelados e refrigerados podem gerar emissões significativas de 
CO2 devido ao uso de veículos e equipamentos de refrigeração. 

 Consumo de Energia: Equipamentos de refrigeração e congelamento 
consomem grandes quantidades de energia elétrica, contribuindo para o 
aumento da pegada de carbono. 

 Descarte de Resíduos: O manuseio e processamento desses produtos 
podem gerar resíduos orgânicos e embalagens plásticas que precisam ser 
descartados adequadamente. 

Medidas Mitigadoras 
 Uso de Veículos e Equipamentos Eficientes: Adotar veículos e 

equipamentos de refrigeração com alta eficiência energética e menor 
emissão de gases de efeito estufa. 

 Fontes de Energia Renovável: Utilizar fontes de energia renovável, como 
painéis solares, para alimentar os equipamentos de refrigeração e 
congelamento. 
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 Logística Reversa e Reciclagem: Implementar programas de logística 
reversa para reciclagem de embalagens e descarte adequado de resíduos 
orgânicos. 

 Treinamento e Conscientização: Treinar os funcionários sobre práticas 
sustentáveis e a importância da redução de desperdícios e do uso eficiente 
de recursos. 

Essas medidas ajudam a minimizar os impactos ambientais associados ao 
fornecimento desses produtos, promovendo uma operação mais sustentável e 
responsável. 

15. DO POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAÇÃO DA 
CONTRATAÇÃO PARA O ATENDIMENTO DA NECESSIDADE A QUE SE 
DESTINA ( ART.18, §1º, INCISO XIII)   
 

Os estudos preliminares indicam que esta forma de contratação é 
perfeitamente viável e que maximiza a probabilidade do alcance dos resultados 
pretendidos. Diante do exposto o responsável declara ser viável a contratação 
da solução pretendida, com base neste Estudo Técnico Preliminar. Diante de 
todos os elementos expostos no presente Estudo Técnico Preliminar a Secretaria 
Municipal de Educação defere a viabilidade técnica da aquisição aqui proposta. 
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 Memorando 5- 9.987/2024

De: Gustavo C. - SEADM-DAGEP

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  15/08/2024 às 16:33:42

 

Prezados, 

O ETP apresentado pela equipe possui todos os elementos do art. 18, § 1º, da Lei Federal 14.133/2021 e, por isso,
está apto a produzir seus efeitos. Esta análise, de caráter formal, não adentra aos aspectos relativos à conveniência
e à oportunidade da prática do referido ato administrativo (ou seja, não analisa o mérito), que estão reservados à
autoridade competente. Por fim, as unidades requisitantes cumpriram a fase de planejamento.

Desta forma, solicitamos que seja elaborado o respectivo Termo de Referência e encaminhado ao Departamento
de Suprimentosem novo despacho neste memorando, para o prosseguimento da contratação da melhor solução
apresentada pela unidade demandante.

Atenciosamente,

_

Gustavo Henrique Martins Cordeiro 

Agente Administrativo

1Doc:  Memorando 6- 9.987/2024        22/1232



Memorando 6- 9.987/2024

De: Rodrigo A. - SEDUC

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 27/09/2024 às 16:32:22

Setores envolvidos:

SEADM, SEDUC, SEADM-DAGEP, SEDUC-DAAF-DCC, SEDUC-DAAF-DAE

DFD_LÁCTEOS_DAE

 

Segue o TR

At.te

_

Rodrigo Ribeiro de Andrade 

Diretor do Departamento de Apoio Administrativo e Financeiro

Anexos:
01_TR_LACTEOS_DAE.pdf
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

TERMO DE REFERÊNCIA 
PRODUTOS LÁCTEOS 

 
 

1) DEFINIÇÃO DO OBJETO 
 

Contratação de empresa para realizar o fornecimento in loco de produtos lácteos 
para compor o cardápio da merenda escolar da rede municipal de Cajati – SP. 
 

1.1) QUANTITATIVOS 
QTDE UNID. DESCRIÇÃO 

10.000 Unid Iogurte líquido embalado em embalagens recicláveis de 100 a 120g. 
Sabores diversos. No rótulo deve conter informações do produto de 
acordo com a legislação vigente, de forma clara e indelével. Validade 
mínima de 30 (trinta) dias na data de entrega. 

10.000 Unid Leite fermentado embalado em embalagens recicláveis de 100 a 120g. 
No rótulo deve conter informações do produto de acordo com a 
legislação vigente, de forma clara e indelével. Validade mínima de 30 
(trinta)dias na data de entrega. 

10.000 Unid Sobremesa láctea sabor chocolate embalado em embalagens 
recicláveis de 100 a 120g. No rótulo deve conter informações do 
produto de acordo com a legislação vigente, de forma clara e indelével. 
Validade mínima de 15 (quinze) dias na data de entrega. 

30.000 unid Iogurte integral com polpa de banana sem açúcar, sem conservantes, 
sem corantes, embalado em embalagens recicláveis de 100 a 120g. 
Produzido com leite integral, polpa de banana e fermentos lácteos. No 
rótulo deve conter informações do produto de acordo com a legislação 
vigente, de forma clara e indelével. Validade mínima de 15 (quinze) 
dias na data de entrega. 

800 Kg Queijo branco tipo minas frescal, feito com leite pasteurizado e coalho, 
de consistência macia, sabor suave, odor suave, sem crosta, de 
formato cilíndrico contendo aproximadamente 500g por embalagem 
plástica, própria para acondicionar alimentos, selada a vácuo. No 
rótulo deve conter informações do produto de acordo com a legislação 
vigente, de forma clara e indelével. Validade mínima de 15 (quinze) 
dias na data de entrega. 

800 Kg Queijo muçarela fatiado, sem congelamento. Fatias de 15 a 20 g Embalagem 
primária: plástica, própria para contato com alimentos, acondicionando de 
1kg a 2kg  do produto, embalada diretamente pelo fabricante. As fatias 
devem ser fáceis de soltar uma das outras. Rótulo impresso de forma clara e 
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indelével, conforme legislação vigente. Validade mínima de 55 (cinquenta e 
cinco) dias na data de entrega. 

2.000 Potes Requeijão cremoso obtido pela fusão de creme de leite ou manteiga e 
massa láctea fermentada, sem adição de amidos, corantes e gordura 
vegetal hidrogenada. Embalagem: pote plástico com selo metálico 
vedante de alumínio e com tampa plástica sistema abre e fecha 
contendo entre 180 e 250g. No rótulo deve conter informações do 
produto de acordo com a legislação vigente, de forma clara e indelével. 
Validade mínima de 60 (sessenta) dias na data de entrega. 

300 unidades Iogurte vegetal a base de proteínas 100% vegetais (a base de leite de 
coco ou leite de castanhas ou soja ) Sem proteínas lácteas. Embalagens 
plásticas de cerca de 170g. Embalagem: pote plástico com selo 
metálico vedante de alumínio. No rótulo deve conter informações do 
produto de acordo com a legislação vigente, de forma clara e indelével. 
Validade mínima de 20 (vinte) dias na data de entrega. 

100 unid Iogurte líquido sem adição de açúcar, preparado com edulcorantes  
ciclamato de sódio e sucralose, sabor variado de frutas, em 
embalagens de cerca de 170g. No rótulo deve conter informações do 
produto de acordo com a legislação vigente, de forma clara e indelével. 
Validade mínima de 15 (quinze) dias na data de entrega. 

1000 unid Iogurte natural integral. Ingredientes permitidos:  apenas leite 
integral, leite em pó reconstituído e fermento lácteo. O produto deve 
vir em embalagens de cerca de 170g . No rótulo deve conter 
informações do produto de acordo com a legislação vigente, de forma 
clara e indelével. Validade mínima de 15 (quinze) dias na data de 
entrega. 

100 kg Manteiga de primeira qualidade SEM sal. Ingrediente permitido: 
creme de leite pasteurizado, sem adição de corantes artificiais. 
Embalagem de 200g, potes ou embalagem de papel adequada para 
alimentos gordurosos, com rotulagem impressa de acordo com a 
legislação vigente. Validade mínima de 03 (três) meses na data da 
entrega. 

 
 
 
 
 
 
 
 

2) DAS DEFINIÇÕES 
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Art. 6º da lei 14.133/21 - Para os fins desta Lei, considera- se o inciso: 
XXIII -TERMO DE REFERÊNCIA 

 
2.1) Alínea “b” FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO  
 

Conforme Lei nº 11.947/2009, o Programa Nacional de Alimentação 
Escolar - PNAE tem por objetivo contribuir para o crescimento e o 
desenvolvimento biopsicossocial, a aprendizagem, o rendimento escolar e a 
formação de hábitos alimentares saudáveis dos alunos, por meio de ações de 
educação alimentar e nutricional e da oferta de refeições que cubram as suas 
necessidades nutricionais durante o período letivo. 

De maneira que o objeto em análise neste estudo técnico preliminar tem 
premissa de estabelecer as condições necessárias para aquisição de gêneros 
alimentícios para atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar 
(PNAE). 

 A alimentação escolar é um direito dos alunos da educação básica e dever 
do Estado como um programa suplementar a educação, tornando este um ator 
importante no cumprimento da obrigação de prover, promover e garantir que os 
estudantes recebam alimentação durante o período em que estiverem na escola. 
O PNAE é um programa universal que tem por objetivo contribuir para o 
crescimento e o desenvolvimento biopsicosocial, a aprendizagem, o rendimento 
escolar e a formação de prática alimentares saudáveis dos alunos, por meio de 
ações de educação alimentar e nutricional e da oferta de refeições que cubram as 
suas necessidades nutricionais durante o período letivo. 

 O objetivo da ação proposta é executar o PNAE nas Unidades Escolares 
Municipais de Cajati-SP, garantindo assim o direito a alimentação adequada e 
saudável para atender todos os estudantes matriculados na educação básica 
pública. 

 Entende-se por alimentação escolar todo alimento oferecido no ambiente 
escolar, independentemente de sua origem, durante o período letivo. 

 A composição da relação de alimentos foi elaborada por nutricionista 
habilitada, utilizando gêneros alimentícios básicos, de modo a respeitar a 
sazonalidade e a diversificação da alimentação. Os alimentos solicitados são 
importantes para uma dieta saudável, pois são fontes de micronutrientes, fibras e 
de outros componentes com propriedades funcionais. 
 
2.2) Alínea “c”: DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO  
A solução a ser contratada consiste na aquisição de Gêneros Alimentícios para 
compor cardápio, previamente elaborado por nutricionista, para os alunos da 
educação básica (creche, Educação infantil e ensino fundamental), matriculados 
no município de Cajati-SP. Devendo-se atender as especificações constantes na 
coluna descrição da tabela localizada no tópico 1.1 do presente TR, podendo ser 
rejeitados, caso estejam em desacordo.  
 
2.4) Alínea “e” MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO  
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1. Seleção e Contratação: 
1.1. Escolha do Fornecedor: Selecionar a empresa que melhor atende aos 

critérios estabelecidos. 
1.2. Formalização do Contrato: Firmar o contrato com a empresa 

selecionada, detalhando os termos e condições de fornecimento. 
2. Execução do Fornecimento: 
2.1. Entrega Parcelada “In Loco”: Realizar a entrega dos produtos 

diretamente nas unidades escolares conforme o cronograma 
estabelecido pela secretaria de educação. 

2.2. Controle de Qualidade: Garantir que os produtos entregues atendam 
aos padrões de qualidade especificados. 

3. Monitoramento e Avaliação: 
3.1.  Acompanhamento Contínuo: Monitorar as entregas e a qualidade dos 

produtos de forma contínua. 
3.2. Avaliação Periódica: Realizar avaliações periódicas para verificar a 

conformidade com os termos do contrato e a satisfação das unidades 
escolares. 

2.5) Alínea “f” MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO  
 
O objeto será acompanhado pela secretaria de educação que fará aquisição 
semanal dos produtos, através de pedidos parciais observando o cardápio 
estabelecido por nutricionista RT. 
 Após entrega os fornecedores entregarão, na Divisão de Alimentação 
Escolar na secretaria de educação, o romaneio com as assinaturas dos 
funcionários (as) que efetuaram o recebimento dos produtos. 
 A divisão de alimentação escolar ficará responsável por encaminhar as 
notas para pagamento. 
 Os fornecedores que não efetuarem a entrega na data estabelecida, 
receberão notificação podendo ser encaminhados ao setor jurídico tendo que 
arcar com o descumprimento do contrato. 
 
 
2.6) Alínea “g” CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
 
Os pagamentos serão efetuados sempre que o objeto for entregue em sua 
totalidade. A divisão de alimentação escolar dará continuidade no processo 
encaminhando a nota para pagamento sempre que houver a entrega do romaneio 
com todas as assinaturas comprovando recebimento por parte das escolas.  
 É fundamental ressaltar que as merendeiras/cozinheiras são treinadas e 
orientadas para tão recebimento e avaliação do objeto. 
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2.7) Alínea “h” FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  
A empresa licitante deve proporcionar entrega de Gêneros Alimentícios, para 

atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação, conforme 
condições, quantidades, exigências e estimativas a serem estabelecidas no 
Termo de Referência.  

O vencedor da proposta deverá apresentar 1 (uma) amostra de cada produto 
em sua embalagem original para teste, no prazo previsto pelo Edital. 

As amostras deverão estar identificadas com data, assinatura e nome da 
empresa licitante. Não serão avaliadas as amostras que não estiverem 
identificadas ou fora de sua embalagem original. Só será avaliada a amostra do 
vencedor no quesito preço. Caso essa seja reprovada, será avaliada a do segundo 
colocado, e assim por diante. 

A contratada deverá assumir a responsabilidade por todas as providências e 
obrigações estabelecidas na legislação específica sobre a qualidade e 
especificação dos produtos que serão entregues.  

A contratada deverá fornecer diretamente o objeto, não podendo transferir a 
responsabilidade pelo objeto demandado para nenhuma outra empresa ou 
instituição de qualquer natureza.  

A empresa deverá fornecer gêneros produzidos de acordo com as normas 
vigentes, especialmente as sanitárias, de boa qualidade e de excelente aceitação 
no mercado. Os itens deverão possuir garantia contra não conformidades de 
fabricação, a contar do recebimento definitivo dos mesmos, sendo esta garantia 
de sua total responsabilidade, inclusive os custos no que tange o transporte da 
CONTRATANTE à CONTRATADA e seu devido retorno a CONTRATANTE.  

Os gêneros alimentícios deverão ser de primeira qualidade, atendendo ao 
disposto na legislação de alimentos com característica de cada produto 
(organolépticas, físico-químicas, microbiológicas, microscópicas, toxicológicas), 
estabelecida pela Agencia Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA, Ministério 
da Agricultura/Pecuária e Abastecimento e pelas Autoridades Sanitárias Locais 
para cada gênero descrito conforme tabela de especificação e quantidades e 
registro no órgão fiscalizador da Secretaria Municipal de Educação, quando 
couber.  

A contratada deverá prestar todos os esclarecimentos técnicos que lhe forem 
solicitados, relacionados com as características dos gêneros fornecidos.  

A contratada deverá arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, 
decorrentes do fornecimento dos gêneros, sem qualquer ônus para a contratante.  

A contratada deverá repetir procedimentos às suas próprias custas para 
correção de falhas verificadas, principalmente na hipótese de aquisição do objeto 
em desacordo com as condições pactuadas. Os riscos de impactos ocasionados 
devido a produção na indústria, as empresas deverão atentar para as práticas de 
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mitigação dos impactos na produção, como as lei e Resoluções que orientam a 
produção sustentável dessas atividades. 
 
2.8) Alínea “i” ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
 O valor da contratação se dará após cotação dos itens, com os acréscimos 
decorrentes do aumento de matriculas de novos alunos para o ano letivo de 
2025.  
 Os valores estimados são referente a ata em vigência no município de cajati 
(ATA 05/2024 – SEQUENCIA. 128/2023 – DATA DE LICITAÇÃO: 15/12/2023). 
 ITEM QTDE  VALOR UNITÁRIO   VALOR TOTAL  1 10000 R$ 1,50 R$ 15.000,00 2 10.000 R$ 1,45 R$ 14.500,00 3 10.000 R$ 2,14 R$ 21.400,00 4 30.000 R$ 1,95 R$ 58.500,00 5 800 R$ 39,00 R$ 31.200,00 6 800 R$ 44,00 R$ 35.200,00 7 2000 R$ 6,78 R$ 13.560,00 8 300 R$ 11,00 R$ 3.300,00 9 100 R$ 2,85 R$ 285,00 10 1.000 R$ 3,15 R$ 3.150,00 11 100 R$ 52,00 R$ 5.200,00               R$ 201.295,00 
 
 
2.9) Alínea “j” ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA   
As despesas decorrentes deste certame já previstos na dotação orçamentária de 
2025 
 
3) DAS SANÇÕES  
 

No caso de não cumprimento do prazo de entrega do objeto constante na 
cláusula terceira, será aplicável à CONTRATADA multa moratória de valor 
equivalente a 5% ao mês, apurados desde a data prevista para tanto até a data 
de sua efetivação. 
Parágrafo Único – Pela inexecução total ou parcial do Contrato, o Município de 
Cajati - SP poderá garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as sanções 
previstas na Lei Nº. 14.133/21 incisos II, sendo que em caso de multa, esta 
corresponderá a 5% sobre o valor total do Contrato. 
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3.1) DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA DAS RESPONSABILIDADES DO 
CONTRATANTE E CONTRATADA 
 

Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato 
nas condições avançadas e da CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma 
e prazo convencionados. 
Parágrafo Primeiro – Constituem obrigações da CONTRATANTE: 

a) Efetuar o pagamento ajustado; 
b) Exercer a fiscalização dos serviços por técnicos especialmente 

designados, 
c) Facilitar por todos os meios o exercício das funções da Contratada, dando-

lhes acesso a suas instalações, promovendo o bom entendimento entre 
seus funcionários e os empregados da Contratada e cumprindo suas 
obrigações estabelecidas no contrato; 

d) Assegurar o livre acesso dos empregados da Contratada a todos os locais 
onde se fizerem, necessários seus serviços; 

Parágrafo Segundo – Constituem obrigações da CONTRATADA: 
a) Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos 

da legislação vigente; 
b) Dar ciência imediata e por escrito à Contratante sobre qualquer 

anormalidade que verificar na execução dos serviços; 
c) Prestar esclarecimentos que lhe forem solicitados e atender prontamente 

às reclamações sobre seus serviços; 
d) Prestar o serviço na forma ajustada; 
e) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

decorrentes da execução do presente Contrato; 
f) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 

g) Facilitar por todos os meios o exercício das funções de fiscalização da 
Contratante, dando-lhes acesso a suas instalações, promovendo o bom 
entendimento entre seus funcionários e os empregados da mesma e 
cumprindo suas obrigações estabelecidas no contrato; 

h) Apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do Contrato, 
documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto 
às obrigações assumidas na licitação, em especial encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais: 

 Certificado de regularidade de Débitos para com o INSS – CND; 
 Certificado de Regularidade relativo ao FGTS; 
 Certidão Negativa de Débito Trabalhista - CNDT, demonstrando 

situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos 
por lei. 

3.2) DA RESCISÃO 
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O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos 
fatos elencados na Lei Nº. 14.133/21. Parágrafo Único – A CONTRATADA 
reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa 
prevista nos termos da Lei Nº. 14.133/21. 
 
3.3) DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS  
 

A troca eventual de documentos e cartas entre a CONTRATANTE e a 
CONTRATADA, será feita através de protocolo. Nenhuma outra forma será 
considerada como prova de entrega de documentos ou cartas. 
 
3.4) DOS CASOS OMISSOS  
 

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Nº. 14.133/21, e dos 
princípios de direito e também pelas Diretoria de Administração e Gabinete, e 
Procuradoria Jurídica Municipal. 
 
4) DO FISCAL E GESTOR DE CONTRATO  
 

O contrato será gerido pela Secretaria Municipal de Educação/Divisão de 
alimentação escolar. 

 
5) LOCAL DE ENTREGA 
 
As entregas deverão ser feitas de acordo com a requisição dentro do prazo 
previsto no Edital. A entrega será semanal, ponto a ponto (endereços em anexo). 
Todos os produtos deverão ser transportados em veículo com carroceria fechada, 
e em caixas plásticas higienizadas, conforme Portaria CVS 15, de 07/11/91. O 
motorista e o ajudante de transporte deverão estar devidamente uniformizados 
para a entrega na Unidade. Nas unidades receptoras será conferida a qualidade 
dos produtos e a quantidade. 
 
6) PRAZO PARA ENTREGA E VIGENCIA DO CONTRATO 
 

O prazo de entrega dos produtos deverá ser de 5 (cinco) dias corridos a partir 
da data de emissão da ordem de fornecimento. A empresa contratada deverá 
cumprir rigorosamente esse prazo, garantindo a disponibilidade dos itens 
solicitados dentro do período estabelecido. 
 

O contrato terá vigência de 1 (um) ano, contado a partir da data de sua 
assinatura. Conforme previsto na Lei 14.133/21, fica facultada a prorrogação por 
mais 1 (um) ano, desde que haja interesse das partes e mediante formalização de 
aditivo contratual. 
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7) DA ACEITAÇÃO DO OBJETO 
 

Os produtos poderão ser rejeitados, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste termo de referência e na proposta, devendo ser 
substituídos no prazo de 2 (dois) dias, a contar da notificação da contratada, às 
suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

Os produtos serão recebidos, após a verificação da quantidade e qualidade 
do mesmo e consequente aceitação de funcionário responsável 

Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 
procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o 
recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a 
responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução 
do contrato. 
 
 
9) DO PUBLICO ALVO 

 
Os principais beneficiários desse objeto de contratação são os alunos da 

educação básica (creches, pré-escolas e ensino fundamental) que frequentam 
as escolas do município de Cajati/SP. O cardápio deve ser elaborado 
observando a cultura alimentar local, o perfil epidemiológico dos estudantes e a 
vocação agrícola da região. Dessa forma, o público-alvo final são os próprios 
estudantes que se beneficiarão da alimentação escolar saudável e nutritiva. 

Secretaria municipal de Educação e unidades escolares da rede pública 
de Cajati – SP. 
 
10) PROPOSTA 

Para elaboração dos preços as licitantes deverão informar o valor unitário 
dos produtos objeto licitação, contemplando todos os profissionais e serviços 
necessários. 
 
11) PREÇO MÉDIO 
 

A estimativa deste certame será de R$ 201.295,00 (Duzentos e um mil e 
duzentos e noventa e cinco reais  
 
12) DOCUMENTAÇÃO A SER ATENDIDA PELA CONTRATADA 
 
O vencedor deverá apresentar os seguintes documentos, no ato da assinatura 
da Ata de Registro de Preços: 
 
1) Ficha Técnica do fabricante, com todos os itens preenchidos e assinado pelo 
responsável técnico do fabricante; 
2) Alvará Sanitário emitido por órgão competente, que comprove que a empresa, 
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os produtos e a armazenadora foram vistoriados pelo serviço de inspeção 
federal, estadual ou municipal do setor de agricultura no prazo estabelecido 
oficialmente, demonstrando estarem aptas ao funcionamento regular;  
3) Documento que comprove vínculo de Médico Veterinário responsável pela 
empresa produtora.  
4) Certificado de Vistoria Sanitária dos veículos que transportam alimentos OU 
licença de funcionamento OU Cadastro Estadual de Vigilância Sanitária (CEVS). 
No caso de terceirização do serviço de entregas, é obrigatório o CEVS da 
empresa prestadora do serviço e o contrato com a empresa terceirizada, 
conforme portaria CVS 01, de 22/01/2007. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO I 
ESCOLAS / COZINHA PILOTO / CRECHES ENDEREÇO TELEFONE 
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EM PROFº MARIO TADEU DE SOUZA (AREIA PRETINHA) Estrada Municipal Takashi Fukuda s/n° - Vila Andréia (13) 3854-3404 

EMEB CAPITÃO BRAZ Estrada Municipal Takashi Fukuda s/n° - Capitão Braz (13) 3854-2043 

EMEB BAIRRO SÃO JOSÉ Rua São José – Bairro São José (13) 3854-1622 

EM PROFª Mª DA CONCEIÇÃO RODRIGUES DE 

ALCÂNTARA 

Rua Iguape, nº 510 – Vila Vitória (13) 3854-1799 

EM PROFª SHIRLEI BUENO DE PAULA BR-116 - Barra do Azeite (13) 3854-6150 

EM PROFº FRANCISCO JOSÉ DE LIMA JÚNIOR Rua Silvério Lino, nº 426 – Vila Antunes (13) 3854-1775 

EM VEREADOR JOSÉ RODRIGUES DE FREITAS BR-116, s/nº – Km 505 – Bairro Vila Tatu (13) 3855-7149 

EM VICTÓRIO ZANON Av. Fernando Costa, nº 2356 – Bairro Parafuso (13) 3854-4053 

EMEIFR JOAQUIM DA COSTA GUIMARÃES (FORQUILHA) Rua Beira Rio – Forquilha - 

EMEI GENTE INOCENTE Rua Aguaí, s/no – Vila Antunes (13) 3854-1732 

EMEIF ANNA MARIA CHAVES Rua Indiara, nº 86 -  Jd. Ana Maria (13) 3854-2668 

EMEI PEDACINHO DO CÉU Rua Safira no 11 - Vila Antunes (13) 3854-0548 

EM REINO ENCANTADO Rua dos Trabalhadores, nº250 - Centro 13) 3854-4535 

COZINHA PILOTO Rua Escolástica, no 268 – Bico do Pato (13) 3854-1774 

CRECHE SONHO ENCANTADO Rua Roma, s/nº  – Vila Antunes (13) 3854-4645 

CRECHE SONHO ENCANTADO – UNIDADE VL.ANTUNES Av. Fernando Costa, s/nº - Bairro Parafuso (13) 3854-4606 

CRECHE SONHO ENCANTADO – UNIDADE PARAFUSO Rua Pastor Mario Belchior, s/nº - Bairro Parafuso (13) 3854-4645 

ALMOXARIFADO CENTRAL Rua Darci Bueno da Cruz, nº 200 - Bico do Pato (13) 3854-2079 

APAE Rua Frutuoso de Moraes s/n – Bico do Pato (13) 38542060 

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

R
O

D
R

IG
O

 R
IB

E
IR

O
 D

E
 A

N
D

R
A

D
E

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
aj

at
i.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/F

6B
1-

C
B

C
C

-9
3D

7-
11

B
E

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 F

6B
1-

C
B

C
C

-9
3D

7-
11

B
E

1Doc:  Memorando 6- 9.987/2024        34/1232



VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: F6B1-CBCC-93D7-11BE

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

RODRIGO RIBEIRO DE ANDRADE (CPF 332.XXX.XXX-82) em 27/09/2024 16:32:44 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/F6B1-CBCC-93D7-11BE

1Doc:  Memorando 7- 9.987/2024        35/1232



 Memorando 7- 9.987/2024

De: Gustavo C. - SEADM-DAGEP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos  - A/C Rosemeire S.

Data:  27/09/2024 às 16:55:29

 

Prezada Rosemeire Vieira Dos Santos - SEADM-DESUP,

Segue para conhecimento.

Atenciosamente,

_

Gustavo Henrique Martins Cordeiro 

Agente Administrativo
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 Memorando 8- 9.987/2024

De: Maria R. - SEADM-DESUP

Para: SEDUC - Secretaria Municipal de Educação  - A/C Rodrigo A.

Data:  03/12/2024 às 11:51:56

 

Bom dia, Rodrigo,

Solicito a retificação do termo de referência, pois não constam as informações de prazo contratual, prazo para a
entrega de pedidos e o prazo de pagamento. Aguardamos para dar seguimento na abertura do processo licitatório.

_

Maria Izabel da Costa Rodrigues  

Agente Administrativo
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 Memorando 9- 9.987/2024

De: Maria R. - SEADM-DESUP

Para: SEDUC - Secretaria Municipal de Educação  - A/C Rodrigo A.

Data:  03/12/2024 às 13:38:27

 

Rodrigo, retificando o Despacho 8- 9.987/2024, necessário informar somente o prazo para o
pagamento. Aguardamos para dar seguimento na abertura do processo licitatório.

_

Maria Izabel da Costa Rodrigues  

Agente Administrativo
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Memorando 10- 9.987/2024

De: Rafael L. - SEDUC-DAAF-DAE

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 03/12/2024 às 14:23:01

Setores envolvidos:

SEADM, SEDUC, SEADM-DAGEP, SEADM-DESUP, SEDUC-DAAF-DCC, SEDUC-DAAF-DAE

DFD_LÁCTEOS_DAE

 

 Prezados. boa tarde

Segue anexo  TR corrigido

_

Atenciosamente

Secretaria Municipal de Educação

Rafael Pires Lopes 

Chefe de Divisão de Alimentação Escolar

Anexos:
01_TR_LACTEOS_DAE.pdf
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

TERMO DE REFERÊNCIA 
PRODUTOS LÁCTEOS 

 
 

1) DEFINIÇÃO DO OBJETO 
 

Contratação de empresa para realizar o fornecimento in loco de produtos lácteos 
para compor o cardápio da merenda escolar da rede municipal de Cajati – SP. 
 

1.1) QUANTITATIVOS 
QTDE UNID. DESCRIÇÃO 

10.000 Unid Iogurte líquido embalado em embalagens recicláveis de 100 a 120g. 
Sabores diversos. No rótulo deve conter informações do produto de 
acordo com a legislação vigente, de forma clara e indelével. Validade 
mínima de 30 (trinta) dias na data de entrega. 

10.000 Unid Leite fermentado embalado em embalagens recicláveis de 100 a 120g. 
No rótulo deve conter informações do produto de acordo com a 
legislação vigente, de forma clara e indelével. Validade mínima de 30 
(trinta)dias na data de entrega. 

10.000 Unid Sobremesa láctea sabor chocolate embalado em embalagens 
recicláveis de 100 a 120g. No rótulo deve conter informações do 
produto de acordo com a legislação vigente, de forma clara e indelével. 
Validade mínima de 15 (quinze) dias na data de entrega. 

30.000 unid Iogurte integral com polpa de banana sem açúcar, sem conservantes, 
sem corantes, embalado em embalagens recicláveis de 100 a 120g. 
Produzido com leite integral, polpa de banana e fermentos lácteos. No 
rótulo deve conter informações do produto de acordo com a legislação 
vigente, de forma clara e indelével. Validade mínima de 15 (quinze) 
dias na data de entrega. 

800 Kg Queijo branco tipo minas frescal, feito com leite pasteurizado e coalho, 
de consistência macia, sabor suave, odor suave, sem crosta, de 
formato cilíndrico contendo aproximadamente 500g por embalagem 
plástica, própria para acondicionar alimentos, selada a vácuo. No 
rótulo deve conter informações do produto de acordo com a legislação 
vigente, de forma clara e indelével. Validade mínima de 15 (quinze) 
dias na data de entrega. 

800 Kg Queijo muçarela fatiado, sem congelamento. Fatias de 15 a 20 g Embalagem 
primária: plástica, própria para contato com alimentos, acondicionando de 
1kg a 2kg  do produto, embalada diretamente pelo fabricante. As fatias 
devem ser fáceis de soltar uma das outras. Rótulo impresso de forma clara e 
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indelével, conforme legislação vigente. Validade mínima de 55 (cinquenta e 

cinco) dias na data de entrega. 

2.000 Potes Requeijão cremoso obtido pela fusão de creme de leite ou manteiga e 
massa láctea fermentada, sem adição de amidos, corantes e gordura 
vegetal hidrogenada. Embalagem: pote plástico com selo metálico 
vedante de alumínio e com tampa plástica sistema abre e fecha 
contendo entre 180 e 250g. No rótulo deve conter informações do 
produto de acordo com a legislação vigente, de forma clara e indelével. 
Validade mínima de 60 (sessenta) dias na data de entrega. 

300 unidades Iogurte vegetal a base de proteínas 100% vegetais (a base de leite de 
coco ou leite de castanhas ou soja ) Sem proteínas lácteas. Embalagens 
plásticas de cerca de 170g. Embalagem: pote plástico com selo 
metálico vedante de alumínio. No rótulo deve conter informações do 
produto de acordo com a legislação vigente, de forma clara e indelével. 
Validade mínima de 20 (vinte) dias na data de entrega. 

100 unid Iogurte líquido sem adição de açúcar, preparado com edulcorantes  
ciclamato de sódio e sucralose, sabor variado de frutas, em 
embalagens de cerca de 170g. No rótulo deve conter informações do 
produto de acordo com a legislação vigente, de forma clara e indelével. 
Validade mínima de 15 (quinze) dias na data de entrega. 

1000 unid Iogurte natural integral. Ingredientes permitidos:  apenas leite 
integral, leite em pó reconstituído e fermento lácteo. O produto deve 
vir em embalagens de cerca de 170g . No rótulo deve conter 
informações do produto de acordo com a legislação vigente, de forma 
clara e indelével. Validade mínima de 15 (quinze) dias na data de 
entrega. 

100 kg Manteiga de primeira qualidade SEM sal. Ingrediente permitido: 
creme de leite pasteurizado, sem adição de corantes artificiais. 
Embalagem de 200g, potes ou embalagem de papel adequada para 
alimentos gordurosos, com rotulagem impressa de acordo com a 
legislação vigente. Validade mínima de 03 (três) meses na data da 
entrega. 

 
 
 
 
 
 
 
 

2) DAS DEFINIÇÕES 
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Art. 6º da lei 14.133/21 - Para os fins desta Lei, considera- se o inciso: 
XXIII -TERMO DE REFERÊNCIA 

 
2.1) Alínea “b” FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO  
 

Conforme Lei nº 11.947/2009, o Programa Nacional de Alimentação 
Escolar - PNAE tem por objetivo contribuir para o crescimento e o 
desenvolvimento biopsicossocial, a aprendizagem, o rendimento escolar e a 
formação de hábitos alimentares saudáveis dos alunos, por meio de ações de 
educação alimentar e nutricional e da oferta de refeições que cubram as suas 
necessidades nutricionais durante o período letivo. 

De maneira que o objeto em análise neste estudo técnico preliminar tem 
premissa de estabelecer as condições necessárias para aquisição de gêneros 
alimentícios para atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar 
(PNAE). 

 A alimentação escolar é um direito dos alunos da educação básica e dever 
do Estado como um programa suplementar a educação, tornando este um ator 
importante no cumprimento da obrigação de prover, promover e garantir que os 
estudantes recebam alimentação durante o período em que estiverem na escola. 
O PNAE é um programa universal que tem por objetivo contribuir para o 
crescimento e o desenvolvimento biopsicosocial, a aprendizagem, o rendimento 
escolar e a formação de prática alimentares saudáveis dos alunos, por meio de 
ações de educação alimentar e nutricional e da oferta de refeições que cubram as 
suas necessidades nutricionais durante o período letivo. 

 O objetivo da ação proposta é executar o PNAE nas Unidades Escolares 
Municipais de Cajati-SP, garantindo assim o direito a alimentação adequada e 
saudável para atender todos os estudantes matriculados na educação básica 
pública. 

 Entende-se por alimentação escolar todo alimento oferecido no ambiente 
escolar, independentemente de sua origem, durante o período letivo. 

 A composição da relação de alimentos foi elaborada por nutricionista 
habilitada, utilizando gêneros alimentícios básicos, de modo a respeitar a 
sazonalidade e a diversificação da alimentação. Os alimentos solicitados são 
importantes para uma dieta saudável, pois são fontes de micronutrientes, fibras e 
de outros componentes com propriedades funcionais. 
 
2.2) Alínea “c”: DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO  
A solução a ser contratada consiste na aquisição de Gêneros Alimentícios para 
compor cardápio, previamente elaborado por nutricionista, para os alunos da 
educação básica (creche, Educação infantil e ensino fundamental), matriculados 
no município de Cajati-SP. Devendo-se atender as especificações constantes na 
coluna descrição da tabela localizada no tópico 1.1 do presente TR, podendo ser 
rejeitados, caso estejam em desacordo.  
 
2.4) Alínea “e” MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO  
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1. Seleção e Contratação: 
1.1. Escolha do Fornecedor: Selecionar a empresa que melhor atende aos 

critérios estabelecidos. 
1.2. Formalização do Contrato: Firmar o contrato com a empresa 

selecionada, detalhando os termos e condições de fornecimento. 
2. Execução do Fornecimento: 
2.1. Entrega Parcelada “In Loco”: Realizar a entrega dos produtos 

diretamente nas unidades escolares conforme o cronograma 
estabelecido pela secretaria de educação. 

2.2. Controle de Qualidade: Garantir que os produtos entregues atendam 
aos padrões de qualidade especificados. 

3. Monitoramento e Avaliação: 
3.1.  Acompanhamento Contínuo: Monitorar as entregas e a qualidade dos 

produtos de forma contínua. 
3.2. Avaliação Periódica: Realizar avaliações periódicas para verificar a 

conformidade com os termos do contrato e a satisfação das unidades 
escolares. 

2.5) Alínea “f” MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO  
 
O objeto será acompanhado pela secretaria de educação que fará aquisição 
semanal dos produtos, através de pedidos parciais observando o cardápio 
estabelecido por nutricionista RT. 
 Após entrega os fornecedores entregarão, na Divisão de Alimentação 
Escolar na secretaria de educação, o romaneio com as assinaturas dos 
funcionários (as) que efetuaram o recebimento dos produtos. 
 A divisão de alimentação escolar ficará responsável por encaminhar as 
notas para pagamento. 
 Os fornecedores que não efetuarem a entrega na data estabelecida, 
receberão notificação podendo ser encaminhados ao setor jurídico tendo que 
arcar com o descumprimento do contrato. 
 
 
2.6) Alínea “g” CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
 
Os pagamentos serão efetuados sempre que o objeto for entregue em sua 
totalidade. A divisão de alimentação escolar dará continuidade no processo 
encaminhando a nota para pagamento sempre que houver a entrega do romaneio 
com todas as assinaturas comprovando recebimento por parte das escolas. 
 É fundamental ressaltar que as merendeiras/cozinheiras são treinadas e 
orientadas para tão recebimento e avaliação do objeto. 

O prazo de pagamento será definido pela Secretaria de Finanças.  
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2.7) Alínea “h” FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  
A empresa licitante deve proporcionar entrega de Gêneros Alimentícios, para 

atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação, conforme 
condições, quantidades, exigências e estimativas a serem estabelecidas no 
Termo de Referência.  

O vencedor da proposta deverá apresentar 1 (uma) amostra de cada produto 
em sua embalagem original para teste, no prazo previsto pelo Edital. 

As amostras deverão estar identificadas com data, assinatura e nome da 
empresa licitante. Não serão avaliadas as amostras que não estiverem 
identificadas ou fora de sua embalagem original. Só será avaliada a amostra do 
vencedor no quesito preço. Caso essa seja reprovada, será avaliada a do segundo 
colocado, e assim por diante. 

A contratada deverá assumir a responsabilidade por todas as providências e 
obrigações estabelecidas na legislação específica sobre a qualidade e 
especificação dos produtos que serão entregues.  

A contratada deverá fornecer diretamente o objeto, não podendo transferir a 
responsabilidade pelo objeto demandado para nenhuma outra empresa ou 
instituição de qualquer natureza.  

A empresa deverá fornecer gêneros produzidos de acordo com as normas 
vigentes, especialmente as sanitárias, de boa qualidade e de excelente aceitação 
no mercado. Os itens deverão possuir garantia contra não conformidades de 
fabricação, a contar do recebimento definitivo dos mesmos, sendo esta garantia 
de sua total responsabilidade, inclusive os custos no que tange o transporte da 
CONTRATANTE à CONTRATADA e seu devido retorno a CONTRATANTE.  

Os gêneros alimentícios deverão ser de primeira qualidade, atendendo ao 
disposto na legislação de alimentos com característica de cada produto 
(organolépticas, físico-químicas, microbiológicas, microscópicas, toxicológicas), 
estabelecida pela Agencia Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA, Ministério 
da Agricultura/Pecuária e Abastecimento e pelas Autoridades Sanitárias Locais 
para cada gênero descrito conforme tabela de especificação e quantidades e 
registro no órgão fiscalizador da Secretaria Municipal de Educação, quando 
couber.  

A contratada deverá prestar todos os esclarecimentos técnicos que lhe forem 
solicitados, relacionados com as características dos gêneros fornecidos.  

A contratada deverá arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, 
decorrentes do fornecimento dos gêneros, sem qualquer ônus para a contratante.  

A contratada deverá repetir procedimentos às suas próprias custas para 
correção de falhas verificadas, principalmente na hipótese de aquisição do objeto 
em desacordo com as condições pactuadas. Os riscos de impactos ocasionados 
devido a produção na indústria, as empresas deverão atentar para as práticas de 
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mitigação dos impactos na produção, como as lei e Resoluções que orientam a 
produção sustentável dessas atividades. 
 
2.8) Alínea “i” ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
 O valor da contratação se dará após cotação dos itens, com os acréscimos 
decorrentes do aumento de matriculas de novos alunos para o ano letivo de 
2025.  
 Os valores estimados são referente a ata em vigência no município de cajati 
(ATA 05/2024 – SEQUENCIA. 128/2023 – DATA DE LICITAÇÃO: 15/12/2023). 
 

ITEM QTDE 
 VALOR 
UNITÁRIO  

 VALOR TOTAL  

1 10000 R$ 1,50 R$ 15.000,00 

2 10.000 R$ 1,45 R$ 14.500,00 
3 10.000 R$ 2,14 R$ 21.400,00 
4 30.000 R$ 1,95 R$ 58.500,00 
5 800 R$ 39,00 R$ 31.200,00 
6 800 R$ 44,00 R$ 35.200,00 
7 2000 R$ 6,78 R$ 13.560,00 
8 300 R$ 11,00 R$ 3.300,00 
9 100 R$ 2,85 R$ 285,00 
10 1.000 R$ 3,15 R$ 3.150,00 
11 100 R$ 52,00 R$ 5.200,00 
        
      R$ 201.295,00 

 
 
2.9) Alínea “j” ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA   
As despesas decorrentes deste certame já previstos na dotação orçamentária de 
2025 
 
3) DAS SANÇÕES  
 

No caso de não cumprimento do prazo de entrega do objeto constante na 
cláusula terceira, será aplicável à CONTRATADA multa moratória de valor 
equivalente a 5% ao mês, apurados desde a data prevista para tanto até a data 
de sua efetivação. 
Parágrafo Único – Pela inexecução total ou parcial do Contrato, o Município de 
Cajati - SP poderá garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as sanções 
previstas na Lei Nº. 14.133/21 incisos II, sendo que em caso de multa, esta 
corresponderá a 5% sobre o valor total do Contrato. 
 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

R
O

D
R

IG
O

 R
IB

E
IR

O
 D

E
 A

N
D

R
A

D
E

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
aj

at
i.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/7

6D
E

-1
F

82
-9

27
4-

B
0D

0 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 7
6D

E
-1

F
82

-9
27

4-
B

0D
0

1Doc:  Memorando 10- 9.987/2024        45/1232



 
 

 
 

 
 

Página 7 de 11 
 
 

Rua Roma, nº 406, Vila Antunes – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: educacao@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-4803/3854-8600 

- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

3.1) DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA DAS RESPONSABILIDADES DO 
CONTRATANTE E CONTRATADA 
 

Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato 
nas condições avançadas e da CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma 
e prazo convencionados. 
Parágrafo Primeiro – Constituem obrigações da CONTRATANTE: 

a) Efetuar o pagamento ajustado; 
b) Exercer a fiscalização dos serviços por técnicos especialmente 

designados, 
c) Facilitar por todos os meios o exercício das funções da Contratada, dando-

lhes acesso a suas instalações, promovendo o bom entendimento entre 
seus funcionários e os empregados da Contratada e cumprindo suas 
obrigações estabelecidas no contrato; 

d) Assegurar o livre acesso dos empregados da Contratada a todos os locais 
onde se fizerem, necessários seus serviços; 

Parágrafo Segundo – Constituem obrigações da CONTRATADA: 
a) Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos 

da legislação vigente; 
b) Dar ciência imediata e por escrito à Contratante sobre qualquer 

anormalidade que verificar na execução dos serviços; 
c) Prestar esclarecimentos que lhe forem solicitados e atender prontamente 

às reclamações sobre seus serviços; 
d) Prestar o serviço na forma ajustada; 
e) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

decorrentes da execução do presente Contrato; 
f) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 

g) Facilitar por todos os meios o exercício das funções de fiscalização da 
Contratante, dando-lhes acesso a suas instalações, promovendo o bom 
entendimento entre seus funcionários e os empregados da mesma e 
cumprindo suas obrigações estabelecidas no contrato; 

h) Apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do Contrato, 
documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto 
às obrigações assumidas na licitação, em especial encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais: 

 Certificado de regularidade de Débitos para com o INSS – CND; 
 Certificado de Regularidade relativo ao FGTS; 
 Certidão Negativa de Débito Trabalhista - CNDT, demonstrando 

situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos 
por lei. 

3.2) DA RESCISÃO 
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O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos 
fatos elencados na Lei Nº. 14.133/21. Parágrafo Único – A CONTRATADA 
reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa 
prevista nos termos da Lei Nº. 14.133/21. 
 
3.3) DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS  
 

A troca eventual de documentos e cartas entre a CONTRATANTE e a 
CONTRATADA, será feita através de protocolo. Nenhuma outra forma será 
considerada como prova de entrega de documentos ou cartas. 
 
3.4) DOS CASOS OMISSOS  
 

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Nº. 14.133/21, e dos 
princípios de direito e também pelas Diretoria de Administração e Gabinete, e 
Procuradoria Jurídica Municipal. 
 
4) DO FISCAL E GESTOR DE CONTRATO  
 

O contrato será gerido pela Secretaria Municipal de Educação/Divisão de 
alimentação escolar. 

 
5) LOCAL DE ENTREGA 
 
As entregas deverão ser feitas de acordo com a requisição dentro do prazo 
previsto no Edital. A entrega será semanal, ponto a ponto (endereços em anexo). 
Todos os produtos deverão ser transportados em veículo com carroceria fechada, 
e em caixas plásticas higienizadas, conforme Portaria CVS 15, de 07/11/91. O 
motorista e o ajudante de transporte deverão estar devidamente uniformizados 
para a entrega na Unidade. Nas unidades receptoras será conferida a qualidade 
dos produtos e a quantidade. 
 
6) PRAZO PARA ENTREGA E VIGENCIA DO CONTRATO 
 

O prazo de entrega dos produtos deverá ser de 5 (cinco) dias corridos a partir 
da data de emissão da ordem de fornecimento. A empresa contratada deverá 
cumprir rigorosamente esse prazo, garantindo a disponibilidade dos itens 
solicitados dentro do período estabelecido. 
 

O contrato terá vigência de 1 (um) ano, contado a partir da data de sua 
assinatura. Conforme previsto na Lei 14.133/21, fica facultada a prorrogação por 
mais 1 (um) ano, desde que haja interesse das partes e mediante formalização de 
aditivo contratual. 
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7) DA ACEITAÇÃO DO OBJETO 
 

Os produtos poderão ser rejeitados, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste termo de referência e na proposta, devendo ser 
substituídos no prazo de 2 (dois) dias, a contar da notificação da contratada, às 
suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

Os produtos serão recebidos, após a verificação da quantidade e qualidade 
do mesmo e consequente aceitação de funcionário responsável 

Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 
procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o 
recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a 
responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução 
do contrato. 
 
 
9) DO PUBLICO ALVO 

 
Os principais beneficiários desse objeto de contratação são os alunos da 

educação básica (creches, pré-escolas e ensino fundamental) que frequentam 
as escolas do município de Cajati/SP. O cardápio deve ser elaborado 
observando a cultura alimentar local, o perfil epidemiológico dos estudantes e a 
vocação agrícola da região. Dessa forma, o público-alvo final são os próprios 
estudantes que se beneficiarão da alimentação escolar saudável e nutritiva. 

Secretaria municipal de Educação e unidades escolares da rede pública 
de Cajati – SP. 
 
10) PROPOSTA 

Para elaboração dos preços as licitantes deverão informar o valor unitário 
dos produtos objeto licitação, contemplando todos os profissionais e serviços 
necessários. 
 
11) PREÇO MÉDIO 
 

A estimativa deste certame será de R$ 201.295,00 (Duzentos e um mil e 
duzentos e noventa e cinco reais  
 
12) DOCUMENTAÇÃO A SER ATENDIDA PELA CONTRATADA 
 
O vencedor deverá apresentar os seguintes documentos, no ato da assinatura 
da Ata de Registro de Preços: 
 
1) Ficha Técnica do fabricante, com todos os itens preenchidos e assinado pelo 
responsável técnico do fabricante; 
2) Alvará Sanitário emitido por órgão competente, que comprove que a empresa, 
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os produtos e a armazenadora foram vistoriados pelo serviço de inspeção 
federal, estadual ou municipal do setor de agricultura no prazo estabelecido 
oficialmente, demonstrando estarem aptas ao funcionamento regular;  
3) Documento que comprove vínculo de Médico Veterinário responsável pela 
empresa produtora.  
4) Certificado de Vistoria Sanitária dos veículos que transportam alimentos OU 
licença de funcionamento OU Cadastro Estadual de Vigilância Sanitária (CEVS). 
No caso de terceirização do serviço de entregas, é obrigatório o CEVS da 
empresa prestadora do serviço e o contrato com a empresa terceirizada, 
conforme portaria CVS 01, de 22/01/2007. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO I 
ESCOLAS / COZINHA PILOTO / CRECHES ENDEREÇO TELEFONE 
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EM PROFº MARIO TADEU DE SOUZA (AREIA PRETINHA) Estrada Municipal Takashi Fukuda s/n° - Vila Andréia (13) 3854-3404 

EMEB CAPITÃO BRAZ Estrada Municipal Takashi Fukuda s/n° - Capitão Braz (13) 3854-2043 

EMEB BAIRRO SÃO JOSÉ Rua São José – Bairro São José (13) 3854-1622 

EM PROFª Mª DA CONCEIÇÃO RODRIGUES DE 

ALCÂNTARA 

Rua Iguape, nº 510 – Vila Vitória (13) 3854-1799 

EM PROFª SHIRLEI BUENO DE PAULA BR-116 - Barra do Azeite (13) 3854-6150 

EM PROFº FRANCISCO JOSÉ DE LIMA JÚNIOR Rua Silvério Lino, nº 426 – Vila Antunes (13) 3854-1775 

EM VEREADOR JOSÉ RODRIGUES DE FREITAS BR-116, s/nº – Km 505 – Bairro Vila Tatu (13) 3855-7149 

EM VICTÓRIO ZANON Av. Fernando Costa, nº 2356 – Bairro Parafuso (13) 3854-4053 

EMEIFR JOAQUIM DA COSTA GUIMARÃES (FORQUILHA) Rua Beira Rio – Forquilha - 

EMEI GENTE INOCENTE Rua Aguaí, s/no – Vila Antunes (13) 3854-1732 

EMEIF ANNA MARIA CHAVES Rua Indiara, nº 86 -  Jd. Ana Maria (13) 3854-2668 

EMEI PEDACINHO DO CÉU Rua Safira no 11 - Vila Antunes (13) 3854-0548 

EM REINO ENCANTADO Rua dos Trabalhadores, nº250 - Centro 13) 3854-4535 

COZINHA PILOTO Rua Escolástica, no 268 – Bico do Pato (13) 3854-1774 

CRECHE SONHO ENCANTADO Rua Roma, s/nº  – Vila Antunes (13) 3854-4645 

CRECHE SONHO ENCANTADO – UNIDADE VL.ANTUNES Av. Fernando Costa, s/nº - Bairro Parafuso (13) 3854-4606 

CRECHE SONHO ENCANTADO – UNIDADE PARAFUSO Rua Pastor Mario Belchior, s/nº - Bairro Parafuso (13) 3854-4645 

ALMOXARIFADO CENTRAL Rua Darci Bueno da Cruz, nº 200 - Bico do Pato (13) 3854-2079 

APAE Rua Frutuoso de Moraes s/n – Bico do Pato (13) 38542060 
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 Memorando 11- 9.987/2024

De: Maria R. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data:  05/12/2024 às 16:03:01

 

Segue anexo a solicitação de cotação e os orçamentos obtidos junto as empresas referente a contratação solicitada,
e o comprovante de pesquisa ao portal PNCP e ao Banco de Preços.

_

Maria Izabel da Costa Rodrigues  

Agente Administrativo

Anexos:

Contratacoes_Portal_Nacional_de_Contratacoes_Publicas.pdf

Cotacao_Banco_de_Precos.pdf

Orcamentos_LACTEOS_MERENDA_ESCOLAR_2025.pdf

1Doc:          52/1232



AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

Ata nº 00458/2024
Última atualização 21/11/2024

Objeto:

Registro de preços para eventual aquisição de Gêneros de Alimentação: Hortifrutigranjeiros, lácteos e cárneos, para atender
às necessidades Setor de Alimentação (SAN) e de aulas práticas do IFC Campus Concórdia e Campus Avançado Abelardo
Luz

   Atas

Local: Blumenau/SC Órgão: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO CIENCIA E TECNOLOGIA CATARINENSE

Modalidade da contratação: Pregão - Eletrônico

Data de divulgação no PNCP: 21/11/2024 Data de assinatura: 19/11/2024 Vigência: de 21/11/2024 a 21/11/2025

Id ata PNCP: 10635424000186-1-000255/2024-000003 Fonte: Contratos.gov.br

Id contratação PNCP: 10635424000186-1-000255/2024

Arquivos Histórico

Nome
c

Data
c

Tipo
c

Baixar
c

Ata de Registro de Preços nº 00458 21/11/2024 Ata de Registro de Preço 

Exibir: 1-1 de 1 itens Página:5 1  

 Voltar

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é
o sítio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos
exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel
diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um
colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto nº 10.764,
de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção
de uma concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido
comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos
às contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei nº 14.133/2021 são de
estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

 https://portaldeservicos.gestao.gov.br

 0800 978 9001

Portal Nacional de Contratações Públicas   Entrar

04/12/2024, 14:22 Portal Nacional de Contratações Públicas

https://pncp.gov.br/app/atas/10635424000186/2024/255/3 1/2
1Doc:  Proc. Administrativo 888/2024  |  Anexo: Contratacoes_Portal_Nacional_de_Contratacoes_Publicas.pdf (1/59)        53/1232

https://pncp.gov.br/
https://pncp.gov.br/
https://pncp.gov.br/app/atas
https://pncp.gov.br/app/editais/10635424000186/2024/255
https://pncp.gov.br/pncp-api/v1/orgaos/10635424000186/compras/2024/255/atas/3/arquivos/1
https://portaldeservicos.gestao.gov.br/
tel:08009789001
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https://pncp.gov.br/


Texto destinado a exibição de informações relacionadas à licença de uso.

04/12/2024, 14:22 Portal Nacional de Contratações Públicas
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Ministério da Educação 
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 
Instituto Federal Catarinense – Campus Concórdia 

Rod. SC 283 km 17 – Bairro Fragosos – Concórdia – SC 
Telefone: (49) 3441-4810 

e-mail: compras.concordia@ifc.edu.br 
 www.concordia.ifc.edu.br 

 
ANEXO II 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 458/2024 

 
 PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 90070/2024 

 
 

PROCESSO Nº 23351.005998/2024-30 

 
 

O Instituto Federal Catarinense – Campus Concórdia, com sede na Rodovia SC 283, km 17, 
Bairro Fragosos, Concórdia, SC, CEP 89.703-720, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 10.635.424/0005-00, neste 
ato representado pela sua Diretora Geral, senhora Alessandra Carine Portolan, nomeada pela Portaria nº 164, 
de 26 de janeiro de 2024, publicada no D.O.U. de 29 de janeiro de 2024, portador da matrícula funcional nº 
2445613, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para RE-
GISTRO DE PREÇOS nº 90070/2024, publicada no PNCP em 05/11/2024, processo administrativo n.º 
23351.005998/2024-30, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, 
de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condi-
ções previstas no Edital de Licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º 
de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a 
seguir: 

 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de hortifrutigranjeiros e 
gêneros alimentícios, para atender as demandas do IFC - Campus Concórdia e Campus Avançado de 
Abelardo Luz, especificados nos itens do Termo de Referência, anexo I do Edital de Licitação nº 90070/2024, 
que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 
independentemente de transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item, fornecedor(es) e as 
demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

 
RAZÃO SOCIAL: SUPERMERCADO BEM BRASIL LTDA 
CNPJ: 76.824.135/0001-33 
ENDEREÇO: AVENIDA GETULIO VARGAS, 460 - 1 ANDAR – CENTRO, Abelardo Luz / Santa 
Catarina 
CONTATO: (49) 3445-4150 – super.bembrasil@hotmail.com 
RESPONSÁVEL: RENECIO NADIN 
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ITEM 
 

Descrição Un Qtd. Valor Unitário 

94 Batata salsa de ótima qualidade. Íntegra e sem sujidades. Kg 100 19,16 

95 Pêssego in natura de ótima qualidade. Íntegro e sem sujidades. Kg 200 12,94 

96 Ponkan, de primeira qualidade e maturação, livre de sujidades, parasitas e lar-
vas, coloração uniforme, com polpa e casca firme e intacta. 

Kg 200 6,98 

98 Abacaxi in natura de ótima qualidade (aparência e maturação). Kg 840 8,40 

99 Abobora Cabotiã (Moranga Cabotiã), in natura, ótima aparência e fres-
cor. 

Kg 252 4,62 

100 Abóbora tipo menina, in natura, ótima aparência e frescor. Kg 504 4,85 

101 Alho in natura, de primeira qualidade, sem grãos estragados e sujidades. Kg 84 44,99 

102 Banana caturra in natura, de ótima qualidade (aparência e maturação). 
Sem unidades estragadas e sujidades. 

Kg 2184 4,45 

103 Banana prata in natura, de ótima qualidade (aparência e maturação). Sem 
unidades estragadas e sujidades. 

Kg 2184 6,40 

104 Batata doce de ótima qualidade. Íntegra e sem sujidades. Kg 672 4,99 

105 Batata inglesa lavada especial de ótima qualidade. Íntegra e sem sujida-
des. 

Kg 924 9,40 

106 Beterraba in natura, em ótima qualidade. Sem as folhas, íntegra e sem 
sujidades. 

Kg 303 8,40 

107 Cebola roxa in natura de ótima qualidade. Íntegra e sem sujidades. Kg 504 12,00 

108 Cebola tipo nacional in natura de ótima qualidade. Íntegra e sem sujida-
des. 

Kg 672 7,50 

109 Cenoura in natura de ótima qualidade. Sem as folhas, íntegra e sem suji-
dades. 

Kg 672 7,40 

110 Chuchu verde in natura de ótima qualidade. Íntegro e sem sujidades. Kg 252 4,98 

111 Gengibre in natura de ótima qualidade. Íntegro e sem sujidades. Kg 34 22,98 

112 Goiaba vermelha in natura de ótima qualidade. Íntegra e sem sujidades. Kg 420 10,00 

113 Iogurte de frutas (não pode ser bebida láctea) nos sabores morango e 
coco, acondicionado em embalagens de plástico atóxico, íntegras de MÍ-
NIMO 900g contendo informações do fabricante, data de fabricação e 
validade (mínima de 35 dias no ato da entrega). O transporte deve ser 
realizado conforme legislação vigente. Entrega semanal. 

Und 420 10,14 

114 Laranja in natura de ótima qualidade. Íntegra e sem sujidades. Kg 2184 5,49 

115 Maçã com peso médio de 150g/unidade, ótima qualidade. Íntegra, isenta 
de deformidades, pancadas, amassados e sujidades. 

Kg 2520 10,98 
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116 Mamão formosa de ótima qualidade (aparência e maturação). Íntegro e 
sem sujidades. 

Kg 1260 9,50 

117 Mamão papaya de ótima qualidade (aparência e maturação). Íntegro e 
sem sujidades. 

Kg 672 11,89 

118 Mandioca descascada congelada, livre de sujidades e substâncias estra-
nhas ao produto. Embalagem de plástico atóxico, de 1Kg, com informa-
ções do fornecedor, data de fabricação e data de validade (Mínima de 4 
meses no ato da entrega). 

Kg 588 9,50 

119 Maracujá in natura Kg 504 16,98 

120 Manga in natura de ótima qualidade. Íntegra e sem sujidades. Kg 672 9,39 

121 Manteiga com sal acondicionada em pote de plástico atóxico, íntegro de 
no máximo 500g contendo informações sobre o fabricante, data de fabri-
cação e data de validade (mínimo de 4 meses no ato da entrega). O pro-
duto e o transporte do mesmo deve estar de acordo com a legislação vi-
gente. Entrega quinzenal 

Kg 588 27,99 

122 Melancia in natura de ótima qualidade. Madura. Íntegra e sem sujidades. Kg 672 3,49 

123 Melão espanhol Melão tipo espanhol in natura de ótima qualidade. Ínte-
gra e sem sujidades. 

Kg 504 8,20 

124 Pepino tipo salada in natura, tipo salada. Íntegro e sem sujidades. Kg 672 6,29 

125 Pera nacional in natura de ótima qualidade. Íntegra e sem sujidades. Kg 336 13,30 

126 Pimentão amarelo in natura de ótima qualidade. Íntegro e sem sujidades. Kg 504 18,99 

127 Pimentão verde in natura de ótima qualidade. Íntegro e sem sujidades. Kg 672 11,99 

128 Pimentão vermelho in natura de ótima qualidade. Íntegro e sem sujida-
des. 

Kg 370 18,99 

129 Queijo mussarela fatiado interfolhado ou fatias soltinhas em embalagem 
individual de plástico atóxico de no máximo 400g contendo informações 
do fornecedor, data de fabricação e data de validade (mínima de 45 dias 
a partir da data da entrega). O produto deve ser embalado e transportado 
de acordo com a legislação vigente. Entrega semanal. 

Kg 34 49,00 

131 Repolho roxo in natura. Íntegro sem sujidades. Kg 336 10,89 

132 Repolho verde in natura de ótima qualidade. Íntegra e sem sujidades. Kg 504 4,99 

136 Tomate Italiano in natura em ótima qualidade. Íntegro e sem sujidades. Kg 1512 8,59 

138 Vagem tipo verde de primeira qualidade. Íntegra, não amarelada e sem 
sujidades. 

Kg 504 16,99 

139 Ovos vermelhos acondicionados em caixa individual de uma dúzia cada. 
Com data de produção (Não superior a 3 dias) e de validade. Íntegra e 
sem sujidades. 

Dúzia 840 10,98 
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140 Pão frances pronto, assado, fresco (Assado no dia). Peso de cada pão: 
entre 50 e 60g. Entrega 2X/semana, de segunda à sexta, às 7h30 da ma-
nhã no IFC CAVABL. 

Kg 1344 13,20 

142 Pão francês sovadinho congelado pacote com no máximo 8 kg, cada pão 
com peso de 70 a 75 g. Tempo de descongelamento e fermentação de 12 
horas. Entrega 2X/semana, de segunda à sexta, às 7h30 da manhã no IFC 
CAVABL. 

Kg 840 16,98 

143 Pão fatiado – Tipo sanduíche, apresentando a superfície lisa, macia e bri-
lhante, não quebradiça, miolo consistente. Peça fatiada, fatias com apro-
ximadamente 25g cada, composto de farinha de trigo, açúcar, gordura 
vegetal, leite, fermento biológico, ovos e sal. Embalagens de saco polie-
tileno atóxico, com peso aproximado de 500 gramas, contendo data de 
fabricação, validade e dados do fornecedor. Entrega 2X/semana, de se-
gunda à sexta, às 7h30 da manhã no IFC CAVABL. 

Und 504 12,80 

 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta 
Ata. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 
 

3.1. O órgão gerenciador será o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense – Cam-
pus Concórdia localizado à ROD. SC 283 – KM  17 – S/N° - FRAGOSOS – CEP 89703-720- CONCÓR-
DIA/SC. 

3.2. Não há Órgãos participantes, porém os itens deverão ser entregues, além do endereço do Campus 
Gerenciador, também  nos endereços dos demais Campus Solicitantes, quais sejam: 

 
a) Instituto Federal Catarinense - Campus Avançado de Abelardo Luz, a ser atendido no seguinte endereço: 
Estrada Geral - Assentamento José Maria, SN, Abelardo Luz – SC. 
 
 
4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital 
e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na 
condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

1.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável de-
sabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

1.1.2.  demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados 
pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

1.1.3.  consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 
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4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão 
pelo fornecedor. 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à 
execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá 
efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela 
entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados 
os requisitos do item 4.1. 

Dos limites para as adesões 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por 
cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório, registrados na ata de registro de preços para 
o gerenciador e para os participantes. 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 
cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente 
do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos e 
entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de 
preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.7. 

4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital 
e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que 
trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e 
comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do 
art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

5.1.  A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subse-
quente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do 
fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento 
contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos 
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 
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5.3. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade 
dos créditos orçamentários respectivos. 

5.4. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização 
de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.5. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de 
registro de preços. 

5.6. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 
da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.7. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da 
ata de registro de preços: 

5.7.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a pos-
sibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no Edital e se 
obrigar nos limites dela; 

5.7.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

5.7.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada 
a classificação da licitação; e 

5.7.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

5.7.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores regis-
trados na ata. 

5.7.4. O registro a que se refere o item 5.7.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso 
de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.7.5. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas 
para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.7.6. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.7.2. somente 
será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 
hipóteses: 

5.7.6.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no Edital, e 

5.7.6.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses pre-
vistas no item 9.1. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará dispo-
nibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 
fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo 
e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o 
direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 
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5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do 
licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a 
justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema 
de Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos 
no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.9.1, observando o item 5.7.2 e 
subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na 
ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.7.2, aceitar a contratação nos termos do item 
anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, 
poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, 
mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, 
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, 
nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos ter-
mos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniên-
cia de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou 
repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos 
para a contratação;   

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 
contratação. 
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6.1.3.3. Quando a repactuação solicitada pelo contratado se referir aos custos decorrentes do mercado, o 
respectivo aumento será apurado mediante a aplicação do índice de reajustamento INPC, com base na se-
guinte fórmula: 

R = V (I – Iº) / Iº, onde: 

R = Valor do reajustamento procurado; 

V = Valor contratual correspondente à parcela dos custos decorrentes do mercado a ser 
reajustada; 

Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data de 
apresentação da proposta; 

I = Índice relativo ao mês do reajustamento. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 
registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado 
do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado 
e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancela-
mento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais 
vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades 
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência 
e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no 
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração 
do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de 
cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 
condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço regis-
trado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as 
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 
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7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam 
manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.2 e 5.7.6. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancela-
mento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção 
da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 
conforme previsto no item e no item, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de 
acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que 
avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão 
ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não 
participantes do registro de preços. 

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 
considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução 
do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia 
anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, 
dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das 
quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
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9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração 
sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, 
de 2023; ou 

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 
14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de 
registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, 
decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem 
os efeitos da sanção. 

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão 
ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 
justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior 
ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 
2023. 

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 
Edital e seus anexos. 

10.2. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 

10.3. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses 
em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual 
caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 
2023). 

10.4. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 
fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

1Doc:  Proc. Administrativo 888/2024  |  Anexo: Contratacoes_Portal_Nacional_de_Contratacoes_Publicas.pdf (12/59)        64/1232



 
 

 
 
 

 

Ministério da Educação 
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 
Instituto Federal Catarinense – Campus Concórdia 

Rod. SC 283 km 17 – Bairro Fragosos – Concórdia – SC 
Telefone: (49) 3441-4810 

e-mail: compras.concordia@ifc.edu.br 
 www.concordia.ifc.edu.br 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO ao EDITAL. 

11.1.1. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte 
de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou 
a entidade. 

11.2. A empresa concorda que seus dados e de seus representantes legais sejam divulgados no sítio do 
Instituto Federal Catarinense, por meio da publicação desta ata de registro de preços, termo de contrato, 
arquivos eletrônicos em sistema da instituição, e demais documentos decorrentes deste processo. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, depois 
de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes. 
(se houver) 
 

Concórdia/SC, 18 de Novembro de 2024. 
 
 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s) 

 

RENECIO 

NADIN:19566

638949

Assinado de forma 

digital por RENECIO 

NADIN:19566638949 

Dados: 2024.11.18 

13:54:32 -03'00'
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Anexo Cadastro de Reserva 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE
SISTEMA INTEGRADO DE PATRIMÔNIO, ADMINISTRAÇÃO E 
CONTRATOS

FOLHA DE ASSINATURAS

ATA Nº 3364/2024 - ACLC/CON (11.01.04.83) 

 NÃO PROTOCOLADO)(Nº do Protocolo:

 (Assinado digitalmente em 19/11/2024 15:54 )
ALESSANDRA CARINE PORTOLAN

DIRETOR GERAL - TITULAR

DG/CON (11.01.04.01)

Matrícula: ###456#3

 (Assinado digitalmente em 19/11/2024 08:54 )
ANDRE MEINE

ANALISTA DE TEC DA INFORMACAO

ACLC/CON (11.01.04.83)

Matrícula: ###865#2

 (Assinado digitalmente em 19/11/2024 08:23 )
IVANETE MARIA DE OLIVEIRA

COORDENADOR - TITULAR

CCLIC/CON (11.01.04.01.02.01.01)

Matrícula: ###533#4

Visualize o documento original em  informando seu número: , ano: , https://sig.ifc.edu.br/documentos/ 3364 2024
tipo: , data de emissão:  e o código de verificação: ATA 18/11/2024 5bbc1f5eee
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AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

Ata nº 00459/2024
Última atualização 21/11/2024

Objeto:

Registro de preços para eventual aquisição de Gêneros de Alimentação: Hortifrutigranjeiros, lácteos e cárneos, para atender
às necessidades Setor de Alimentação (SAN) e de aulas práticas do IFC Campus Concórdia e Campus Avançado Abelardo
Luz

   Atas

Local: Blumenau/SC Órgão: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO CIENCIA E TECNOLOGIA CATARINENSE

Modalidade da contratação: Pregão - Eletrônico

Data de divulgação no PNCP: 21/11/2024 Data de assinatura: 19/11/2024 Vigência: de 21/11/2024 a 21/11/2025

Id ata PNCP: 10635424000186-1-000255/2024-000007 Fonte: Contratos.gov.br

Id contratação PNCP: 10635424000186-1-000255/2024

Arquivos Histórico

Nome
c

Data
c

Tipo
c

Baixar
c

Ata de Registro de Preços nº 00459 21/11/2024 Ata de Registro de Preço 

Exibir: 1-1 de 1 itens Página:5 1  

 Voltar

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é
o sítio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos
exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel
diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um
colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto nº 10.764,
de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção
de uma concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido
comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos
às contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei nº 14.133/2021 são de
estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

 https://portaldeservicos.gestao.gov.br

 0800 978 9001

Portal Nacional de Contratações Públicas   Entrar

04/12/2024, 14:27 Portal Nacional de Contratações Públicas

https://pncp.gov.br/app/atas/10635424000186/2024/255/7 1/2
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Texto destinado a exibição de informações relacionadas à licença de uso.
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ANEXO II 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 459/2024 

 
 PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 90070/2024 

 
 

PROCESSO Nº 23351.005998/2024-30 
 

 
O Instituto Federal Catarinense – Campus Concórdia, com sede na Rodovia SC 283, km 17, 

Bairro Fragosos, Concórdia, SC, CEP 89.703-720, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 10.635.424/0005-00, neste 
ato representado pela sua Diretora Geral, senhora Alessandra Carine Portolan, nomeada pela Portaria nº 164, 
de 26 de janeiro de 2024, publicada no D.O.U. de 29 de janeiro de 2024, portador da matrícula funcional nº 
2445613, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para RE-
GISTRO DE PREÇOS nº 90070/2024, publicada no PNCP em 05/11/2024, processo administrativo n.º 
23351.005998/2024-30, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, 
de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condi-
ções previstas no Edital de Licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º 
de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a 
seguir: 

 
1. DO OBJETO 
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de hortifrutigranjeiros e 
gêneros alimentícios, para atender as demandas do IFC - Campus Concórdia e Campus Avançado de 
Abelardo Luz, especificados nos itens do Termo de Referência, anexo I do Edital de Licitação nº 90070/2024, 
que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 
independentemente de transcrição. 

 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item, fornecedor(es) e as 
demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

 
RAZÃO SOCIAL: GRANDO E GRANDO LTDA 
CNPJ: 03.523.498/0001-65 
ENDEREÇO: RUA RIZIERI JOAO PEROTTI, 37 - IMIGRANTES – Concórdia / Santa Catarina 
CONTATO: (49) 34421425  – marcos_grando@yahoo.com.br 
RESPONSÁVEL: GENTIL GRANDO 
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ITEM 
 

Descrição Un Qtd. Valor Unitário 

68 Iogurte de frutas (não pode ser bebida láctea) nos sabores morango e 
coco, acondicionado em embalagens de plástico atóxico, íntegras de 
900g contendo informações do fabricante, data de fabricação e validade 
(mínima de 35 dias no ato da entrega). O transporte deve ser realizado 
conforme legislação vigente. Entrega quinzenal. 

Un 600 R$ 10,15 

69 Iogurte sem lactose nos sabores morango e coco, acondicionado em em-
balagem de plástico atóxico, íntegras de 140g, contendo informações so-
bre o fabricante, data de fabricação e data de validade (na entrega não 
superior a 30 dias). O produto e o transporte do mesmo deve estar de 
acordo com a legislação vigente. Entrega quinzenal. 

Un 60 R$ 5,86 

71 Manteiga com sal acondicionada em pote de plástico atóxico, íntegro de 
no máximo 500g contendo informações sobre o fabricante, data de fabri-
cação e data de validade (mínimo de 4 meses no ato da entrega). O pro-
duto e o transporte do mesmo deve estar de acordo com a legislação vi-
gente. Entrega quinzenal 

Embala-
gem 

500 g 

400 R$ 27,44 

74 Queijo mussarela fatiado interfolhado ou fatias soltinhas em embalagem 
individual de plástico atóxico de no máximo 400g contendo informações 
do fornecedor, data de fabricação e data de validade (mínima de 45 dias 
a partir da data da entrega). O produto deve ser embalado e transportado 
de acordo com a legislação vigente. Entrega quinzenal. 

Kg 2000 R$ 43,66 

75 Queijo mussarela sem lactose fatiado com embalagem individual de 
plástico atóxico de no máximo 200g (ORÇAMENTOS SÃO DE 150g) 
contendo informações do fornecedor, data de fabricação e data de vali-
dade (mínima de 60 dias a partir da data da entrega). O produto deve ser 
embalado e transportado de acordo com a legislação vigente. Entrega 
quinzenal. 

Kg 30 R$ 14,09 

82 Azeite de oliva - puro, extra virgem, acidez máxima 0,5%, frasco em 
vidro escuro com bico dosador. Rotulagem de acordo com a legislação 
vigente. O produto deverá ser registrado no ministério da agricultura 
e/ou ministério da saúde. Validade mínima de 12 meses a partir da en-
trega. Frasco de vidro 500ml. 

Frasco 200 R$ 45,0400 

86 Café solúvel granulado – tradicional com validade mínima de 24 meses 
a partir da entrega. Frasco de vidro de 200g 

Un 1000 R$ 19,8500 

87 Coco ralado desidratado – fino, sem açúcar, extra branco. Embalagem 
de plástico atóxico com validade mínima de 12 meses a partir da entrega. 
Isento de amido. Pacote 100g. 

Pacote 600 R$ 4,90 

88 Creme de leite pasteurizado – 17% de gordura, validade mínima de 4 
meses a partir da entrega. Embalagem tetra pak de 1Kg. 

Kg 220 R$ 14,2800 
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2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta 
Ata. 
3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 
 

3.1. O órgão gerenciador será o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense – Cam-
pus Concórdia localizado à ROD. SC 283 – KM  17 – S/N° - FRAGOSOS – CEP 89703-720- CONCÓR-
DIA/SC. 

3.2. Não há Órgãos participantes, porém os itens deverão ser entregues, além do endereço do Campus 
Gerenciador, também  nos endereços dos demais Campus Solicitantes, quais sejam: 

 
a) Instituto Federal Catarinense - Campus Avançado de Abelardo Luz, a ser atendido no seguinte endereço: 
Estrada Geral - Assentamento José Maria, SN, Abelardo Luz – SC. 
 
 
4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital 
e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na 
condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

1.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável de-
sabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

1.1.2.  demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados 
pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

1.1.3.  consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão 
pelo fornecedor. 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à 
execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá 
efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela 
entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados 
os requisitos do item 4.1. 

Dos limites para as adesões 
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4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por 
cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório, registrados na ata de registro de preços para 
o gerenciador e para os participantes. 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 
cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente 
do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos e 
entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de 
preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.7. 

4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital 
e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que 
trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e 
comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do 
art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

5.1.  A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subse-
quente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do 
fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento 
contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos 
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.3. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade 
dos créditos orçamentários respectivos. 

5.4. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização 
de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.5. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de 
registro de preços. 

5.6. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 
da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.7. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da 
ata de registro de preços: 

5.7.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a pos-
sibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no Edital e se 
obrigar nos limites dela; 
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5.7.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

5.7.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada 
a classificação da licitação; e 

5.7.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

5.7.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores regis-
trados na ata. 

5.7.4. O registro a que se refere o item 5.7.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso 
de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.7.5. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas 
para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.7.6. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.7.2. somente 
será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 
hipóteses: 

5.7.6.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no Edital, e 

5.7.6.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses pre-
vistas no item 9.1. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará dispo-
nibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 
fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo 
e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o 
direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do 
licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a 
justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema 
de Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos 
no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.9.1, observando o item 5.7.2 e 
subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na 
ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.7.2, aceitar a contratação nos termos do item 
anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, 
poderá: 
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5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, 
mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, 
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, 
nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos ter-
mos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniên-
cia de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou 
repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos 
para a contratação;   

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 
contratação. 

6.1.3.3. Quando a repactuação solicitada pelo contratado se referir aos custos decorrentes do mercado, o 
respectivo aumento será apurado mediante a aplicação do índice de reajustamento INPC, com base na se-
guinte fórmula: 

R = V (I – Iº) / Iº, onde: 

R = Valor do reajustamento procurado; 

V = Valor contratual correspondente à parcela dos custos decorrentes do mercado a ser 
reajustada; 

Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data de 
apresentação da proposta; 

I = Índice relativo ao mês do reajustamento. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
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7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 
registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado 
do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado 
e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancela-
mento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais 
vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades 
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência 
e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no 
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração 
do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de 
cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 
condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço regis-
trado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as 
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam 
manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.2 e 5.7.6. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancela-
mento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção 
da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 
conforme previsto no item e no item, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de 
acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que 
avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão 
ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não 
participantes do registro de preços. 

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 
considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução 
do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia 
anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, 
dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das 
quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração 
sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, 
de 2023; ou 

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 
14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de 
registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, 
decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem 
os efeitos da sanção. 

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão 
ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
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9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 
justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior 
ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 
2023. 

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 
Edital e seus anexos. 

10.2. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 

10.3. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses 
em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual 
caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 
2023). 

10.4. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 
fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO ao EDITAL. 

11.1.1. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte 
de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou 
a entidade. 
11.2. A empresa concorda que seus dados e de seus representantes legais sejam divulgados no sítio do 
Instituto Federal Catarinense, por meio da publicação desta ata de registro de preços, termo de contrato, 
arquivos eletrônicos em sistema da instituição, e demais documentos decorrentes deste processo. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, depois 
de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes. 
(se houver) 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE
SISTEMA INTEGRADO DE PATRIMÔNIO, ADMINISTRAÇÃO E 
CONTRATOS

FOLHA DE ASSINATURAS

ATA Nº 3372/2024 - ACLC/CON (11.01.04.83) 

 NÃO PROTOCOLADO)(Nº do Protocolo:

 (Assinado digitalmente em 19/11/2024 15:54 )
ALESSANDRA CARINE PORTOLAN

DIRETOR GERAL - TITULAR

DG/CON (11.01.04.01)

Matrícula: ###456#3

 (Assinado digitalmente em 19/11/2024 08:54 )
ANDRE MEINE

ANALISTA DE TEC DA INFORMACAO

ACLC/CON (11.01.04.83)

Matrícula: ###865#2

 (Assinado digitalmente em 19/11/2024 09:32 )
IVANETE MARIA DE OLIVEIRA

COORDENADOR - TITULAR

CCLIC/CON (11.01.04.01.02.01.01)

Matrícula: ###533#4

Visualize o documento original em  informando seu número: , ano: , https://sig.ifc.edu.br/documentos/ 3372 2024
tipo: , data de emissão:  e o código de verificação: ATA 19/11/2024 71f4e831b8
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AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

Ata nº 00444/2024
Última atualização 15/08/2024

Objeto:

Aquisição de gêneros de alimentícios - produtos lácteos, embutidos, frios e bebidas. Em proveito exclusivamente para as
Organizações Militares de Santa Maria e Itaara.

   Atas

Local: Santa Maria/RS Órgão: COMANDO DO EXERCITO Modalidade da contratação: Pregão - Eletrônico

Data de divulgação no PNCP: 15/08/2024 Data de assinatura: 14/08/2024 Vigência: de 15/08/2024 a 15/08/2025

Id ata PNCP: 00394452000103-1-011871/2024-000019 Fonte: Contratos.gov.br

Id contratação PNCP: 00394452000103-1-011871/2024

Arquivos Histórico

Nome
c

Data
c

Tipo
c

Baixar
c

Ata de Registro de Preços nº 00444 15/08/2024 Ata de Registro de Preço 

Exibir: 1-1 de 1 itens Página:5 1  

 Voltar

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é
o sítio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos
exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel
diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um
colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto nº 10.764,
de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção
de uma concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido
comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos
às contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei nº 14.133/2021 são de
estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

 https://portaldeservicos.gestao.gov.br

 0800 978 9001

Portal Nacional de Contratações Públicas   Entrar

04/12/2024, 15:06 Portal Nacional de Contratações Públicas

https://pncp.gov.br/app/atas/00394452000103/2024/11871/19 1/2
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE SANTA MARIA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 00444

A  União,  por  meio  da  Base  Administrativa  da  Guarnição  de  Santa  Maria,  inscrito  no  CNPJ  N°

09.575.381/0001-01, sediado na Avenida Borges de Medeiros, n° 1515, Bairro Noal, em Santa Maria

–  RS,  delego competência  ao,  Sr.  MARCELO  LOPES FERNANDES –  CORONEL R/1,  paraexercer  a

função  de  Ordenador  de  Despesa  (OD),  conforme  BI  Nr  81,  de  04/05/2020,  considerando  o

julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS

nº  90008/2024,  processo  administrativo  NUP  n.º  65402.000775/2024-83,  RESOLVE  registrar  os

preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada

e na quantidade cotada, atendendo as condições previstas no edital,  sujeitando-se as partes às

normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e no Decreto n.º 11.462, de 31 de

março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a aquisição de gêneros alimentícios -

produtos  lácteos,  embutidos,  frios  e  bebidas, especificado(s)  no(s)  item  (ns).  do  .Termo  de

Referência, Anexo I do Edital de Licitação nº 90008/2024, que é parte integrante desta Ata, assim

como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.  

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1.  O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada

item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Razão Social: FAL COMERCIO DE ALIMENTOS E EQUIPAMENTOS LTDA   
CNPJ: 09.219.009/0001-62
CEP: 98.025-110
Endereço: AVENIDA BENJAMIN CONSTANT, 746 - ANDAR 02 SALA 02 – SAO,Município: Cruz Alta, 
UF: Rio Grande do Sul
Telefone: (55) 91817904 (55) 33228063
E-mail: fabiolinassi@hotmail.com

ITEM
DO
TR

ESPECIFICAÇÃO MARCA MODELO UNIDADE
QTD
MAX.

VALOR

OFERTADO

(UNITÁRIO) OU

VALOR

NEGOCIADO

(UNITÁRIO  

VALOR

TOTAL

3 Água  mineral  natural,  tipo: Cristal XuK Copo 200ml 63178 R$ 0,5900 R$ 37.275,02
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(Continuação da Ata de Registro de Preços n° 90008/2024 

sem  gás,  material

embalagem:  plástico,  tipo

embalagem:  descartável,  m

200mI,  igual  ou  superior  a

água da pedra ou cristal.

Da

Terra

9

Alimento  semipronto  ou

pronto, creme de ricota, fresca,

leite, pasteurizado.

Stefanello Stefanello
Embalagem

200g
2949 R$ 6,2000 R$ 18.283,80

16

Bebida láctea. Sabor 

chocolate.. Qualidade iguai cu 

superioras marcas de 

referencia: Italac ou 

NESCAU.

Italakinho Italac 200ml
1171
0 R$ 1,0900 

R$ 12.763,90

26

Carne  processada,  patê:

sabores:  bacon,  presunto,

figado,  calabresa,  peru,

prazo  validade  36  eses

unidades tripa com 100 g.

Excelsior Excelsior Unidade  11632
R$ 2,5300 

R$ 29.428,96

28

Carne  processada,  variedade

steak,  tipo  frango,  sabor

temperado,  tipo  preparação

pré cozido,  empanado,  estado

de conservação congelado(a).

Nobre Aurora
Embalagem

c/100g
11219 R$ 1,2900 R$ 14.472,51

32

Chá  alimentação,  tipo  chá  de

especiarias,  sabor  camomila,

uso alimentício, embalagem de

IO á 20 g, cx com IO sachês.

Bom

Gosto

Bom

Gosto

Caixa c/ IO

unidades
1210 R$ 2,2500 R$ 2.722,50

37

Chá  alimentação,  tipo  chá  de

especiarias,  sabor  maçã  com

canela,  uso  Alimentício,

embalagem de

IO á 20 g, cx com IO sachês.

Bom

Gosto

Bom

Gosto

Caixa c/ 10

unidades
1197 R$ 2,1900 R$ 2.621,43

39

Chá  alimentação,  tipo  chá  de

especiarias,  sabor  morango,

uso  alimentício,  embalagem

de IO á 20 cx com 10 sachês.

Bom

Gosto

Bom

Gosto

Caixa c/ 10

unidades
1052 R$ 2,1900 R$ 2.303,88

58
Iogurte  natural,  com  pedaços
de frutas bandeja com 6 und,
sabores diversos.

Frimesa Frimesa
Embalagem

c/540g
5763 R$ 5,5000 R$ 31.696,50
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(Continuação da Ata de Registro de Preços n° 90008/2024 

59

Iogurte  natural,  desnatado,

com  sabor,  com  polpa  ou

pedaços de fruta, zero lactose.

Batavo

Triplo
Batavo

Embalagem

c/ I "jog
2532 R$ 2,9900 R$ 7.570,68

60

Iogurte  natural,  desnatado,

sem  sabor,  com  polpa  ou

pedaços de fruta, zero lactose.

Batavo

Triplo
Batavo

Embalagem

c/170g
2792 R$ 2,8100 R$ 7.845,52

61

Iogurte  natural,  teor  gordura

integral,  sabor  sortidos,

componentes  com  polpa  ou

pedaços de

Batavo Batavo
Embalagem

c/170g
3737 R$ 2,5500 R$ 9.529,35

64
Leite  de  coco,  embalagem

vidro, embalagem 200 ml.
Ingá Ingá

Embalagem

C/200ml
1666 R$ 2,2500 R$ 3.748,50

72 Manteiga, extra, com sal. Tirol Tirol Pote c/200g 4862 R$ 9,4500 R$ 45.945,90

94

Refrigerante com sabor único e

natural,  feito  do  fruto  do

guaraná.  sabor  guaraná,

qualidade igaaž ou superior  a

Antárctica/Kuat.

Guaraná

Antartica
Ambcv Garrafa 2,5 5683 R$ 8,4000 R$ 47.737,20

101

Salsicha  de  frango,  tipo

preparação:  cozida,  estado  de

conservação: resfriado (a).

Guibom Avenorte Quilograma 3483 R$ 7,8800 R$ 27.446,04

107

Suco  em  pó.  morango,

embalagem  com  I  kg,

referência  marca  piko  ou

qualimax,  ou  de  qualidade

iguai ou superior.

Piatto Refeisucos Quilograma 6473 R$ 8,0000 R$ 51.784,00

111
Suco em pó- Sabores diversos,

embalagem cnm 25g-

pop

Frutas
neilar Unidade 7423 R$ 0,6500 R$ 4.824,95
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(Continuação da Ata de Registro de Preços n° 90008/2024 

115

Suco.  Apresentação:  liquido,

sabor:  variado,  tipo:

industrializado,  características

adicionais:

pa de fruta natural.

Cbs
Cbs

Alimentos
Caixa c/ IL  3570 R$ 6,3000 R$ 22.491,00

SOMA TOTAL R$ 380.491,64

2.2 A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a 

esta Ata.

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será a (Base Administrativa da Guarnição de Santa Maria – RS).

3.2. Além do gerenciador, são órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 

ORGANIZAÇÃO MILITAR UASG
ENDEREÇO / LOCAL DE ENTREGA DO

OBJETO
E-MAIL

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO
DE SANTA MARIA (BASE)

160413
Avenida Borges de Medeiros, nº

1515 – Noal – Santa Maria(RS) - CEP
97.015-090 – Tel (55) 3212-6097  

Deposito_almox@badmgusm.eb
.mil.br

3.2. Além do Gerenciador, são órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:

ORGANIZAÇÃO MILITAR UASG
ENDEREÇO / LOCAL DE
ENTREGA DO OBJETO

E-MAIL

DEPOSITO DE SUBSISTENCIA 
SANTA MARIA (DSSM)) 

160415 

Rua Marechal Floriano Peixoto, 
Nr 45 - Centro - Santa Maria (RS) 
- CEP 97.043-340 - Tel (55) 
3221.3578 

dssmlicitacoes@gmail.co
m

3° GRUPO DE ARTILHARIA DE 
CAMPANHA/AP (3° GAC AP) 

160409 

Rua Marechal Hermes, S nº - 
Passo D´Areia - Santa Maria (RS) 
- CEP 97.010-320 - Tel (55) 
3213.4738 ramal 215 

licitacoe@3gacap.eb.mil.b
r

1° REGIMENTO DE CARROS DE 
COMBATE (1° RCC)

160262

Rua Capitão Vasco da Cunha, S/
Nr - Boi Morto - Santa Maria 
(RS) - CEP 97.030-110 - Tel (55) 
3213.3948

pregoeiro1rcc@yahoo.co
m.br

4º BATALHÃO LOGÍSTICO (4º B 
LOG)

160410

Rua Capitão Vasco da Cunha, S/
Nr – Boi Morto – Santa Maria 
(RS) - CEP 97030-110, Tel (55) 
3212.5454 ramal 214

licitacoes@4blog.eb.mil.b
r
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(Continuação da Ata de Registro de Preços n° 90008/2024 

29º BATALHÃO DE INFANTARIA 
BLINDADO (29º BIB)

160407

Rua Capitão Vasco da Cunha, 
S/N°, Bairro Boi Morto, CEP: 
97.030-110, Santa Maria (RS), 
Tel (55) 3212.5488 ramal 227

salc@29bib.eb.mil.br

COLÉGIO MILITAR DE SANTA 
MARIA (CMSM)

160079

Rua Radialista Osvaldo Nobre 
1132, Jucelino Kubichek - Santa 
Maria (RS) CEP: 97035-000, Tel 
(55) 3212.2500 ramal 311

licitacao@cmsm.eb.mil.br

HOSPITAL  GERAL  DE  SANTA
MARIA (HGeSM)

160416

Rua  Marechal  Hermes  190,
Passo D´Areia - Santa Maria (RS)
-  CEP  97.010-320  -  Tel  (55)
3212.2400

licita@hgusm.eb.mil.br

PARQUE  REGIONAL  DE
MANUTENÇÃO/3 (PQ R MNT/3) 

160417 

Rua  Radialista  Osvaldo  Nobre,
nº  1132  –  Jucelino  Kubichek  -
Santa Maria (RS) - CEP 97.035-
000 - Tel (55) 3212.2424 

salc@pqmnt3.eb.mil.br

13ª COMPANHIA DEPÓSITO DE 
ARMAMENTO E MUNIÇÃO (13ª 
Cia DAM)

160406
BR 158 Km 304, S/N, bairro 
Philipson, CEP 97185-000, 
cidade de Itaara - RS.

salc13ciadam@gmail.com

3.1.3. Estimativas de consumo individualizadas, do órgão gerenciador e órgãos participantes.

ITEM

B Adm Gu
SM

3º GAC AP
PQ R

MNT/3
CMSM HgeSM 1º RCC 4º BLOG 29º BIB DSSM

13ªCIA
DAM

(a) (b) (a) (b) (a) (b) (a) (b) (a) (b) (a) (b) (a) (b) (a) (b) (a) (b) (a) (b)

3 50

7
0
0
4

2
9

2
9
3

2
3

2
3
1

5
0

1
2
0
0

250
00

500
00

1
130

0
1

24
00

0 0 30
27

0

1
0
0

1
5
0

9 10
6
7
9

2
2
6

5
4
6

0 0 300
60

0
1 340 1

12
00

0 0 5
4
4 3 4

16 10

1
8
4
7

8
2

8
2
3

1
5
0

15
00

6
0

5
9
4
0

120
24
0

1 872 1
28

8
0 0 12

10
8 5 8

26 15

2
3
3
5

1
0

1
0
9

7
0

7
0
0

2
5

2
2
5

450
90
0

1
246

4
1

48
00

0 0 3
2
2

1
4
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4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1.  Não será admitida a adesão à ata de registro  de preços decorrente desta licitação ou desta

contratação direta, conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares. Vedação a

acréscimo de quantitativos

4.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil

subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a

anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio

instrumento  contratual  e  observará  no  momento  da  contratação  e  a  cada  exercício  financeiro  a

disponibilidade  de  créditos  orçamentários,  bem  como  a  previsão  no  plano  plurianual,  quando

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação

5.1.2.  Na  formalização  do  contrato  ou  do  instrumento  substituto  deverá  haver  a  indicação  da

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2.  A  contratação  com os  fornecedores  registrados  na  ata  será  formalizada  pelo  órgão  ou  pela

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual,  emissão de nota de empenho de

despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de

2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da

ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o

art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes

condições para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a

possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no

edital e se obrigar nos limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário,

observada a classificação da licitação; e

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.
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5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores

registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o

caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item

5.4.2.2.  somente  será  efetuada  quando  houver  necessidade  de  contratação  dos  licitantes

remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições

estabelecidos no edital; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses

previstas no item 9..

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o

fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no

prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena

de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

5.9.1.  O  prazo  de  convocação  poderá  ser  prorrogado  1  (uma)  vez,  por  igual  período,  mediante

solicitação  do  licitante  ou  fornecedor  convocado,  desde  que  apresentada  dentro  do  prazo,

devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no

Sistema de Registro de Preços.

5.11.  Quando  o  convocado  não  assinar  a  ata  de  registro  de  preços  no  prazo  e  nas  condições

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à

Administração  convocar  os  licitantes  remanescentes  do  cadastro  de  reserva,  na  ordem  de

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos

do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos

do edital, poderá:
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5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços

foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço

melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2.  Adjudicar  e  firmar  o  contrato  nas  condições  ofertadas  pelos  licitantes  ou  fornecedores

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.13.  A  existência  de  preços  registrados  implicará  compromisso  de  fornecimento  nas  condições

estabelecidas,  mas  não  obrigará  a  Administração  a  contratar,  facultada  a  realização  de  licitação

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços

registrados, nas seguintes situações:

6.1.1.  Em  caso  de  força  maior,  caso  fortuito  ou  fato  do  príncipe  ou  em  decorrência  de  fatos

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a Identidade visual pela

Secretaria de Gestão e Inovação execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do

inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

6.1.2.  Em caso  de  criação,  alteração  ou  extinção  de  quaisquer  tributos  ou  encargos  legais  ou  a

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3.  Na  hipótese  de  previsão  no  edital  ou  no  aviso  de  contratação  direta  de  cláusula  de

reajustamento sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.3.1.  No  caso  do  reajustamento,  deverá  ser  respeitada  a  contagem  da  anualidade  e  o  índice

previstos para a contratação;

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do

preço registrado.

7.1.1.  Caso não aceite reduzir  seu preço aos valores praticados pelo mercado,  o fornecedor será

liberado  do  compromisso  assumido  quanto  ao  item  registrado,  sem  aplicação  de  penalidades

administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de

reserva,  na  ordem de  classificação,  para  verificar  se  aceitam reduzir  seus  preços  aos  valores  de

mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.
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7.1.3.  Se  não  obtiver  êxito  nas  negociações,  o  órgão  ou  entidade  gerenciadora  procederá  ao

cancelamento  da  ata  de  registro  de  preços,  adotando  as  medidas  cabíveis  para  obtenção  de

contratação mais vantajosa.

7.1.4.  Na  hipótese  de  redução  do  preço  registrado,  o  gerenciador  comunicará  aos  órgãos  e  às

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a

conveniência  e  a  oportunidade  de  diligenciarem  negociação  com  vistas  à  alteração  contratual,

observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não

poder  cumprir  as  obrigações  estabelecidas  na  ata,  será  facultado  ao  fornecedor  requerer  ao

gerenciador  a  alteração  do  preço  registrado,  mediante  comprovação  de  fato  superveniente  que

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1.  Neste  caso,  o  fornecedor  encaminhará,  juntamente  com  o  pedido  de  alteração,  a

documentação  comprobatória  ou  a  planilha  de  custos  que  demonstre  a  inviabilidade  do  preço

registrado  em  relação  às  condições  inicialmente  pactuadas.  Identidade  visual  pela  Secretaria  de

Gestão e Inovação

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço

registrado,  o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e  o fornecedor deverá

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do

item 9.1., sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3.  Na  hipótese  de  cancelamento  do  registro  do  fornecedor,  nos  termos  do  item  anterior,  o

gerenciador  convocará  os  fornecedores  do  cadastro  de  reserva,  na  ordem  de  classificação,  para

verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4.  Se  não  obtiver  êxito  nas  negociações,  o  órgão  ou  entidade  gerenciadora  procederá  ao

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4., e adotará as medidas cabíveis

para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5.  Na  hipótese  de  comprovação  da  majoração  do  preço  de  mercado  que  inviabilize  o  preço

registrado,  conforme  previsto  no  item  7.2.  e  no  item  7.2.1.,  o  órgão  ou  entidade  gerenciadora

atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para

que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133,

de 2021.
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8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços

poderão ser  remanejadas  pelo  órgão ou entidade gerenciadora  entre  os  órgãos  ou as  entidades

participantes e não participantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será

considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não

participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a

redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que

haja  prévia  anuência  do órgão ou da  entidade que sofrer  redução dos quantitativos  informados.

Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de

Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as

condições  nela  estabelecidas,  optar  pela  aceitação  ou  não  do  fornecimento  decorrente  do

remanejamento dos itens.

8.7.  Na  hipótese  da  compra  centralizada,  não  havendo  indicação  pelo  órgão  ou  pela  entidade

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3., a

distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2.  Não  retirar  a  nota  de  empenho,  ou  instrumento  equivalente,  no  prazo  estabelecido  pela

Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº

11.462, de 2023; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.
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9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº

14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata

de  registro  de  preços,  poderá  o  órgão  ou  a  entidade  gerenciadora  poderá,  mediante  decisão

fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata

enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1. será formalizado por despacho

do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora

poderá  convocar  os  licitantes  que  compõem  o  cadastro  de  reserva,  observada  a  ordem  de

classificação.

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada

ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente

comprovadas e justificadas:

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou Identidade visual pela

Secretaria de Gestão e Inovação

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto

nº 11.462, de 2023.

10. DAS PENALIDADES

10.1.  O  descumprimento  da  Ata  de  Registro  de  Preços  ensejará  aplicação  das  penalidades

estabelecidas no edital.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços

que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a

ata.

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento

do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto

nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade

participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º,

inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).

10.3.  O  órgão  ou  entidade  participante  deverá  comunicar  ao  órgão  gerenciador  qualquer  das

ocorrências  previstas  no  item  9.1,  dada  a  necessidade  de  instauração  de  procedimento  para

cancelamento do registro do fornecedor.
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11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,

encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, que,

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos

participantes (se houver). 

Santa Maria – RS, na data de assinatura do documento

FABIO DE ANDRADE LINASSI

Representante legal 

MARCELO LOPES FERNANDES – Cel R/1
Ordenador de Despesas da B Adm Gu SM
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AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

Ata nº 00450/2024
Última atualização 08/08/2024

Objeto:

Aquisição de gêneros de alimentícios - produtos lácteos, embutidos, frios e bebidas. Em proveito exclusivamente para as
Organizações Militares de Santa Maria e Itaara.

   Atas

Local: Santa Maria/RS Órgão: COMANDO DO EXERCITO Modalidade da contratação: Pregão - Eletrônico

Data de divulgação no PNCP: 08/08/2024 Data de assinatura: 07/08/2024

Vigência: de 08/08/2024 a 08/08/2025

Id ata PNCP: 00394452000103-1-011871/2024-000003 Fonte: Contratos.gov.br

Id contratação PNCP: 00394452000103-1-011871/2024

Arquivos Histórico

Nome
c

Data
c

Tipo
c

Baixar
c

Ata de Registro de Preços nº 00450 08/08/2024 Ata de Registro de Preço 

Exibir: 1-1 de 1 itens Página:5 1  

 Voltar

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é
o sítio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos
exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel
diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um
colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto nº 10.764,
de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção
de uma concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido
comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos
às contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei nº 14.133/2021 são de
estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

 https://portaldeservicos.gestao.gov.br

 0800 978 9001

Portal Nacional de Contratações Públicas   Entrar

04/12/2024, 15:10 Portal Nacional de Contratações Públicas

https://pncp.gov.br/app/atas/00394452000103/2024/11871/3 1/2
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE SANTA MARIA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 00450

A  União,  por  meio  da  Base  Administrativa  da  Guarnição  de  Santa  Maria,  inscrito  no  CNPJ  N°

09.575.381/0001-01, sediado na Avenida Borges de Medeiros, n° 1515, Bairro Noal, em Santa Maria

–  RS,  delego competência  ao,  Sr.  MARCELO  LOPES FERNANDES –  CORONEL R/1,  paraexercer  a

função  de  Ordenador  de  Despesa  (OD),  conforme  BI  Nr  81,  de  04/05/2020,  considerando  o

julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS

nº  90008/2024,  processo  administrativo  NUP  n.º  65402.000775/2024-83,  RESOLVE  registrar  os

preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada

e na quantidade cotada, atendendo as condições previstas no edital,  sujeitando-se as partes às

normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e no Decreto n.º 11.462, de 31 de

março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a aquisição de gêneros alimentícios -

produtos  lácteos,  embutidos,  frios  e  bebidas, especificado(s)  no(s)  item  (ns).  do  .Termo  de

Referência, Anexo I do Edital de Licitação nº 90008/2024, que é parte integrante desta Ata, assim

como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.  

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1.  O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada

item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Razão Social: SUPERMERCADO LINASSI LTDA   
CNPJ: 88.774.922/0001-05
CEP: 98.025-110 
Endereço: AVENIDA BENJAMIN CONSTANT, 730 - SAO MIGUEL, Município: Cruz Alta, UF: Rio 
Grande do Sul 
Telefone: (55) 33228170 e 33228063 
E-mail: linassi@superlinassi.com.br fabiolinassi@hotmail.com compraslinassi@hotmail.com 
fabiolinassi@hotmail.com 

ITEM
DO
TR

ESPECIFICAÇÃO MARCA MODELO UNIDADE
QTD
MAX.

VALOR

OFERTADO

(UNITÁRIO) OU

VALOR

NEGOCIADO

(UNITÁRIO  

VALOR

TOTAL
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4

Água mineral natural, tipo: 

sem gás, material embalagem:

plástico, tipo embalagem: 

descartável, com 500ml, igual 

ou superior a água da pedra 

ou cristal.

Cristal  da

terra 
Xuk

Garrafa  500

ml
46191 R$ 0,9000 R$ 41.571,90

45

Embutido salsicha tipo viena, 

própria para cachorro quente 

defumado resfriado 

embalagem de 500g

Perdigão Brf
Embalagem

500g
6838 R$ 11,4100 R$ 78.021,58

80

Queijo origem de vaca, 

variedade muçarela 

apresentação fatiado leite 

pasteurizado interfolhado

Petry Petry Quilograma
1919
4

R$ 33,5000 R$ 642.999,00

83
Queijo, origem de vaca, 
variedade prato, apresentação 
fatiado, interfolhado.

Petry Petry Quilograma 5685 R$ 33,6000 R$ 191.016,00

85
Queijo, origem: de vaca, 
variedade: tipo cheddar, 
apresentação: peça.

Stefanello Stefanello Quilograma 1471 R$ 45,8000 R$ 67.371,80

105

Suco em pó, sabor laranja., 
embalagem com 1 Kg 
referência marca piko ou 
qualimax ou de qualidade igual
ou superior.

Piatto 
Refeisuco

s
Quilograma 6573 R$ 8,1500 R$ 53.569,95

SOMA TOTAL R$
1.074.550,23

2.2 A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a 

esta Ata.

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será a (Base Administrativa da Guarnição de Santa Maria – RS).

3.2. Além do gerenciador, são órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 
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ORGANIZAÇÃO MILITAR UASG
ENDEREÇO / LOCAL DE ENTREGA DO

OBJETO
E-MAIL

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO
DE SANTA MARIA (BASE)

160413
Avenida Borges de Medeiros, nº

1515 – Noal – Santa Maria(RS) - CEP
97.015-090 – Tel (55) 3212-6097  

Deposito_almox@badmgusm.eb
.mil.br

3.2. Além do Gerenciador, são órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:

ORGANIZAÇÃO MILITAR UASG
ENDEREÇO / LOCAL DE
ENTREGA DO OBJETO

E-MAIL

DEPOSITO DE SUBSISTENCIA 
SANTA MARIA (DSSM)) 

160415 

Rua Marechal Floriano Peixoto, 
Nr 45 - Centro - Santa Maria (RS) 
- CEP 97.043-340 - Tel (55) 
3221.3578 

dssmlicitacoes@gmail.co
m

3° GRUPO DE ARTILHARIA DE 
CAMPANHA/AP (3° GAC AP) 

160409 

Rua Marechal Hermes, S nº - 
Passo D´Areia - Santa Maria (RS) 
- CEP 97.010-320 - Tel (55) 
3213.4738 ramal 215 

licitacoe@3gacap.eb.mil.b
r

1° REGIMENTO DE CARROS DE 
COMBATE (1° RCC)

160262

Rua Capitão Vasco da Cunha, S/
Nr - Boi Morto - Santa Maria 
(RS) - CEP 97.030-110 - Tel (55) 
3213.3948

pregoeiro1rcc@yahoo.co
m.br

4º BATALHÃO LOGÍSTICO (4º B 
LOG)

160410

Rua Capitão Vasco da Cunha, S/
Nr – Boi Morto – Santa Maria 
(RS) - CEP 97030-110, Tel (55) 
3212.5454 ramal 214

licitacoes@4blog.eb.mil.b
r

29º BATALHÃO DE INFANTARIA 
BLINDADO (29º BIB)

160407

Rua Capitão Vasco da Cunha, 
S/N°, Bairro Boi Morto, CEP: 
97.030-110, Santa Maria (RS), 
Tel (55) 3212.5488 ramal 227

salc@29bib.eb.mil.br

COLÉGIO MILITAR DE SANTA 
MARIA (CMSM)

160079

Rua Radialista Osvaldo Nobre 
1132, Jucelino Kubichek - Santa 
Maria (RS) CEP: 97035-000, Tel 
(55) 3212.2500 ramal 311

licitacao@cmsm.eb.mil.br

HOSPITAL  GERAL  DE  SANTA
MARIA (HGeSM)

160416

Rua  Marechal  Hermes  190,
Passo D´Areia - Santa Maria (RS)
-  CEP  97.010-320  -  Tel  (55)
3212.2400

licita@hgusm.eb.mil.br

PARQUE  REGIONAL  DE
MANUTENÇÃO/3 (PQ R MNT/3) 

160417 Rua  Radialista  Osvaldo  Nobre,
nº  1132  –  Jucelino  Kubichek  -
Santa Maria (RS) - CEP 97.035-

salc@pqmnt3.eb.mil.br
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000 - Tel (55) 3212.2424 

13ª COMPANHIA DEPÓSITO DE 
ARMAMENTO E MUNIÇÃO (13ª 
Cia DAM)

160406
BR 158 Km 304, S/N, bairro 
Philipson, CEP 97185-000, 
cidade de Itaara - RS.

salc13ciadam@gmail.com

3.1.3. Estimativas de consumo individualizadas, do órgão gerenciador e órgãos participantes.

ITEM

B Adm Gu
SM

3º GAC AP
PQ R

MNT/3
CMSM HgeSM 1º RCC 4º BLOG 29º BIB DSSM

13ªCIA
DAM

(a) (b) (a) (b) (a) (b) (a) (b) (a) (b) (a) (b) (a) (b) (a) (b) (a) (b) (a) (b)

4 50

1
2
3
1
0

4
4

4
4
4

3
0
0

30
00

5
0

2
4
5
0

100
00

200
00

1
321

4
1

28
80

100
3
1
3

40
36

0

3
0
0

4
0
0

45 15

1
6
2
6

9
4

9
4
4

2
4

2
4
0

2
1
8

120
24

0
1

118
0

1
14
40

20
3
0
0

5
4
4

1
5
0

2
0
0

80 10

3
3
6
7

5
1

5
1
7

1
8
0

18
00

5
0

1
4
5
0

600
12
00

1
505

0
1

18
24

50
5
0
0

10 90
2
5
0

3
0
0

83 10
7
3
6

3
4

3
4
3

1
5

1
5
0

2
1
8

600
12
00

1
185

6
1

96
0

10
2
0
0

10 90
4 6

85 10
3
2
3

1
2

1
2
0

6
5
5

2
1
8

100
20
0

1 492 1 96 10
1
0
0

1 5 3 4

105 05

1
3
8
0

1
9

1
9
2

1
0
0

10
00

50
4
5
0

60
12
0

1
265

3
1

24
0

20
1
5
0

2 18 2
5

3
0

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1.  Não será admitida a adesão à ata de registro  de preços decorrente desta licitação ou desta

contratação direta, conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares. Vedação a

acréscimo de quantitativos

4.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.
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5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil

subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a

anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio

instrumento  contratual  e  observará  no  momento  da  contratação  e  a  cada  exercício  financeiro  a

disponibilidade  de  créditos  orçamentários,  bem  como  a  previsão  no  plano  plurianual,  quando

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação

5.1.2.  Na  formalização  do  contrato  ou  do  instrumento  substituto  deverá  haver  a  indicação  da

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2.  A  contratação  com os  fornecedores  registrados  na  ata  será  formalizada  pelo  órgão  ou  pela

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual,  emissão de nota de empenho de

despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de

2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da

ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o

art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes

condições para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a

possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no

edital e se obrigar nos limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário,

observada a classificação da licitação; e

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores

registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o

caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.
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5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item

5.4.2.2.  somente  será  efetuada  quando  houver  necessidade  de  contratação  dos  licitantes

remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições

estabelecidos no edital; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses

previstas no item 9..

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o

fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no

prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena

de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

5.9.1.  O  prazo  de  convocação  poderá  ser  prorrogado  1  (uma)  vez,  por  igual  período,  mediante

solicitação  do  licitante  ou  fornecedor  convocado,  desde  que  apresentada  dentro  do  prazo,

devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no

Sistema de Registro de Preços.

5.11.  Quando  o  convocado  não  assinar  a  ata  de  registro  de  preços  no  prazo  e  nas  condições

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à

Administração  convocar  os  licitantes  remanescentes  do  cadastro  de  reserva,  na  ordem  de

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos

do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos

do edital, poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços

foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço

melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2.  Adjudicar  e  firmar  o  contrato  nas  condições  ofertadas  pelos  licitantes  ou  fornecedores

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.13.  A  existência  de  preços  registrados  implicará  compromisso  de  fornecimento  nas  condições

estabelecidas,  mas  não  obrigará  a  Administração  a  contratar,  facultada  a  realização  de  licitação

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.
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6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços

registrados, nas seguintes situações:

6.1.1.  Em  caso  de  força  maior,  caso  fortuito  ou  fato  do  príncipe  ou  em  decorrência  de  fatos

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a Identidade visual pela

Secretaria de Gestão e Inovação execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do

inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

6.1.2.  Em caso  de  criação,  alteração  ou  extinção  de  quaisquer  tributos  ou  encargos  legais  ou  a

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3.  Na  hipótese  de  previsão  no  edital  ou  no  aviso  de  contratação  direta  de  cláusula  de

reajustamento sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.3.1.  No  caso  do  reajustamento,  deverá  ser  respeitada  a  contagem  da  anualidade  e  o  índice

previstos para a contratação;

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do

preço registrado.

7.1.1.  Caso não aceite reduzir  seu preço aos valores praticados pelo mercado,  o fornecedor será

liberado  do  compromisso  assumido  quanto  ao  item  registrado,  sem  aplicação  de  penalidades

administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de

reserva,  na  ordem de  classificação,  para  verificar  se  aceitam reduzir  seus  preços  aos  valores  de

mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

7.1.3.  Se  não  obtiver  êxito  nas  negociações,  o  órgão  ou  entidade  gerenciadora  procederá  ao

cancelamento  da  ata  de  registro  de  preços,  adotando  as  medidas  cabíveis  para  obtenção  de

contratação mais vantajosa.

7.1.4.  Na  hipótese  de  redução  do  preço  registrado,  o  gerenciador  comunicará  aos  órgãos  e  às

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a

conveniência  e  a  oportunidade  de  diligenciarem  negociação  com  vistas  à  alteração  contratual,

observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não

poder  cumprir  as  obrigações  estabelecidas  na  ata,  será  facultado  ao  fornecedor  requerer  ao
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gerenciador  a  alteração  do  preço  registrado,  mediante  comprovação  de  fato  superveniente  que

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1.  Neste  caso,  o  fornecedor  encaminhará,  juntamente  com  o  pedido  de  alteração,  a

documentação  comprobatória  ou  a  planilha  de  custos  que  demonstre  a  inviabilidade  do  preço

registrado  em  relação  às  condições  inicialmente  pactuadas.  Identidade  visual  pela  Secretaria  de

Gestão e Inovação

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço

registrado,  o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e  o fornecedor deverá

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do

item 9.1., sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3.  Na  hipótese  de  cancelamento  do  registro  do  fornecedor,  nos  termos  do  item  anterior,  o

gerenciador  convocará  os  fornecedores  do  cadastro  de  reserva,  na  ordem  de  classificação,  para

verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4.  Se  não  obtiver  êxito  nas  negociações,  o  órgão  ou  entidade  gerenciadora  procederá  ao

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4., e adotará as medidas cabíveis

para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5.  Na  hipótese  de  comprovação  da  majoração  do  preço  de  mercado  que  inviabilize  o  preço

registrado,  conforme  previsto  no  item  7.2.  e  no  item  7.2.1.,  o  órgão  ou  entidade  gerenciadora

atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para

que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133,

de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços

poderão ser  remanejadas  pelo  órgão ou entidade gerenciadora  entre  os  órgãos  ou as  entidades

participantes e não participantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será

considerado participante para efeito do remanejamento.
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8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não

participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a

redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que

haja  prévia  anuência  do órgão ou da  entidade que sofrer  redução dos quantitativos  informados.

Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de

Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as

condições  nela  estabelecidas,  optar  pela  aceitação  ou  não  do  fornecimento  decorrente  do

remanejamento dos itens.

8.7.  Na  hipótese  da  compra  centralizada,  não  havendo  indicação  pelo  órgão  ou  pela  entidade

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3., a

distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2.  Não  retirar  a  nota  de  empenho,  ou  instrumento  equivalente,  no  prazo  estabelecido  pela

Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº

11.462, de 2023; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº

14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata

de  registro  de  preços,  poderá  o  órgão  ou  a  entidade  gerenciadora  poderá,  mediante  decisão

fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata

enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1. será formalizado por despacho

do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora

poderá  convocar  os  licitantes  que  compõem  o  cadastro  de  reserva,  observada  a  ordem  de

classificação.
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9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada

ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente

comprovadas e justificadas:

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou Identidade visual pela

Secretaria de Gestão e Inovação

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto

nº 11.462, de 2023.

10. DAS PENALIDADES

10.1.  O  descumprimento  da  Ata  de  Registro  de  Preços  ensejará  aplicação  das  penalidades

estabelecidas no edital.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços

que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a

ata.

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento

do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto

nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade

participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º,

inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).

10.3.  O  órgão  ou  entidade  participante  deverá  comunicar  ao  órgão  gerenciador  qualquer  das

ocorrências  previstas  no  item  9.1,  dada  a  necessidade  de  instauração  de  procedimento  para

cancelamento do registro do fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,

encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, que,

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos

participantes (se houver). 

Santa Maria – RS, na data de assinatura do documento
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FABIO DE ANDRADE LINASSI 

Representante legal 

MARCELO LOPES FERNANDES – Cel R/1
Ordenador de Despesas da B Adm Gu SM
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Prefeitura Municipal de Cajati
CNPJ: 64.037.815/0001-28

Relatório gerado no dia 05/12/2024 15:57:09  (IP: 170.83.0.147)

Em conformidade com a Instrução Normativa Nº 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133).

Relatório de Cotação: LÁCTEOS - MERENDA 2025

Pesquisa realizada entre 03/12/2024 19:51:16 e 05/12/2024 15:55:06

Método Matemático Aplicado: Média Aritmética dos preços obtidos - Preço calculado com base na média aritmética de todos os preços selecionados pelo
usuário para aquele determinado Item.
Conforme Instrução Normativa Nº 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133), no Artigo 3º, "A pesquisa de preços será materializada em documento que conterá: INC V-Método matemático aplicado para a

definição do valor estimado."

Item Preços Quantidade
Preço

Estimado
Percentual

Preço
Estimado

Calculado
Total

1) Iogurte líquido embalado em embalagens recicláveis de
100 a 120g.

0 10.000 Unidades R$ 0,00 (un) - R$ 0,00 R$ 0,00

2) Leite fermentado embalado em embalagens recicláveis de
100 a 120g.

0 10.000 Unidades R$ 0,00 (un) - R$ 0,00 R$ 0,00

3) Sobremesa láctea sabor chocolate 0 10.000 Unidades R$ 0,00 (un) - R$ 0,00 R$ 0,00

4) Iogurte integral com polpa de banana 0 30.000 Unidades R$ 0,00 (un) - R$ 0,00 R$ 0,00

5) Queijo branco tipo minas frescal, 1 800 Quilogramas R$ 37,02 (un) - R$ 37,02 R$ 29.616,00

6) Queijo muçarela fatiado 1 800 Quilogramas R$ 44,50 (un) - R$ 44,50 R$ 35.600,00

7) Requeijão cremoso 1 2.000 Potes R$ 5,99 (un) - R$ 5,99 R$ 11.980,00

8) Iogurte vegetal a base de proteínas 100%
vegetais

1 300 Unidades R$ 5,25 (un) - R$ 5,25 R$ 1.575,00

9) Iogurte líquido sem adição de açúcar 1 100 Unidades R$ 4,00 (un) - R$ 4,00 R$ 400,00

10) Iogurte natural integral. 1 1.000 Unidades R$ 4,50 (un) - R$ 4,50 R$ 4.500,00

11) Manteiga de primeira qualidade SEM sal. 1 100 Quilogramas R$ 24,77 (un) - R$ 24,77 R$ 2.477,00

Valor Global:  R$ 86.148,00

Detalhamento dos Itens
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Item 1: Iogurte líquido embalado em embalagens recicláveis de 100 a 120g.

Item 2: Leite fermentado embalado em embalagens recicláveis de 100 a 120g.

Item 3: Sobremesa láctea sabor chocolate

Item 4: Iogurte integral com polpa de banana

Item 5: Queijo branco tipo minas frescal,

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais R$ 37,02
Inc. II Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

Preço Estimado: R$ 0,00 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: R$ 0,00 Média dos Preços Obtidos: R$ 0,00

Quantidade Descrição Observação

10.000 Unidades Iogurte líquido embalado em embalagens recicláveis de 100 a 120g. Sabores diversos. No rótulo deve conter informações do produto de ac
ordo com a legislação vigente, de forma clara e indelével. Validade mínima de 30 (trinta) dias na data de entrega.

Preço Estimado: R$ 0,00 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: R$ 0,00 Média dos Preços Obtidos: R$ 0,00

Quantidade Descrição Observação

10.000 Unidades Leite fermentado embalado em embalagens recicláveis de 100 a 120g. No rótulo deve conter informações do produto de acordo com a legi
slação vigente, de forma clara e indelével. Validade mínima de 30 (trinta)dias na data de entrega.

Preço Estimado: R$ 0,00 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: R$ 0,00 Média dos Preços Obtidos: R$ 0,00

Quantidade Descrição Observação

10.000 Unidades Sobremesa láctea sabor chocolate embalado em embalagens recicláveis de 100 a 120g. No rótulo deve conter informações do produto de ac
ordo com a legislação vigente, de forma clara e indelével. Validade mínima de 15 (quinze) dias na data de entrega.

Preço Estimado: R$ 0,00 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: R$ 0,00 Média dos Preços Obtidos: R$ 0,00

Quantidade Descrição Observação

30.000 Unidades Iogurte integral com polpa de banana sem açúcar, sem conservantes, sem corantes, embalado em embalagens recicláveis de 100 a 120g. Pr
oduzido com leite integral, polpa de banana e fermentos lácteos. No rótulo deve conter informações do produto de acordo com a legislação
vigente, de forma clara e indelével. Validade mínima de 15 (quinze) dias na data de entrega.

Preço Estimado: R$ 37,02 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: R$ 37,02 Média dos Preços Obtidos: R$ 37,02

Quantidade Descrição Observação

800 Quilogramas Queijo branco tipo minas frescal, feito com leite pasteurizado e coalho, de consistência macia, sabor suave, odor suave, sem crosta, de for
mato cilíndrico contendo aproximadamente 500g por embalagem plástica, própria para acondicionar alimentos, selada a vácuo. No rótulo
deve conter informações do produto de acordo com a legislação vigente, de forma clara e indelével. Validade mínima de 15 (quinze) dias n
a data de entrega.
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Órgão: Prefeitura Municípal de Piquete

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE GÊNEROS
ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS (FRIOS, LEITE E DERIVADOS) PARA MERENDA
ESCOLAR

Descrição: Queijo; Minas Frescal, Aresentação: Peça, Restrição: Zero lactose Transportado e
Conservado Em Temperatura Nao Superior a 8°c; (Peça 500g) - Queijo; Minas
Frescal, Aresentação: Peça, Restrição: Zero lactose Transportado e Conservado Em
Temperatura Nao Superior a 8°c; (Peça 500g)

Data: 25/10/2024 09:00

Modalidade: Pregão

SRP: SIM

Identificação: 43763-Prefeitura Municípal de
Piquete-572024-282024

Lote/Item: 6/1

Ata: Link Ata

Homologação: 29/10/2024 16:26

Fonte: app2.licitardigital.com.br/pesquisa

Quantidade: 200

Unidade: Quilogramas

UF: SP

*VENCEDOR*
53.217.537/0001-74 NAURÚ SOLUÇÕES LTDA

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 37,02

Item 6: Queijo muçarela fatiado

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais R$ 44,50

Órgão: MINISTÉRIO DA DEFESA
COMANDO DA MARINHA
Delegacia da Capitania dos Portos em Itajaí - DCPJAI

Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios

Descrição: Queijo - Queijo Origem: De Vaca, Variedade: Muçarela, Apresentação: Fatiado, Teor
Gordura: Baixo Teor De Gordura

CatMat: 446637 - Queijo - Origem: De Vaca | Variedade: Muçarela | Apresentação: Fatiado | Teor
Gordura: Baixo Teor De Gordura

Data: 21/10/2024 11:55

Modalidade: Dispensa

SRP: NÃO

Identificação: Dispensa de Licitação Nº 90044/2024 /
UASG: 785344

Lote/Item: /6

Ata: N/A

Homologação: 07/11/2024 13:56

Fonte: www.gov.br/compras/pt-br

Quantidade: 100

Unidade: Quilograma

UF: SC

*VENCEDOR*
06.915.456/0001-68 LE COMERCIO ATACADISTA LTDA

57.402.789/0001-24 57.402.789 MAISA CRISTIANE DOS SANTOS

Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 44,00

R$ 45,00

Preço Estimado: R$ 44,50 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: R$ 44,50 Média dos Preços Obtidos: R$ 44,50

Quantidade Descrição Observação

800 Quilogramas Queijo muçarela fatiado, sem congelamento. Fatias de 15 a 20 g Embalagem primária: plástica, própria para contato com alimentos, acond
icionando de 1kg a 2kg do produto, embalada diretamente pelo fabricante. As fatias devem ser fáceis de soltar uma das outras. Rótulo impr
esso de forma clara e indelével, conforme legislação vigente. Validade mínima de 55 (cinquenta e cinco) dias na data de entrega.
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Item 7: Requeijão cremoso

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais R$ 5,99

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE SABINO

Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de gêneros alimentícios que
compõem a merenda escolar e para atendimento das demandas dos diversos órgãos e
diretorias do município de Sabino-SP

Descrição: REQUEIJÃO CREMOSO, EMBALAGEM 200 GRAMAS - REQUEIJÃO
CREMOSO, EMBALAGEM 200 GRAMAS

Data: 19/11/2024 00:00

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO

SRP: NÃO

Identificação: 00002924

Lote/Item: 1/77

Ata: Link Ata

Homologação: 19/11/2024 00:00

Fonte: 170.0.48.10:5656/Transparencia/

Quantidade: 800

Unidade: UN

UF: SP

*VENCEDOR*
45.214.484/0001-00 PAULO HENRIQUE GALDIOLI FRIOS

Inc. II Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 5,99

Item 8: Iogurte vegetal a base de proteínas 100% vegetais

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais R$ 5,25

Órgão: MUNICIPIO DE PIEDADE DO RIO GRANDE

Objeto: Formação de Registro de Preço para o eventual fornecimento de gênero alimentício e
utensílios domésticos

Descrição: IOGURTE DE SOJA SABOR MORANGO 180GIogurte de soja sabor morango -
alimenta com soja, sabor iogurte com polpa de fruta, 100% vegetal, sem lactose e
sem colesterol. O produto deverá ser entregue refrigerado, em embalagem plástica
de 180g. Prazo de validade - IOGURTE DE SOJA SABOR MORANGO 180GIogurte
de soja sabor morango - alimenta com soja, sabor iogurte com polpa de fruta, 100%
vegetal, sem lactose e sem colesterol. O produto deverá ser entregue refrigerado, em
embalagem plástica de 180g. Prazo de validade mínimo de 30 dias. O produto deverá ser
rotulado de acordo com a legislação vigente.

Data: 25/10/2024 09:00

Modalidade: Pregão - Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: 18685438000116-1-000062/2024

Lote/Item: 1/6

Ata: N/A

Homologação: 29/10/2024 00:00

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 200

Unidade: UN

UF: MG

Inc. II Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

Preço Estimado: R$ 5,99 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: R$ 5,99 Média dos Preços Obtidos: R$ 5,99

Quantidade Descrição Observação

2.000 Potes Requeijão cremoso obtido pela fusão de creme de leite ou manteiga e massa láctea fermentada, sem adição de amidos, corantes e gordura veget
al hidrogenada. Embalagem: pote plástico com selo metálico vedante de alumínio e com tampa plástica sistema abre e fecha contendo entre 18
0 e 250g. No rótulo deve conter informações do produto de acordo com a legislação vigente, de forma clara e indelével. Validade mínima de 60
(sessenta) dias na data de entrega.

Preço Estimado: R$ 5,25 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: R$ 5,25 Média dos Preços Obtidos: R$ 5,25

Quantidade Descrição Observação

300 Unidades Iogurte vegetal a base de proteínas 100% vegetais (a base de leite de coco ou leite de castanhas ou soja ) Sem proteínas lácteas. Embalagens pl
ásticas de cerca de 170g. Embalagem: pote plástico com selo metálico vedante de alumínio. No rótulo deve conter informações do produto de
acordo com a legislação vigente, de forma clara e indelével. Validade mínima de 20 (vinte) dias na data de entrega.
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*VENCEDOR*
22.462.857/0001-66 BOKAS MAGAZINE LTDA

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 5,25

Item 9: Iogurte líquido sem adição de açúcar

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais R$ 4,00

Órgão: MUNICIPIO DE SAO JOAO EVANGELISTA / 629 - Unidade Única

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA
MERENDA ESCOLAR E PARA ATENDIMENTO AS DIVERSAS NECESSIDADES
DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE SÃO JOÃO EVANGELISTA/MG.

Descrição: Iogurte zero açúcar 170G Iogurte zero açúcar: Origem: Leite de vaca, contém leite
pasteurizado integral ou leite reconstituído integral e fermento láctico, sem adição
de açúcar e com sabor. Apresentação: Embalagem com 170 gramas, estado de
conservação: re - Iogurte zero açúcar 170G Iogurte zero açúcar: Origem: Leite de vaca,
contém leite pasteurizado integral ou leite reconstituído integral e fermento láctico, sem
adição de açúcar e com sabor. Apresentação: Embalagem com 170 gramas, estado de
conservação: resfriado até 4º C.

Data: 09/10/2024 13:30

Modalidade: Pregão - Eletrônico

SRP: NÃO

Identificação: 18307488000160-1-000007/2024

Lote/Item: 1/104

Ata: N/A

Homologação: 17/10/2024 00:00

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 300

Unidade: UN

UF: MG

*VENCEDOR*
22.808.727/0001-32 STOP SHOP COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

Inc. II Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 4,00

Item 10: Iogurte natural integral.

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais R$ 4,50
Inc. II Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

Preço Estimado: R$ 4,00 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: R$ 4,00 Média dos Preços Obtidos: R$ 4,00

Quantidade Descrição Observação

100 Unidades Iogurte líquido sem adição de açúcar, preparado com edulcorantes ciclamato de sódio e sucralose, sabor variado de frutas, em embalagens de c
erca de 170g. No rótulo deve conter informações do produto de acordo com a legislação vigente, de forma clara e indelével. Validade mínima
de 15 (quinze) dias na data de entrega.

Preço Estimado: R$ 4,50 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: R$ 4,50 Média dos Preços Obtidos: R$ 4,50

Quantidade Descrição Observação

1.000 Unidades Iogurte natural integral. Ingredientes permitidos: apenas leite integral, leite em pó reconstituído e fermento lácteo. O produto deve vir em em
balagens de cerca de 170g . No rótulo deve conter informações do produto de acordo com a legislação vigente, de forma clara e indelével. V
alidade mínima de 15 (quinze) dias na data de entrega.
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Órgão: MUNICIPIO DE SANTANA DO SAO FRANCISCO

Objeto: [LICITANET] - Aquisição de gêneros alimentícios para Alimentação Escolar para o
término do ano letivo do Municipio de Santana do São Francisco

Descrição: IOGURTE NATURAL INTEGRAL 170g Deverá possuir nos ingredientes somente
leite e fermento lácteo. Acondicionado em embalagem plástica contendo no mínimo
170g do produto. Rotulagem contendo no mínimo as seguintes informações
denominação do produto, ingredient - IOGURTE NATURAL INTEGRAL 170g
Deverá possuir nos ingredientes somente leite e fermento lácteo. Acondicionado em
embalagem plástica contendo no mínimo 170g do produto. Rotulagem contendo no
mínimo as seguintes informações denominação do produto, ingredientes, tabela
nutricional, prazo de validade, peso, lote e fabricante. Registro no SIM, CISPOA ou SIF.
O transporte do produto para entrega deverá ser realizado em veículo refrigerado ou
caixa térmica assegurando a temperatura no recebimento conforme Portaria 78/2009.
Validade mínima de 15 dias a contar da data de entrega.

Data: 14/11/2024 08:00

Modalidade: Dispensa

SRP: NÃO

Identificação: 32846347000146-1-000005/2024

Lote/Item: 1/4990176

Ata: N/A

Homologação: 19/11/2024 00:00

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 60

Unidade: UN

UF: SE

*VENCEDOR*
28.857.777/0001-96 WALTER DA COSTA SANTOS

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 4,50

Item 11: Manteiga de primeira qualidade SEM sal.

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais R$ 24,77

Órgão: CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL E
MEDIO PROFESSOR GETULIO CESAR RODRIGUES GUEDES

Objeto: Texto padrão

Descrição: Manteiga tipo: primeira qualidade, composição: sem sal - Manteiga tipo: primeira
qualidade, composição: sem sal

Data: 20/11/2024 14:21

Modalidade: Dispensa

SRP: NÃO

Identificação: 04392394000121-1-000001/2024

Lote/Item: 1/19

Ata: N/A

Homologação: 20/11/2024 00:00

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 223

Unidade: Embalagem 500 G

UF: PB

*VENCEDOR*
00.439.642/0001-91 CLAUDINO RODRIGUES DOS SANTOS

Inc. II Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 24,77

Preço Estimado: R$ 24,77 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: R$ 24,77 Média dos Preços Obtidos: R$ 24,77

Quantidade Descrição Observação

100 Quilogramas Manteiga de primeira qualidade SEM sal. Ingrediente permitido: creme de leite pasteurizado, sem adição de corantes artificiais. Embalage
m de 200g, potes ou embalagem de papel adequada para alimentos gordurosos, com rotulagem impressa de acordo com a legislação vigent
e. Validade mínima de 03 (três) meses na data da entrega.
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1 - Compras.gov.br Data: 04/12/2024 11:49:17
www.gov.br/compras/pt-br Acessar a fonte aqui

2 - Licitar Digital Data: 04/12/2024 11:10:50
app2.licitardigital.com.br/pesquisa Acessar a fonte aqui

3 - Portal Nacional de Contratações Públicas Data: 04/12/2024 11:13:24
https://www.gov.br/pncp/pt-br Acessar a fonte aqui

4 - Prefeitura Municipal de Sabino/SP Data: 04/12/2024 11:03:21
170.0.48.10:5656/Transparencia/ Acessar a fonte aqui

Extrato de fontes utilizadas neste relatório

ATENÇÃO - O Banco de Preços é uma solução tecnológica que atende aos parâmetros de pesquisa dispostos em Leis vigentes, Instruções
Normativas, Acórdãos, Regulamentos, Decretos e Portarias. Sendo assim, por reunir diversas fontes governamentais, complementares e sites
de domínio amplo, o sistema não é considerado uma fonte e, sim, um meio para que as pesquisas sejam realizadas de forma segura, ágil e
eficaz.

Fontes utilizadas nesta cotação:

Relatório gerado no dia 05/12/2024 15:57:09 (IP: 170.83.0.147)
Código Validação: 2HWd62ZpMnYJDIOtnC6cgROhYxK5x7HzVpugEFfQ%2bF0qHU8nPtm6WA%3d%3d
http://bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=2HWd62ZpMnYJDIOtnC6cgROhYxK5x7HzVpugEFfQ%252bF0qHU8nPtm6WA%253d%253d 7 / 71Doc:  Proc. Administrativo 888/2024  |  Anexo: Cotacao_Banco_de_Precos.pdf (7/7)        118/1232

http://www.gov.br/compras/pt-br
http://app2.licitardigital.com.br/pesquisa
https://www.gov.br/pncp/pt-br
http://170.0.48.10:5656/Transparencia/


PEDIDO DE COTAÇÃO - LÁCTEOS - MERENDA ESCOLAR
De <maria.rodrigues@cajati.sp.gov.br>
Cópia Oculta (Cco) <reginaldo_santibanez@hotmail.com>, <sonicdistribuidora4@gmail.com>, <mercadolima@hotmail.com>,

<kinatural@laticinioskinatural.com>, <licitacao@martinuci.com.br>, <lindalva@mzamboni.com.br>, <mdcsolucoes@gmail.com>,
<casacomercialuniao@gmail.com>, <uniaolicitacao@uol.com.br>

Data 2024-10-09 09:49

 01_TR_LACTEOS_DAE.pdf(~916 KB)  ModeloCotação_Lácteos - Merenda 2025.docx(~15 KB)

Boa tarde,

Solicito gentilmente cotação de preço para abertura de processo licitatório para Contratação de empresa para realizar o fornecimento in loco de
produtos lácteos para compor o cardápio da merenda escolar da rede municipal de Cajati – SP, conforme termo de referência em anexo.

Segue anexo o modelo para cotação.

* FAVOR RESPONDER O MAIS BREVE POSSÍVEL.

Atenciosamente.

--
Maria Izabel da Costa Rodrigues

Divisão de Compras e Licitações

Prefeitura Municipal de Cajati/SP

(13) 3854-8702 / Ramal: 8657

compras@cajati.sp.gov.br
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RES: PEDIDO DE COTAÇÃO - LÁCTEOS - MERENDA ESCOLAR
De <marcel@mzamboni.com.br>
Para <maria.rodrigues@cajati.sp.gov.br>
Data 2024-10-25 16:24

 Cotação_Lácteos - Merenda 2025.PDF.pdf(~276 KB)

BOA TARDE

 

MARIA IZABEL SEGUE ANEXO COTAÇAO SOLICITADA

 

ATT

 

 

 

 

 

De: maria.rodrigues@cajati.sp.gov.br <maria.rodrigues@cajati.sp.gov.br>
Enviada em: terça-feira, 22 de outubro de 2024 10:58
Para: undisclosed-recipients:
Assunto: Fwd: PEDIDO DE COTAÇÃO - LÁCTEOS - MERENDA ESCOLAR

 

 

-------- Mensagem original --------

Assunto:PEDIDO DE COTAÇÃO - LÁCTEOS - MERENDA ESCOLAR

Data:2024-10-09 09:49

De:maria.rodrigues@cajati.sp.gov.br

Para: 

 

Boa tarde,

Solicito gentilmente cotação de preço para abertura de processo licitatório para Contratação de empresa para realizar o fornecimento in loco de
produtos lácteos para compor o cardápio da merenda escolar da rede municipal de Cajati – SP, conforme termo de referência em anexo.

Segue anexo o modelo para cotação.

* FAVOR RESPONDER O MAIS BREVE POSSÍVEL.

Atenciosamente.

--

Maria Izabel da Costa Rodrigues

Divisão de Compras e Licitações

Prefeitura Municipal de Cajati/SP

(13) 3854-8702 / Ramal: 8657

compras@cajati.sp.gov.br

 

--

Maria Izabel da Costa Rodrigues

Divisão de Compras e Licitações

Prefeitura Municipal de Cajati/SP
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MZAMBONI COMÉRCIO REPRESENTAÇÕES DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS E MERCADORIAS EM GERAL – EPP. 
Rua: Santa Eudoxia, 852 – Cep: 02533-011 -  Parque Peruche – São Paulo – SP. 

CNPJ: 13.009.421/0001-25 – INSCRIÇÃO ESTADUAL: 147.706.035.116 
Tel/ Fax: 11 2089-0904 – email: lindalva@mzamboni.com.br 

 

 
DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI/SP 
Maria Izabel da Costa Rodrigues 

(13) 3854-8702 / Ramal: 8657 
compras@cajati.sp.gov.br 

  
 
Conforme solicitação dessa Secretaria e cientes das condições do processo para aquisição dos itens da tabela abaixo, conforme as especificações deste 

memorial descritivo, apresentamos a seguinte COTAÇÃO DE PREÇOS detalhada: 

 

ITEM DESCRIÇÃO QTDE UNIDADE VL UNIT VL TOTAL 

1 

Iogurte líquido embalado em embalagens recicláveis de 100 a 120g. 

Sabores diversos. No rótulo deve conter informações do produto de 

acordo com a legislação vigente, de forma clara e indelével. Validade 

mínima de 30 (trinta) dias na data de entrega. 

10000 und 

 

R$ 4,90 

 

R$ 49.000,00 

2 

Leite fermentado embalado em embalagens recicláveis de 100 a 

120g. No rótulo deve conter informações do produto de acordo com 

a legislação vigente, de forma clara e indelével. Validade mínima de 

30 (trinta)dias na data de entrega. 

10000 und 

 

R$ 5,50 

 

R$ 55.000,00 

3 

Sobremesa láctea sabor chocolate embalado em embalagens 

recicláveis de 100 a 120g. No rótulo deve conter informações do 

produto de acordo com a legislação vigente, de forma clara e 

indelével. Validade mínima de 15 (quinze) dias na data de entrega. 

10000 und 

 

 

R$ 

 

 

R$ 

4 

Iogurte integral com polpa de banana sem açúcar, sem 

conservantes, sem corantes, embalado em embalagens recicláveis 

de 100 a 120g. Produzido com leite integral, polpa de banana e 

fermentos lácteos. No rótulo deve conter informações do produto 

de acordo com a legislação vigente, de forma clara e indelével. 

Validade mínima de 15 (quinze) dias na data de entrega. 

30000 und 

 

 

R$ 

 

 

R$ 

5 

Queijo branco tipo minas frescal, feito com leite pasteurizado e 

coalho, de consistência macia, sabor suave, odor suave, sem crosta, 

de formato cilíndrico contendo aproximadamente 500g por 

embalagem plástica, própria para acondicionar alimentos, selada a 

vácuo. No rótulo deve conter informações do produto de acordo 

com a legislação vigente, de forma clara e indelével. Validade 

mínima de 15 (quinze) dias na data de entrega. 

800 kg 

 

 

 

R$ 49,00 

 

 

 

R$ 36.000,00 

6 

Queijo muçarela fatiado, sem congelamento. Fatias de 15 a 20 g 

Embalagem primária: plástica, própria para contato com alimentos, 

acondicionando de 1kg a 2kg do produto, embalada diretamente 

pelo fabricante. As fatias devem ser fáceis de soltar uma das outras. 

Rótulo impresso de forma clara e indelével, conforme legislação 

vigente. Validade mínima de 55 (cinquenta e cinco) dias na data de 

entrega. 

800 kg 

 

 

 

R$ 69,90 

 

 

 

R$55.920,00 
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MZAMBONI COMÉRCIO REPRESENTAÇÕES DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS E MERCADORIAS EM GERAL – EPP. 
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7 

Requeijão cremoso obtido pela fusão de creme de leite ou manteiga 

e massa láctea fermentada, sem adição de amidos, corantes e 

gordura vegetal hidrogenada. Embalagem: pote plástico com selo 

metálico vedante de alumínio e com tampa plástica sistema abre e 

fecha contendo entre 180 e 250g. No rótulo deve conter 

informações do produto de acordo com a legislação vigente, de 

forma clara e indelével. Validade mínima de 60 (sessenta) dias na 

data de entrega. 

2000 potes 

 

 

 

R$ 12,90 

 

 

 

R$ 25.800,00 

8 

Iogurte vegetal a base de proteínas 100% vegetais (a base de leite de 

coco ou leite de castanhas ou soja ) Sem proteínas lácteas. 

Embalagens plásticas de cerca de 170g. Embalagem: pote plástico 

com selo metálico vedante de alumínio. No rótulo deve conter 

informações do produto de acordo com a legislação vigente, de 

forma clara e indelével. Validade mínima de 20 (vinte) dias na data 

de entrega. 

300 und 

 

 

 

R$ 

 

 

 

R$ 

9 

Iogurte líquido sem adição de açúcar, preparado com edulcorantes 

ciclamato de sódio e sucralose, sabor variado de frutas, em 

embalagens de cerca de 170g. No rótulo deve conter informações do 

produto de acordo com a legislação vigente, de forma clara e 

indelével. Validade mínima de 15 (quinze) dias na data de entrega. 

100 und 

 

R$ 

 

R$ 

10 

Iogurte natural integral. Ingredientes permitidos: apenas leite 

integral, leite em pó reconstituído e fermento lácteo. O produto 

deve vir em embalagens de cerca de 170g . No rótulo deve conter 

informações do produto de acordo com a legislação vigente, de 

forma clara e indelével. Validade mínima de 15 (quinze) dias na data 

de entrega. 

1000 und 

 

 

R$ 6,90 

 

 

R$ 6.900,00 

11 

Manteiga de primeira qualidade SEM sal. Ingrediente permitido: 

creme de leite pasteurizado, sem adição de corantes artificiais. 

Embalagem de 200g, potes ou embalagem de papel adequada para 

alimentos gordurosos, com rotulagem impressa de acordo com a 

legislação vigente. Validade mínima de 03 (três) meses na data da 

entrega. 

100 kg 

 

 

R$ 58,90 

 

 

R$ 5.890,00 

 Validade da Proposta: 60 dias 

Contato: MARCEL ZAMBONI Fone: 11 2089-0904 – 99320-0362 - E-mail: marcel@mzamboni.com.br 
 

São Paulo, 25 de Outubro 2024. 
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Re: PEDIDO DE COTAÇÃO - LÁCTEOS - MERENDA ESCOLAR
De Laticinio Kinatural <kinatural@laticinioskinatural.com>
Para <maria.rodrigues@cajati.sp.gov.br>
Data 2024-10-10 15:04

 COTAÇÃO DE PREÇO CAJATI 2024.pdf(~882 KB)

Boa Tarde tudo bem? 

Segue a cotação de preço Conforme solicitado

Desde já agradeço

Em qua., 9 de out. de 2024 às 09:49, <maria.rodrigues@cajati.sp.gov.br> escreveu:
Boa tarde,

Solicito gentilmente cotação de preço para abertura de processo licitatório para Contratação de empresa para realizar o fornecimento in loco
de produtos lácteos para compor o cardápio da merenda escolar da rede municipal de Cajati – SP, conforme termo de referência em
anexo.

Segue anexo o modelo para cotação.

* FAVOR RESPONDER O MAIS BREVE POSSÍVEL.

Atenciosamente.

--
Maria Izabel da Costa Rodrigues

Divisão de Compras e Licitações

Prefeitura Municipal de Cajati/SP

(13) 3854-8702 / Ramal: 8657

compras@cajati.sp.gov.br

 

--

29/10/2024, 10:20 Roundcube Webmail :: Re: PEDIDO DE COTAÇÃO - LÁCTEOS - MERENDA ESCOLAR
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COTAÇÃO DE PREÇO

À PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI-SP

A FABRICA DE LATICINIO KINAGURT LTDA, inscrita no CNPJ/M sob n.°
42.223.095/0001-52, por seu representante legal JOSE TARCIZIO GIMENES PEREIRA, CPF:
361.750.598-83, vem pela presente, apresentar a V. Senhoria a Cotação de Preço conforme solicitado:

QTDE Unid. Descrição Valor
Unit.

Valor Total

10.000 Unid Iogurte líquido embalado em embalagens recicláveis de 100 a
120g.Sabores diversos. No rótulo deve conter informações do
produto deacordo com a legislação vigente, de forma clara e
indelével. Validade mínima de 30 (trinta) dias na data de
entrega.

R$ 1,40 R$ 14.000,00

10.000 Unid Leite fermentado embalado em embalagens recicláveis de 100 a
120g. No rótulo deve conter informações do produto de acordo
com a legislação vigente, de forma clara e indelével. Validade
mínima de 30 (trinta)dias na data de entrega.

R$ 1,40 R$ 14.000,00

10.000 Unid Sobremesa láctea sabor chocolate embalado em embalagens
recicláveis de 100 a 120g. No rótulo deve conter informações
do
produto de acordo com a legislação vigente, de forma clara e
indelével. Validade mínima de 15 (quinze) dias na data de
entrega.

R$ 1,55 R$ 15.500,00

30.000 Unid Iogurte integral com polpa de banana sem açúcar, sem
conservantes, sem corantes, embalado em embalagens
recicláveis de 100 a 120g. Produzido com leite integral, polpa
de banana e fermentos lácteos. No rótulo deve conter
informações do produto de acordo com a legislação vigente, de
forma clara e indelével. Validade mínima de 15 (quinze) dias na
data de entrega.

R$ 2,30 R$ 69.000,00

2.000 Tablete Requeijão cremoso obtido pela fusão de creme de leite ou
manteiga e massa láctea fermentada, sem adição de amidos,
corantes e gordura vegetal hidrogenada. Embalagem: pote
plástico com selo metálico vedante de alumínio e com tampa
plástica sistema abre e fecha contendo entre 180 e 250g. No
rótulo deve conter informações do produto de acordo com a
legislação vigente, de forma clara e indelével. Validade mínima
de 60 (sessenta) dias na data de entrega.

R$ 9,10 R$ 18.200,00
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100 Unid Iogurte líquido sem adição de açúcar, preparado com
edulcorantes ciclamato de sódio e sucralose, sabor variado de
frutas, em embalagens de cerca de 170g. No rótulo deve conter
informações do produto de acordo com a legislação vigente, de
forma clara e indelével. Validade mínima de 15 (quinze) dias na
data de entrega.

R$ 3,20 R$ 320,00

1.000 Unid Iogurte natural integral. Ingredientes permitidos: apenas leite
integral, leite em pó reconstituído e fermento lácteo. O produto
deve vir em embalagens de cerca de 170g . No rótulo deve
conter informações do produto de acordo com a legislação
vigente, de forma clara e indelével. Validade mínima de 15
(quinze) dias na data de entrega.

R$ 3,50 R$ 3.500,00

100 Kg Manteiga de primeira qualidade SEM sal. Ingrediente
permitido:
creme de leite pasteurizado, sem adição de corantes artificiais.
Embalagem de 200g, potes ou embalagem de papel adequada
para alimentos gordurosos, com rotulagem impressa de acordo
com a legislação vigente. Validade mínima de 03 (três) meses
na data da entrega.

R$ 57,5
0

R$ 5.750,00

Total R$ 140.270,00

Proposta Valida por 60 dias

Jacupiranga, 10 de Outubro de 2024.

_______________________________
JOSÉ TARCIZIO GIMENES PEREIRA

RG. 44.772.012-0
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RES: PEDIDO DE COTAÇÃO - LÁCTEOS - MERENDA ESCOLAR
De <licitacao@martinuci.com.br>
Para <maria.rodrigues@cajati.sp.gov.br>
Data 2024-10-10 16:07

 COTAÇÃO LACTEOS MERENDA - 10.10.pdf(~214 KB)

Boa tarde,

 

Segue em anexo a cotação conforme solicitado

 

Obrigado

 

 

De: maria.rodrigues@cajati.sp.gov.br <maria.rodrigues@cajati.sp.gov.br>
Enviada em: quarta-feira, 9 de outubro de 2024 09:50
Para: undisclosed-recipients:
Assunto: PEDIDO DE COTAÇÃO - LÁCTEOS - MERENDA ESCOLAR

 

Boa tarde,

Solicito gentilmente cotação de preço para abertura de processo licitatório para Contratação de empresa para realizar o fornecimento in loco de
produtos lácteos para compor o cardápio da merenda escolar da rede municipal de Cajati – SP, conforme termo de referência em anexo.

Segue anexo o modelo para cotação.

* FAVOR RESPONDER O MAIS BREVE POSSÍVEL.

Atenciosamente.

--

Maria Izabel da Costa Rodrigues

Divisão de Compras e Licitações

Prefeitura Municipal de Cajati/SP

(13) 3854-8702 / Ramal: 8657

compras@cajati.sp.gov.br

 

Não contém vírus.www.avast.com
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___________________________________________________________________________________________________________________________________ 

MARTINUCI COMÉRCIO E RERESENTAÇÃO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EIRELI – EPP 
Rua Doutor Osvaldo Melone, 58 – Santa Terezinha – São Bernardo do Campo - SP. 

Tel.: 11 2356.6053 – e-mail: licitacao@martinuci.com.br 

CNPJ: 18.097.272/0001-17 – INSCRIÇÃO ESTADUAL: 799.160.916.110 

 

Á 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

 
 

NOME DA EMPRESA: Martinuci Comércio e Representações de Produtos Alimentícios em Geral – EIRELI – 
EPP 
CNPJ DA EMPRESA: 18.097.272/0001-17 
TELEFONE E E-MAIL: 11 2356-6053 – licitacao@martinuci.com.br 

REF.: COTAÇÃO DE PREÇOS 

 

Conforme solicitado encaminhamos nossa cotação de preço para os itens:  

 

ITEM DESCRIÇÃO QTDE UNIDADE VL UNIT VL TOTAL 

1 

Iogurte líquido embalado em embalagens recicláveis de 100 a 120g. 
Sabores diversos. No rótulo deve conter informações do produto de 
acordo com a legislação vigente, de forma clara e indelével. Validade 
mínima de 30 (trinta) dias na data de entrega. 

10000 und R$ 2,50 R$25.000,00 

2 

Leite fermentado embalado em embalagens recicláveis de 100 a 
120g. No rótulo deve conter informações do produto de acordo com 
a legislação vigente, de forma clara e indelével. Validade mínima de 
30 (trinta)dias na data de entrega. 

10000 und R$ 2,50 
R$ 

25.000,00 

3 

Sobremesa láctea sabor chocolate embalado em embalagens 
recicláveis de 100 a 120g. No rótulo deve conter informações do 
produto de acordo com a legislação vigente, de forma clara e 
indelével. Validade mínima de 15 (quinze) dias na data de entrega. 

10000 und R$ 2,90 
R$ 

29.000,00 

4 

Iogurte integral com polpa de banana sem açúcar, sem 
conservantes, sem corantes, embalado em embalagens recicláveis 
de 100 a 120g. Produzido com leite integral, polpa de banana e 
fermentos lácteos. No rótulo deve conter informações do produto 
de acordo com a legislação vigente, de forma clara e indelével. 
Validade mínima de 15 (quinze) dias na data de entrega. 

30000 und R$ 2,95 
R$ 

88.500,00 

6 

Queijo muçarela fatiado, sem congelamento. Fatias de 15 a 20 g 
Embalagem primária: plástica, própria para contato com alimentos, 
acondicionando de 1kg a 2kg do produto, embalada diretamente 
pelo fabricante. As fatias devem ser fáceis de soltar uma das outras. 
Rótulo impresso de forma clara e indelével, conforme legislação 
vigente. Validade mínima de 55 (cinquenta e cinco) dias na data de 
entrega. 

800 kg R$ 75,00 
R$ 

60.000,00 
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MARTINUCI COMÉRCIO E RERESENTAÇÃO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EIRELI – EPP 
Rua Doutor Osvaldo Melone, 58 – Santa Terezinha – São Bernardo do Campo - SP. 

Tel.: 11 2356.6053 – e-mail: licitacao@martinuci.com.br 

CNPJ: 18.097.272/0001-17 – INSCRIÇÃO ESTADUAL: 799.160.916.110 

 

7 

Requeijão cremoso obtido pela fusão de creme de leite ou manteiga 
e massa láctea fermentada, sem adição de amidos, corantes e 
gordura vegetal hidrogenada. Embalagem: pote plástico com selo 
metálico vedante de alumínio e com tampa plástica sistema abre e 
fecha contendo entre 180 e 250g. No rótulo deve conter 
informações do produto de acordo com a legislação vigente, de 
forma clara e indelével. Validade mínima de 60 (sessenta) dias na 
data de entrega. 

2000 potes R$ 10,13 
R$ 

20.260,00 

9 

Iogurte líquido sem adição de açúcar, preparado com edulcorantes 
ciclamato de sódio e sucralose, sabor variado de frutas, em 
embalagens de cerca de 170g. No rótulo deve conter informações do 
produto de acordo com a legislação vigente, de forma clara e 
indelével. Validade mínima de 15 (quinze) dias na data de entrega. 

100 und R$ 5,60  R$ 560,00 

10 

Iogurte natural integral. Ingredientes permitidos: apenas leite 
integral, leite em pó reconstituído e fermento lácteo. O produto 
deve vir em embalagens de cerca de 170g . No rótulo deve conter 
informações do produto de acordo com a legislação vigente, de 
forma clara e indelével. Validade mínima de 15 (quinze) dias na data 
de entrega. 

1000 und R$ 5,85 R$ 5.850,00 

11 

Manteiga de primeira qualidade SEM sal. Ingrediente permitido: 
creme de leite pasteurizado, sem adição de corantes artificiais. 
Embalagem de 200g, potes ou embalagem de papel adequada para 
alimentos gordurosos, com rotulagem impressa de acordo com a 
legislação vigente. Validade mínima de 03 (três) meses na data da 
entrega. 

100 kg R$ 66,33 R$ 6.633,00 

 

 

Validade da Proposta: 60 dias. 

 
 
 
 

São Bernardo do Campo, 10 de outubro de 2024 

 

 

 

 

_________________________________________________ 

MARTINUCI COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DE PRODUTOS 
ALIMENTICIOS EM GERAL – EIRELI – EPP 

Roberto Martinuci – Proprietário 
Rg nº 15.693.418 SSP/SP e CPF 107.671.418-81 

 

ROBERTO 

MARTINUCI:1076714

1881

Assinado de forma digital por 

ROBERTO 

MARTINUCI:10767141881 

Dados: 2024.10.10 16:06:48 -03'00'
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 005/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 128/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO N° 972/2023 1DOC  
VALIDADE: 12 (doze) meses 

 
Aos vinte e três dias do mês de janeiro de 2024, na Prefeitura do Município de Cajati – SP , 

por seus representantes legais, nos termos da Lei n.º 10.520, de 17 de julho de 2002,  dos 
Decretos n.º. 3.555, de 08 de agosto de 2001; n.º 3.784, de 06 de abril de 2001; n.º 7.892, de 25 
de janeiro de 2013; n.º 4.342, de 23 de agosto de 2002; e legislação correlata, aplicando-se, 
subsidiariamente, a Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada, e, das demais normas 
legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico por 
Registro de Preços n° 128/2023, resultado da licitação, publicado no Diário Oficial do Município 
de Cajati - SP e homologado parcialmente pelo Prefeito Municipal de Cajati, no despacho 52-
972/2023 do procedimento em referência, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos 
itens conforme consta no Anexo I do Edital, que passa a fazer parte integrante desta, tendo sido, 
os referidos preços, oferecidos pela empresa:  

2) FÁBRICA DE LATÍCINIO KINAGURT LTDA - ME: 
Estrada Jacupiranga a Cananéia SP 193, s/nº - Bairro Canha – Jacupiranga – SP (11940-000) 
CNPJ/MF: 42.223.095/0001-52 – IE: 394.040.031-112  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO Contratação de empresa para fornecimento parcelado “in loco” de produtos lácteos para 
as Unidades Escolares, conforme especificações do termo de referência, através de SRP (Sistema 
de Registro de Preços). 
 

LOTE DESCRIÇÃO Apresentação Qtde 
Valor 

Unitário 
Marca  

2 

Leite fermentado embalado em 
embalagens recicláveis de 100 a 
120g. No rótulo deve conter 
informações do produto de acordo 
com a legislação vigente, de forma 
clara e indelével. Validade mínima de 
15 (quinze) dias na data de entrega.  

Unid 10.000 R$ 1,45 Kinagurt 

4 

Iogurte integral com polpa de banana 
sem açúcar, sem conservantes, sem 
corantes, embalado em embalagens 
recicláveis de 100 a 120g. Produzido 
com leite integral, polpa de banana e 
fermentos lácteos. No rótulo deve 
conter informações do produto de 
acordo com a legislação vigente, de 
forma clara e indelével. Validade 
mínima de 15 (quinze) dias na data 
de entrega. 

unid 30.000 R$ 1,95 Kinagurt 

9 

Iogurte líquido sem adição de açúcar, 
preparado com edulcorantes  
ciclamato de sódio e sucralose, sabor 
variado de frutas, em embalagens de 
cerca de 170g. No rótulo deve conter 
informações do produto de acordo 
com a legislação vigente, de forma 
clara e indelével. 

unid 100 R$ 2,85 Molico 
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10 

Iogurte natural integral. Ingredientes 
permitidos:  apenas leite integral, 
leite em pó reconstituído e fermento 
lácteo. O produto deve vir em 
embalagens de cerca de 170g. No 
rótulo deve conter informações do 
produto de acordo com a legislação 
vigente, de forma clara e indelével. 
Validade mínima de 15 (quinze) dias 
na data de entrega. 

unid 1000 R$ 3,15 Nestlé 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS 

A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a partir 
da sua assinatura, durante o qual a Prefeitura do Município de Cajati não será obrigada a 
adquirir o material referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro de 
Preços, podendo fazê-lo mediante outra licitação quando julgar conveniente, sem que caibam 
recursos ou indenizações de quaisquer espécies às empresas detentoras, ou, cancelar a Ata, na 
ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à detentora, 
neste caso, o contraditório e a ampla defesa.  

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de 
Preços é o especificado no Anexo I, de acordo com a respectiva classificação no Pregão 
Eletrônico nº 128/2023. 

 
Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, 

às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 128/2023, que a precedeu 
e integra o presente instrumento de compromisso. 

 
 Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta 

apresentada no Pregão Eletrônico nº 128/2023, pelas empresas detentoras da presente Ata, as 
quais também a integram. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DA DISTRIBUIÇÃO 

A entrega dos produtos será de forma parcelada de acordo com a requisição, 
conforme o Termo de Referência (anexo I), com prazo máximo de entrega de 05 (cinco) dias 
após o recebimento do Pedido de Compra. 

  
No ato da entrega dos produtos, o(s) fornecedor(es), não deverão se ausentar 

sem que estes sejam conferidos pelo funcionário da unidade, preferencialmente do funcionário 
que gerou o pedido. 

 
Os produtos não deverão ser entregues parcialmente, só na totalidade indicada 

no Pedido de Compras emitido pelo Departamento de Suprimentos. 
 

CLÁUSULA QUINTA – DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
Em cada fornecimento, o prazo de entrega do produto será o solicitado pela 

unidade requisitante, não podendo, todavia, ultrapassar 05 (cinco) dias contados da data do 
recebimento da nota de empenho pelo fornecedor. 

 
As entregas deverão ser feitas de acordo com a requisição. A entrega dos 

produtos será quinzenal ou mensal, ponto a ponto (endereços em anexo). Todos os produtos 
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deverão ser transportados em veículo com carroceria fechada, isotérmico, com temperatura em 
torno de 4º C e nunca superior a 6º C, conforme a Portaria CVS 15 de 07/11/91. O motorista e o 
ajudante de transporte deverão estar devidamente uniformizados para a entrega na Unidade.  

 
CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO 
  O pagamento será efetuado mediante crédito em conta-corrente da adjudicatária, 
por ordem bancária, 15 (quinze) dias após o fornecimento e emissão da Nota fiscal, devidamente 
atestada pela CONTRATANTE. 
 

Deverá ser observada pelas licitantes a retenção do Imposto de Renda conforme 
Decreto Municipal nº 1991/2023 e a IN RFB nº 1.234/2014. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Além das obrigações citadas no Edital, em seu item 18, à licitante obrigar-se-á: 
 
Reparar, corrigir, remover, substituir, desfazer e refazer, prioritária e 

exclusivamente, à sua custa e risco, num prazo de no máximo de 10 (dez) dias contados da 
notificação que lhe for entregue oficialmente, quaisquer vícios, defeitos, incorreções, erros, 
falhas e imperfeições nos produtos, decorrentes de culpa da empresa fornecedora e dentro das 
especificações do fabricante. 

 
Fornecer os produtos, estritamente de acordo com o Termo de Referência 

descrito no Anexo I, bem como no prazo e quantitativo estabelecidos em solicitação expedida 
pela unidade requisitante, responsabilizando-se pela substituição das mesmas na hipótese de se 
constatar, quando do recebimento pela Prefeitura do Município de Cajati, estarem em desacordo 
com as referidas especificações. 

 
Entregar os materiais no prazo preestabelecido e de acordo com as 

especificações; 
 
Remover, às suas expensas, todo o produto que estiver em desacordo com as 

especificações básicas, e/ou aquele em que for constatado dano em decorrência de transporte ou 
acondicionamento, providenciando a substituição do mesmo, no prazo máximo de 48 (quarenta 
e oito) horas, contados da notificação que lhe for entregue oficialmente; 

 
Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultante da 

adjudicação desta Licitação; 
 
Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitado pela 

Prefeitura do Município de Cajati. 
 
Manter durante toda a execução da Ata de Registro de Preços o registro em CTPS 

de todos os seus funcionários. 
 
Manter durante todo o período de vigência da Ata de Registro de Preços, todas as 

condições de habilitação, qualificação em perfeita compatibilidade com as obrigações assumidas. 
 
Designar preposto durante o período de vigência da Ata de Registro de Preços, 

para representá-la sempre que seja necessário. 
 
Responsabilizar-se pelo pagamento de todos os impostos, taxas e encargos 

sociais relativos ao objeto contratado. 
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CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
 Fiscalizar a entrega, podendo sustar ou recusar os produtos entregues em 

desacordo com as especificações apresentadas na proposta do Licitante; 
 
 Somente atestar às notas fiscais/faturas correspondentes a entrega dos 

produtos, referentes ao objeto deste Termo de Referência. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS SANÇÕES PARA A DETENTORA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Comete infração administrativa nos termos das Leis Federais nºs 
8.666/1993, 10.520/2002 e 8.429/1992, a licitante/adjudicatária que:  
a) não aceitar/retirar a nota de empenho, ou não assinar a Ata de Registro de Preços, 
quando convocada dentro do prazo de validade da proposta;  
b) ensejar o retardamento da execução da Ata de Registro de Preços;  
c) apresentar documentação falsa;  
d) deixar de entregar os documentos exigidos no certame ou complementares na fase de 
contratação;  
e) não mantiver a proposta;  
f) cometer fraude fiscal;  
g) comportar-se de modo inidôneo.  

 
A Licitante/adjudicatária que cometer quaisquer das infrações discriminadas 

no subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
seguintes sanções:  
a) advertência;  
b) multa de 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item (s) prejudicado(s) pela 
conduta da licitante;  
c) impedimento de licitar e de contratar com o Município de Cajati/SP pelo prazo de até 05 
(cinco) anos. 

Comete infração administrativa nos termos das Leis Federais nºs 
8.666/1993, 10.520/2002 e 8.429/1992, a licitante/adjudicatária que:  
a) Inexecutar total ou parcialmente quaisquer das obrigações assumidas em decorrência da 
Ata de Registro de Preços;  
b) Ensejar o retardamento da execução do objeto;  
c) Fraudar na execução da Ata de Registro de Preços;  
d) Comportar-se de modo inidôneo;  
e) Cometer fraude fiscal;  
f) Não mantiver a proposta.  

 
A Contratada/Detentora que cometer quaisquer das infrações discriminadas 

no subitem acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
seguintes sanções:  
a) Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos 
significativos para a Contratante;  
b) Multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;  
c) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Ata de Registro de 
Preços/autorização de fornecimento, no caso de inexecução total do objeto;  
d) Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem 
acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;  
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e) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo 
de até 02 (dois) anos;  
f) Impedimento de licitar e contratar com o Município de Cajati/SP pelo prazo de até 05 
(cinco) anos;  
g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a Contratada/Detentora ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados.  

 
Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº. 8.666, de 

1993, as empresas ou profissionais que:  
a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos;  
b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;  
c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 
atos ilícitos praticados.  

 
Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 

quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio 
entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase 
de lances.  

A relação familiar (cônjuge, companheiro ou parente em linha reta ou 
colateral, por consanguinidade, até o terceiro grau, ou por afinidade, até o segundo grau ) 
com servidor público municipal ou entre os sócios das empresas licitantes, bem como a 
identidade de sócios entre as empresas licitantes, são elementos que podem levar à 
conclusão de comportamento inidôneo (conforme modelo de declaração - ANEXO XI).  

 
As licitantes deverão informar, nos termos do art. 9º da Lei Federal 

8.666/1993, se há ou não integrante do seu quadro societário que guarde relação familiar 
(cônjuge, companheiro ou parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade, até o 
terceiro grau, ou por afinidade, até o segundo grau) com servidor público municipal.  

 
A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 

sanções.  
A aplicação de quaisquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 
observando-se o procedimento previsto nas Leis Federais nº. 8.666/1993 e 10.520/2002, e 
subsidiariamente (e no que couber) a Lei Federal nº. 9.784/1999. 
 

Se no decorrer do processo de aplicação de penalidade houver indícios de 
prática de infração administrativa tipificada pela Lei n° 12.846 de 2013, como ato lesivo à 
Administração Pública Nacional ou Estrangeira, cópias do processo administrativo, 
necessárias a apuração de responsabilidade da empresa deverão ser remetidas a autoridade 
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 
instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização 
(PAR).  

A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 
consideradas como ato lesivo à Administração Pública Nacional ou Estrangeira nos termos 
da Lei n° 12.846 de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.  

 
O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
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administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
Administração Pública, resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem 
a participação de agente público. 

 
A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.  

 
O prazo para pagamento das multas será de 05 (cinco) dias úteis a contar da 

data de recebimento da cobrança respectiva pela EMPRESA. A critério da Administração e 
em sendo possível, o valor devido será descontado da importância que a EMPRESA tenha a 
receber do MUNICÍPIO DE CAJATI. Não havendo pagamento pela EMPRESA, o valor será  
inscrito como dívida ativa, sujeitando-se a EMPRESA ao processo executivo.  

 
Os valores referentes às multas e demais importâncias, quando não 

ressarcidas pela EMPRESA, serão atualizadas pelo IPCA-IBGE – Índice de Preços ao 
Consumidor Amplo, divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, vigente à 
época, ou outro que legalmente o substitua ou represente, calculado pro rata die e acrescido 
de juros de mora de 6% (seis por cento) ao ano.  

 
As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Portal da Transparência, 

Egrégio Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e SICAF. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS  
  Considerando o prazo de validade estabelecido na Cláusula Segunda, da presente 
Ata, e, em atendimento ao § 1º do art. 28 da Lei 9.069, de 29.6.1995 e legislação pertinente, é 
vedado qualquer reajustamento de preços, exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/93, ou de 
redução dos preços praticados no mercado.  

 Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do 
art. 65 da Lei nº 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a 
Ata e iniciar outro procedimento licitatório.  

 
Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições 

do registro, e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, os fornecedores 
registrados serão convocados pela Prefeitura do Município de Cajati para alteração, por 
aditamento, do preço da Ata. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DOS PRODUTOS 
 O recebimento dos produtos não implica na sua aceitação definitiva, uma vez que 
dependerá da análise dos mesmos por servidor, o qual deverá verificar a quantidade e 
atendimento a todas as especificações, contidas neste Termo de Referência para a aceitação 
definitiva; 
 
 O prazo para a aceitação definitiva ou recusa deverá ser manifestada em 10 (dez) dias 
contados a partir da data de entrega dos produtos; 
 
 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor, relativas ao 
recebimento, deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil, para a adoção das 
medidas convenientes à Administração Municipal. 
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 A aceitação definitiva não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito 
desempenho do produto fornecido, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas 
quando da utilização dos mesmos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO 

A fiscalização e acompanhamento dos fornecimentos serão exercidos pela 
CONTRATANTE, através de agente por ela designado, a quem compete verificar se a empresa 
está fornecendo corretamente os equipamentos, obedecendo ao Termo de Referência, a Ata de 
Registro de Preços e aos demais documentos que a integram. 

 
A empresa sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da 

Contratante. 
 
A fiscalização será exercida no âmbito dos interesses da contratante e não exclui 

nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por quaisquer 
irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade da contratante ou de seus 
agentes e/ou prepostos. Qualquer exigência da fiscalização inerente ao objeto e termos do 
presente instrumento deverá ser prontamente atendida pela contratada, sem ônus para a 
contratante. 

O responsável pela fiscalização da presente ata será a Secretaria Municipal de Educação, 
na pessoa da servidora MARIA CLÁUDIA BRONDANI RABELLO, conforme Portaria 110/2024 de 
23/01/2024. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
11.1. Cancelamento automático da ata de Registro de Preços: 
a) Por decurso de prazo de vigência; 
b) Quando não restarem fornecedores registrados; ou 
c) Pela Prefeitura do Município de Cajati, quando caracterizado o interesse público.  
 
11.2. Cancelamento do registro do fornecedor: 
a) o fornecedor terá seu registro na Ata cancelado, por intermédio de processo administrativo 

específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa; 
b) a pedido, quando: 
I. comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos 

fortuitos ou de força maior; 
II. o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos 

preços de mercado dos insumos que compõem o custo do produto. 
c) pela Administração, unilateralmente, quando: 
I. não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; 
II. perder qualquer condição de habilitação e qualificação técnica exigida no procedimento 

licitatório; 
III. por razões de interesse público, devidamente, motivado e justificado.  
IV. o fornecedor não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 
V. não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos de compra 

decorrentes da Ata de Registro de Preços; 
VI. caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas 

na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos de compra dela decorrentes. 
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11.3. A comunicação do cancelamento do preço registrado nos casos previstos no inciso II do 
sub-item 11.2 será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, 
juntando-se comprovante nos autos que deram origem ao registro de preços. 

 
11.4. Frustradas as tentativas do sub-item anterior, a comunicação será feita por publicação no 

Diário Oficial do Município, por 03 (três) vezes consecutivas, considerando-se cancelado o 
preço registrado a partir da última publicação. 

 
11.5. A solicitação do fornecedor para cancelamento do preço registrado deverá ser formulada 

com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades 
previstas no ato convocatório, caso não aceitas as razões do pedido. 

 
11.6. Ocorrendo o cancelamento, far-se-á a reti-ratificação da ata de registro. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico n° 128/2023, e as propostas da 
empresa: FÁBRICA DE LATÍCINIO KINAGURT LTDA - ME. O responsável pela fiscalização da 
presente Ata será a Secretaria Municipal de Educação, conforme Portaria 110/2024 de 
23/01/2024. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

O Foro para solucionar os possíveis litígios que decorrerem da utilização da 
presente ATA, será a Comarca de Jacupiranga - SP, com exclusão de qualquer outro. 

 
Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº 8.666/93, e demais 

normas aplicáveis. 
 
E assim, perfeitamente justos e contratados, firmam o presente instrumento em 

03 (três) vias de igual teor de forma, depois de lido e devidamente conferido, de acordo com a 
Lei.  

 
Cajati/SP, 23 de janeiro de 2024 

 
 

LUIZ HENRIQUE KOGA 
Prefeito Municipal 

 
 

FÁBRICA DE LATÍCINIO KINAGURT LTDA - ME 
José Tarcízio Gimenes Pereira 

RG 44.772.012 / CPF 361.750.598-83 
Sócio - Administrador 
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8667 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO  
(ATA DE REGISTRO DE PREÇO) 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI                                                           
CONTRATADO: FÁBRICA DE LATÍCINIO KINAGURT LTDA - ME 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 005/2024-2 
 
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento parcelado “in loco” de produtos 
lácteos para as Unidades Escolares, conforme especificações do termo de referência, 
através de SRP (Sistema de Registro de Preços). 

 Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de 
sua execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema 
eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das 
manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento 
no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução 
nº 01/2011 do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões 
que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no 
Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas 
do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 
709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos 
processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) 
de Atualização Cadastral” anexa (s); 
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre 
atualizados. 
1. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e 
consequente publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e 
regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 
 
 
LOCAL e DATA: Cajati, 23 de Janeiro de 2024. 
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8667 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome:  LUIZ HENRIQUE KOGA  

Cargo: Prefeito  

CPF: 087.424.528-13 

 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome:  LUIZ HENRIQUE KOGA  

Cargo:  Prefeito  

CPF: 087.424.528-13 

Assinatura:  _______________________________________________________ 

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome: LUIZ HENRIQUE KOGA  

Cargo: Prefeito  

CPF: 087.424.528-13 

Assinatura:  _______________________________________________________ 

 

Pela contratada: 

Nome: JOSÉ TARCÍZIO GIMENES PEREIRA 

Cargo: Representante Legal da Empresa 

CPF: 361.750.598-83 

Assinatura:  __________________________________________________________ 

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE 
Nome: LUIZ HENRIQUE KOGA  

Cargo: Prefeito  

CPF: 087.424.528-13 

Assinatura:  __________________________________________________________ 
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8667 

GESTOR(ES) DO CONTRATO: 

Nome: MARIA CLAUDIA BRONDANI RABELO 

Cargo: Secretária Municipal de Educação 

CPF: 088.962.398-85 

Assinatura:  _________________________________________ 

 

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 

Tipo de ato sob sua responsabilidade: _________________________________________ 

Nome: _________________________________________ 

Cargo: _________________________________________ 

CPF: _________________________________________ 

Assinatura:  _________________________________________ 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: C924-E9FF-F5AF-565E

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

LUIZ HENRIQUE KOGA (CPF 087.XXX.XXX-13) em 23/01/2024 16:49:18 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

MARIA CLAUDIA BRONDANI RABELO (CPF 088.XXX.XXX-85) em 24/01/2024 09:27:40 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

FABRICA DE LATICINIO KINAGURT LTDA (CNPJ 42.223.095/0001-52)  VIA PORTADOR JOSE

TARCIZIO GIMENES PEREIRA (CPF 361.XXX.XXX-83) em 25/01/2024 10:30:20 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: AC SOLUTI Multipla v5  <<  AC SOLUTI v5  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/C924-E9FF-F5AF-565E
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 005/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 128/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO N° 972/2023 1DOC  
VALIDADE: 12 (doze) meses 

 
Aos vinte e três dias do mês de janeiro de 2024, na Prefeitura do Município de Cajati – SP , 

por seus representantes legais, nos termos da Lei n.º 10.520, de 17 de julho de 2002,  dos 
Decretos n.º. 3.555, de 08 de agosto de 2001; n.º 3.784, de 06 de abril de 2001; n.º 7.892, de 25 
de janeiro de 2013; n.º 4.342, de 23 de agosto de 2002; e legislação correlata, aplicando-se, 
subsidiariamente, a Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada, e, das demais normas 
legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico por 
Registro de Preços n° 128/2023, resultado da licitação, publicado no Diário Oficial do Município 
de Cajati - SP e homologado parcialmente pelo Prefeito Municipal de Cajati, no despacho 52-
972/2023 do procedimento em referência, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos 
itens conforme consta no Anexo I do Edital, que passa a fazer parte integrante desta, tendo sido, 
os referidos preços, oferecidos pela empresa:  

1) SONIC DISTRIBUIDORA LTDA - ME: 
Rua João Paulo Fermino, nº 370 – Anexo 2 – Jardim das Palmeiras – Registro – SP (11900-000) 
CNPJ/MF: 41.195.040/0001-13 – IE: 574.124.914-114  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO Contratação de empresa para fornecimento parcelado “in loco” de produtos lácteos para 
as Unidades Escolares, conforme especificações do termo de referência, através de SRP (Sistema 
de Registro de Preços). 
 

LOTE DESCRIÇÃO Apresentação Qtde 
Valor 

Unitário 
Marca  

1 

Iogurte líquido embalado em 
embalagens recicláveis de 100 a 
120g. Sabores diversos. No rótulo 
deve conter informações do produto 
de acordo com a legislação vigente, 
de forma clara e indelével. Validade 
mínima de 15 (quinze) dias na data 
de entrega. 

Unid 10.000 R$ 1,50 Topmilk 

3 

Sobremesa láctea sabor chocolate 
embalado em embalagens recicláveis 
de 100 a 120g. No rótulo deve conter 
informações do produto de acordo 
com a legislação vigente, de forma 
clara e indelével. Validade mínima de 
15 (quinze) dias na data de entrega. 

Unid 10.000 R$ 2,14 Frutap 

11 

Manteiga de primeira qualidade sem 
sal. Ingrediente permitido: creme de 
leite pasteurizado, sem adição de 
corantes. Embalagem de 200g, potes 
ou embalagem de papel adequada 
para alimentos gordurosos, com 
rotulagem impressa de acordo com a 
legislação vigente. Validade mínima 
de 03 (três) meses na data da 
entrega. 

kg 50 R$ 52,00 Davaca 
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CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS 
A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a partir 

da sua assinatura, durante o qual a Prefeitura do Município de Cajati não será obrigada a 
adquirir o material referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro de 
Preços, podendo fazê-lo mediante outra licitação quando julgar conveniente, sem que caibam 
recursos ou indenizações de quaisquer espécies às empresas detentoras, ou, cancelar a Ata, na 
ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à detentora, 
neste caso, o contraditório e a ampla defesa.  

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de 
Preços é o especificado no Anexo I, de acordo com a respectiva classificação no Pregão 
Eletrônico nº 128/2023. 

 
Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, 

às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 128/2023, que a precedeu 
e integra o presente instrumento de compromisso. 

 
 Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta 

apresentada no Pregão Eletrônico nº 128/2023, pelas empresas detentoras da presente Ata, as 
quais também a integram. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DA DISTRIBUIÇÃO 

A entrega dos produtos será de forma parcelada de acordo com a requisição, 
conforme o Termo de Referência (anexo I), com prazo máximo de entrega de 05 (cinco) dias 
após o recebimento do Pedido de Compra.  

 
No ato da entrega dos produtos, o(s) fornecedor(es), não deverão se ausentar 

sem que estes sejam conferidos pelo funcionário da unidade, preferencialmente do funcionário 
que gerou o pedido. 

 
Os produtos não deverão ser entregues parcialmente, só na totalidade indicada 

no Pedido de Compras emitido pelo Departamento de Suprimentos. 
 

CLÁUSULA QUINTA – DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
Em cada fornecimento, o prazo de entrega do produto será o solicitado pela 

unidade requisitante, não podendo, todavia, ultrapassar 05 (cinco) dias contados da data do 
recebimento da nota de empenho pelo fornecedor. 

 
As entregas deverão ser feitas de acordo com a requisição. A entrega dos 

produtos será quinzenal ou mensal, ponto a ponto (endereços em anexo). Todos os produtos 
deverão ser transportados em veículo com carroceria fechada, isotérmico, com temperatura em 
torno de 4º C e nunca superior a 6º C, conforme a Portaria CVS 15 de 07/11/91. O motorista e o 
ajudante de transporte deverão estar devidamente uniformizados para a entrega na Unidade.  

 
CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO 
  O pagamento será efetuado mediante crédito em conta-corrente da adjudicatária, 
por ordem bancária, 15 (quinze) dias após o fornecimento e emissão da Nota fiscal, devidamente 
atestada pela CONTRATANTE. 
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Deverá ser observada pelas licitantes a retenção do Imposto de Renda conforme 
Decreto Municipal nº 1991/2023 e a IN RFB nº 1.234/2014. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Além das obrigações citadas no Edital, em seu item 18, à licitante obrigar-se-á: 
 
Reparar, corrigir, remover, substituir, desfazer e refazer, prioritária e 

exclusivamente, à sua custa e risco, num prazo de no máximo de 10 (dez) dias contados da 
notificação que lhe for entregue oficialmente, quaisquer vícios, defeitos, incorreções, erros, 
falhas e imperfeições nos produtos, decorrentes de culpa da empresa fornecedora e dentro das 
especificações do fabricante. 

 
Fornecer os produtos, estritamente de acordo com o Termo de Referência 

descrito no Anexo I, bem como no prazo e quantitativo estabelecidos em solicitação expedida 
pela unidade requisitante, responsabilizando-se pela substituição das mesmas na hipótese de se 
constatar, quando do recebimento pela Prefeitura do Município de Cajati, estarem em desacordo 
com as referidas especificações. 

 
Entregar os materiais no prazo preestabelecido e de acordo com as 

especificações; 
 
Remover, às suas expensas, todo o produto que estiver em desacordo com as 

especificações básicas, e/ou aquele em que for constatado dano em decorrência de transporte ou 
acondicionamento, providenciando a substituição do mesmo, no prazo máximo de 48 (quarenta 
e oito) horas, contados da notificação que lhe for entregue oficialmente; 

 
Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultante da 

adjudicação desta Licitação; 
 
Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitado pela 

Prefeitura do Município de Cajati. 
 
Manter durante toda a execução da Ata de Registro de Preços o registro em CTPS 

de todos os seus funcionários. 
 
Manter durante todo o período de vigência da Ata de Registro de Preços, todas as 

condições de habilitação, qualificação em perfeita compatibilidade com as obrigações assumidas. 
 
Designar preposto durante o período de vigência da Ata de Registro de Preços, 

para representá-la sempre que seja necessário. 
 
Responsabilizar-se pelo pagamento de todos os impostos, taxas e encargos 

sociais relativos ao objeto contratado. 
 

CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
 Fiscalizar a entrega, podendo sustar ou recusar os produtos entregues em 

desacordo com as especificações apresentadas na proposta do Licitante; 
 
 Somente atestar às notas fiscais/faturas correspondentes a entrega dos 

produtos, referentes ao objeto deste Termo de Referência. 
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CLÁUSULA NONA – DAS SANÇÕES PARA A DETENTORA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Comete infração administrativa nos termos das Leis Federais nºs 

8.666/1993, 10.520/2002 e 8.429/1992, a licitante/adjudicatária que:  
a) não aceitar/retirar a nota de empenho, ou não assinar a Ata de Registro de Preços, 
quando convocada dentro do prazo de validade da proposta;  
b) ensejar o retardamento da execução da Ata de Registro de Preços;  
c) apresentar documentação falsa;  
d) deixar de entregar os documentos exigidos no certame ou complementares na fase de 
contratação;  
e) não mantiver a proposta;  
f) cometer fraude fiscal;  
g) comportar-se de modo inidôneo.  

 
A Licitante/adjudicatária que cometer quaisquer das infrações discriminadas 

no subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
seguintes sanções:  
a) advertência;  
b) multa de 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item (s) prejudicado(s) pela 
conduta da licitante;  
c) impedimento de licitar e de contratar com o Município de Cajati/SP pelo prazo de até 05 
(cinco) anos. 

Comete infração administrativa nos termos das Leis Federais nºs 
8.666/1993, 10.520/2002 e 8.429/1992, a licitante/adjudicatária que:  
a) Inexecutar total ou parcialmente quaisquer das obrigações assumidas em decorrência da 
Ata de Registro de Preços;  
b) Ensejar o retardamento da execução do objeto;  
c) Fraudar na execução da Ata de Registro de Preços;  
d) Comportar-se de modo inidôneo;  
e) Cometer fraude fiscal;  
f) Não mantiver a proposta.  

 
A Contratada/Detentora que cometer quaisquer das infrações discriminadas 

no subitem acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
seguintes sanções:  
a) Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos 
significativos para a Contratante;  
b) Multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;  
c) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Ata de Registro de 
Preços/autorização de fornecimento, no caso de inexecução total do objeto;  
d) Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem 
acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;  
e) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo 
de até 02 (dois) anos;  
f) Impedimento de licitar e contratar com o Município de Cajati/SP pelo prazo de até 05 
(cinco) anos;  
g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a Contratada/Detentora ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados.  
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Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº. 8.666, de 
1993, as empresas ou profissionais que:  
a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos;  
b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;  
c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 
atos ilícitos praticados.  

 
Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 

quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio 
entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase 
de lances.  

A relação familiar (cônjuge, companheiro ou parente em linha reta ou 
colateral, por consanguinidade, até o terceiro grau, ou por afinidade, até o segundo grau) 
com servidor público municipal ou entre os sócios das empresas licitantes, bem como a 
identidade de sócios entre as empresas licitantes, são elementos que podem levar à 
conclusão de comportamento inidôneo (conforme modelo de declaração - ANEXO XI).  

 
As licitantes deverão informar, nos termos do art. 9º da Lei Federal 

8.666/1993, se há ou não integrante do seu quadro societário que guarde relação familiar 
(cônjuge, companheiro ou parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade, até o 
terceiro grau, ou por afinidade, até o segundo grau) com servidor público municipal.  

 
A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 

sanções.  
A aplicação de quaisquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 
observando-se o procedimento previsto nas Leis Federais nº. 8.666/1993 e 10.520/2002, e 
subsidiariamente (e no que couber) a Lei Federal nº. 9.784/1999. 
 

Se no decorrer do processo de aplicação de penalidade houver indícios de 
prática de infração administrativa tipificada pela Lei n° 12.846 de 2013, como ato lesivo à 
Administração Pública Nacional ou Estrangeira, cópias do processo administrativo, 
necessárias a apuração de responsabilidade da empresa deverão ser remetidas a autoridade 
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 
instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização 
(PAR).  

A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 
consideradas como ato lesivo à Administração Pública Nacional ou Estrangeira nos termos 
da Lei n° 12.846 de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

 
O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
Administração Pública, resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com  ou sem 
a participação de agente público. 

 
A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.  

 
O prazo para pagamento das multas será de 05 (cinco) dias úteis a contar da 
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data de recebimento da cobrança respectiva pela EMPRESA. A critério da Administração e 
em sendo possível, o valor devido será descontado da importância que a EMPRESA ten ha a 
receber do MUNICÍPIO DE CAJATI. Não havendo pagamento pela EMPRESA, o valor será 
inscrito como dívida ativa, sujeitando-se a EMPRESA ao processo executivo.  

 
Os valores referentes às multas e demais importâncias, quando não 

ressarcidas pela EMPRESA, serão atualizadas pelo IPCA-IBGE – Índice de Preços ao 
Consumidor Amplo, divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, vigente à 
época, ou outro que legalmente o substitua ou represente, calculado pro rata die e acrescido 
de juros de mora de 6% (seis por cento) ao ano.  

 
As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Portal da Transparência, 

Egrégio Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e SICAF. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS  
  Considerando o prazo de validade estabelecido na Cláusula Segunda, da presente 
Ata, e, em atendimento ao § 1º do art. 28 da Lei 9.069, de 29.6.1995 e legislação pertinente, é 
vedado qualquer reajustamento de preços, exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/93, ou de 
redução dos preços praticados no mercado.  

 Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do 
art. 65 da Lei nº 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a 
Ata e iniciar outro procedimento licitatório.  

 
Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições 

do registro, e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, os fornecedores 
registrados serão convocados pela Prefeitura do Município de Cajati para alteração, por 
aditamento, do preço da Ata. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DOS PRODUTOS 
 O recebimento dos produtos não implica na sua aceitação definitiva, uma vez que 
dependerá da análise dos mesmos por servidor, o qual deverá verificar a quantidade e 
atendimento a todas as especificações, contidas neste Termo de Referência para a aceitação 
definitiva; 
 
 O prazo para a aceitação definitiva ou recusa deverá ser manifestada em 10 (dez) dias 
contados a partir da data de entrega dos produtos; 
 
 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor, relativas ao 
recebimento, deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil, para a adoção das 
medidas convenientes à Administração Municipal. 
 
 A aceitação definitiva não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito 
desempenho do produto fornecido, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas 
quando da utilização dos mesmos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO 

A fiscalização e acompanhamento dos fornecimentos serão exercidos pela 
CONTRATANTE, através de agente por ela designado, a quem compete verificar se a empresa 
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está fornecendo corretamente os equipamentos, obedecendo ao Termo de Referência, a Ata de 
Registro de Preços e aos demais documentos que a integram. 

 
A empresa sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da 

Contratante. 
 
A fiscalização será exercida no âmbito dos interesses da contratante e não exclui 

nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por quaisquer 
irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade da contratante ou de seus 
agentes e/ou prepostos. Qualquer exigência da fiscalização inerente ao objeto e termos do 
presente instrumento deverá ser prontamente atendida pela contratada, sem ônus para a 
contratante. 

O responsável pela fiscalização da presente ata será a Secretaria Municipal de Educação, 
na pessoa da servidora Maria Cláudia Brondani Rabello, conforme Portaria 110/2024 de 
23/01/2024. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
11.1. Cancelamento automático da ata de Registro de Preços: 
a) Por decurso de prazo de vigência; 
b) Quando não restarem fornecedores registrados; ou 
c) Pela Prefeitura do Município de Cajati, quando caracterizado o interesse público.  
 
11.2. Cancelamento do registro do fornecedor: 
a) o fornecedor terá seu registro na Ata cancelado, por intermédio de processo administrativo 

específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa; 
b) a pedido, quando: 
I. comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos 

fortuitos ou de força maior; 
II. o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos 

preços de mercado dos insumos que compõem o custo do produto. 
c) pela Administração, unilateralmente, quando: 
I. não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; 
II. perder qualquer condição de habilitação e qualificação técnica exigida no procedimento 

licitatório; 
III. por razões de interesse público, devidamente, motivado e justificado.  
IV. o fornecedor não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 
V. não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos de compra 

decorrentes da Ata de Registro de Preços; 
VI. caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas 

na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos de compra dela decorrentes. 
 
11.3. A comunicação do cancelamento do preço registrado nos casos previstos no inciso II do 

sub-item 11.2 será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, 
juntando-se comprovante nos autos que deram origem ao registro de preços. 

 
11.4. Frustradas as tentativas do sub-item anterior, a comunicação será feita por publicação no 

Diário Oficial do Município, por 03 (três) vezes consecutivas, considerando-se cancelado o 
preço registrado a partir da última publicação. 
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11.5. A solicitação do fornecedor para cancelamento do preço registrado deverá ser formulada 
com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades 
previstas no ato convocatório, caso não aceitas as razões do pedido. 

 
11.6. Ocorrendo o cancelamento, far-se-á a reti-ratificação da ata de registro. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico n° 128/2023, e as propostas da 
empresa: SONIC DISTRIBUIDORA LTDA - ME. O responsável pela fiscalização da presente Ata 
será a Secretaria Municipal de Educação, conforme Portaria 110/2024 de 23/01/2024. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

O Foro para solucionar os possíveis litígios que decorrerem da utilização da 
presente ATA, será a Comarca de Jacupiranga - SP, com exclusão de qualquer outro. 

 
Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº 8.666/93, e demais 

normas aplicáveis. 
 
E assim, perfeitamente justos e contratados, firmam o presente instrumento em 

03 (três) vias de igual teor de forma, depois de lido e devidamente conferido, de acordo com a 
Lei.  

 
Cajati/SP, 23 de janeiro de 2024 

 
 

LUIZ HENRIQUE KOGA 
Prefeito Municipal 

 
SONIC DISTRIBUIDORA LTDA - ME 

Daniel Dias Carvalho 
RG 29.926.102 / CPF 284.232.508-73 

Sócio - Administrador 
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8667 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO  
(ATA DE REGISTRO DE PREÇO) 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI                                                           
CONTRATADO: SONIC DISTRIBUIDORA LTDA - ME 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 005/2024-1 
 
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento parcelado “in loco” de produtos 
lácteos para as Unidades Escolares, conforme especificações do termo de referência, 

através de SRP (Sistema de Registro de Preços). 

 Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de 

sua execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de 

Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema 

eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das 

manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento 

no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução 

nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões 

que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no 

Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas 

do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 

709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos 

processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) 
de Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre 

atualizados. 

1. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e 

consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e 

regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

 

LOCAL e DATA: Cajati, 23 de Janeiro de 2024. 
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8667 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome:  LUIZ HENRIQUE KOGA  

Cargo: Prefeito  

CPF: 087.424.528-13 

 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome:  LUIZ HENRIQUE KOGA  

Cargo:  Prefeito  

CPF: 087.424.528-13 

Assinatura:  _______________________________________________________ 

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome: LUIZ HENRIQUE KOGA  

Cargo: Prefeito  

CPF: 087.424.528-13 

Assinatura:  _______________________________________________________ 

 

Pela contratada: 

Nome: DANIEL DIAS CARVALHO 

Cargo: Representante Legal da Empresa 

CPF: 284.232.508-73 

Assinatura:  __________________________________________________________ 

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE 

Nome: LUIZ HENRIQUE KOGA  

Cargo: Prefeito  

CPF: 087.424.528-13 

Assinatura:  __________________________________________________________ 
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8667 

GESTOR(ES) DO CONTRATO: 

Nome: MARIA CLAUDIA BRONDANI RABELO 

Cargo: Secretária Municipal de Educação 

CPF: 088.962.398-85 

Assinatura:  _________________________________________ 

 

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 

Tipo de ato sob sua responsabilidade: _________________________________________ 

Nome: _________________________________________ 

Cargo: _________________________________________ 

CPF: _________________________________________ 

Assinatura:  _________________________________________ 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 005/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 128/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO N° 972/2023 1DOC  
VALIDADE: 12 (doze) meses 

 
Aos vinte e três dias do mês de janeiro de 2024, na Prefeitura do Município de Cajati – SP , 

por seus representantes legais, nos termos da Lei n.º 10.520, de 17 de julho de 2002,  dos 
Decretos n.º. 3.555, de 08 de agosto de 2001; n.º 3.784, de 06 de abril de 2001; n.º 7.892, de 25 
de janeiro de 2013; n.º 4.342, de 23 de agosto de 2002; e legislação correlata, aplicando-se, 
subsidiariamente, a Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada, e, das demais normas 
legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico por 
Registro de Preços n° 128/2023, resultado da licitação, publicado no Diário Oficial do Município 
de Cajati - SP e homologado parcialmente pelo Prefeito Municipal de Cajati, no despacho 52-
972/2023 do procedimento em referência, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos 
itens conforme consta no Anexo I do Edital, que passa a fazer parte integrante desta, tendo sido, 
os referidos preços, oferecidos pela empresa:  

4) R. A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS EIRELI - ME: 
Avenida Jesus Alves da Costa, nº 540 – Jardim Paulistano – Registro – SP (11900-000) 
CNPJ/MF: 25.126.626/0001-70 – IE: 574.066.222-117  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO Contratação de empresa para fornecimento parcelado “in loco” de produtos lácteos para 
as Unidades Escolares, conforme especificações do termo de referência, através de SRP (Sistema 
de Registro de Preços). 
 

LOTE DESCRIÇÃO Apresentação Qtde 
Valor 

Unitário 
Marca  

7 

Requeijão cremoso obtido pela fusão 
de creme de leite e massa láctea 
fermentada, sem adição de amidos, 
corantes e gordura vegetal 
hidrogenada. Embalagem: pote 
plástico com selo metálico vedante 
de alumínio e com tampa plástica 
sistema abre e fecha contendo entre 
180 e 250g. No rótulo deve conter 
informações do produto de acordo 
com a legislação vigente, de forma 
clara e indelével. Validade mínima de 
60 (sessenta) dias na data de entrega. 

Potes 2.000 R$ 6,78 Aurora 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS 

A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a partir 
da sua assinatura, durante o qual a Prefeitura do Município de Cajati não será obrigada a 
adquirir o material referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro de 
Preços, podendo fazê-lo mediante outra licitação quando julgar conveniente, sem que caibam 
recursos ou indenizações de quaisquer espécies às empresas detentoras, ou, cancelar a Ata, na 
ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à detentora, 
neste caso, o contraditório e a ampla defesa.  
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CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de 

Preços é o especificado no Anexo I, de acordo com a respectiva classificação no Pregão 
Eletrônico nº 128/2023. 

 
Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, 

às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 128/2023, que a precedeu 
e integra o presente instrumento de compromisso. 

 
 Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta 

apresentada no Pregão Eletrônico nº 128/2023, pelas empresas detentoras da presente Ata, as 
quais também a integram. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DA DISTRIBUIÇÃO 

A entrega dos produtos será de forma parcelada de acordo com a requisição, 
conforme o Termo de Referência (anexo I), com prazo máximo de entrega de 05 (cinco) dias 
após o recebimento do Pedido de Compra.  

 
No ato da entrega dos produtos, o(s) fornecedor(es), não deverão se ausentar 

sem que estes sejam conferidos pelo funcionário da unidade, preferencialmente do funcionário 
que gerou o pedido. 

 
Os produtos não deverão ser entregues parcialmente, só na totalidade indicada 

no Pedido de Compras emitido pelo Departamento de Suprimentos. 
 

CLÁUSULA QUINTA – DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
Em cada fornecimento, o prazo de entrega do produto será o solicitado pela 

unidade requisitante, não podendo, todavia, ultrapassar 05 (cinco) dias contados da data do 
recebimento da nota de empenho pelo fornecedor. 

 
As entregas deverão ser feitas de acordo com a requisição. A entrega dos 

produtos será quinzenal ou mensal, ponto a ponto (endereços em anexo). Todos os produtos 
deverão ser transportados em veículo com carroceria fechada, isotérmico, com temperatura em 
torno de 4º C e nunca superior a 6º C, conforme a Portaria CVS 15 de 07/11/91. O motorista e o 
ajudante de transporte deverão estar devidamente uniformizados para a entrega na Unidade.  

 
CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO 
  O pagamento será efetuado mediante crédito em conta-corrente da adjudicatária, 
por ordem bancária, 15 (quinze) dias após o fornecimento e emissão da Nota fiscal, devidamente 
atestada pela CONTRATANTE. 
 

Deverá ser observada pelas licitantes a retenção do Imposto de Renda conforme 
Decreto Municipal nº 1991/2023 e a IN RFB nº 1.234/2014. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Além das obrigações citadas no Edital, em seu item 18, à licitante obrigar-se-á: 
 
Reparar, corrigir, remover, substituir, desfazer e refazer, prioritária e 

exclusivamente, à sua custa e risco, num prazo de no máximo de 10 (dez) dias contados da 
notificação que lhe for entregue oficialmente, quaisquer vícios, defeitos, incorreções, erros, 
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falhas e imperfeições nos produtos, decorrentes de culpa da empresa fornecedora e dentro das 
especificações do fabricante. 

 
Fornecer os produtos, estritamente de acordo com o Termo de Referência 

descrito no Anexo I, bem como no prazo e quantitativo estabelecidos em solicitação expedida 
pela unidade requisitante, responsabilizando-se pela substituição das mesmas na hipótese de se 
constatar, quando do recebimento pela Prefeitura do Município de Cajati, estarem em desacordo 
com as referidas especificações. 

 
Entregar os materiais no prazo preestabelecido e de acordo com as 

especificações; 
 
Remover, às suas expensas, todo o produto que estiver em desacordo com as 

especificações básicas, e/ou aquele em que for constatado dano em decorrência de transporte ou 
acondicionamento, providenciando a substituição do mesmo, no prazo máximo de 48 (quarenta 
e oito) horas, contados da notificação que lhe for entregue oficialmente; 

 
Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultante da 

adjudicação desta Licitação; 
 
Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitado pela 

Prefeitura do Município de Cajati. 
 
Manter durante toda a execução da Ata de Registro de Preços o registro em CTPS 

de todos os seus funcionários. 
 
Manter durante todo o período de vigência da Ata de Registro de Preços, todas as 

condições de habilitação, qualificação em perfeita compatibilidade com as obrigações assumidas. 
 
Designar preposto durante o período de vigência da Ata de Registro de Preços, 

para representá-la sempre que seja necessário. 
 
Responsabilizar-se pelo pagamento de todos os impostos, taxas e encargos 

sociais relativos ao objeto contratado. 
 

CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
 Fiscalizar a entrega, podendo sustar ou recusar os produtos entregues em 

desacordo com as especificações apresentadas na proposta do Licitante; 
 
 Somente atestar às notas fiscais/faturas correspondentes a entrega dos 

produtos, referentes ao objeto deste Termo de Referência. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS SANÇÕES PARA A DETENTORA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Comete infração administrativa nos termos das Leis Federais nºs 
8.666/1993, 10.520/2002 e 8.429/1992, a licitante/adjudicatária que:  
a) não aceitar/retirar a nota de empenho, ou não assinar a Ata de Registro de Preços, 
quando convocada dentro do prazo de validade da proposta;  
b) ensejar o retardamento da execução da Ata de Registro de Preços;  
c) apresentar documentação falsa;  
d) deixar de entregar os documentos exigidos no certame ou complementares na fase de 
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contratação;  
e) não mantiver a proposta;  
f) cometer fraude fiscal;  
g) comportar-se de modo inidôneo.  

 
A Licitante/adjudicatária que cometer quaisquer das infrações discriminadas 

no subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
seguintes sanções:  
a) advertência;  
b) multa de 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item (s) prejudicado(s) pela 
conduta da licitante;  
c) impedimento de licitar e de contratar com o Município de Cajati/SP pelo prazo de até 05 
(cinco) anos. 

Comete infração administrativa nos termos das Leis Federais nºs 
8.666/1993, 10.520/2002 e 8.429/1992, a licitante/adjudicatária que:  
a) Inexecutar total ou parcialmente quaisquer das obrigações assumidas em decorrência da 
Ata de Registro de Preços;  
b) Ensejar o retardamento da execução do objeto;  
c) Fraudar na execução da Ata de Registro de Preços;  
d) Comportar-se de modo inidôneo;  
e) Cometer fraude fiscal;  
f) Não mantiver a proposta.  

 
A Contratada/Detentora que cometer quaisquer das infrações discriminadas 

no subitem acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
seguintes sanções:  
a) Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos 
significativos para a Contratante;  
b) Multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;  
c) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Ata de Registro de 
Preços/autorização de fornecimento, no caso de inexecução total do objeto;  
d) Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem 
acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;  
e) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo 
de até 02 (dois) anos;  
f) Impedimento de licitar e contratar com o Município de Cajati/SP pelo prazo de até 05 
(cinco) anos;  
g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a Contratada/Detentora ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados.  

 
Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº. 8.666, de 

1993, as empresas ou profissionais que:  
a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos;  
b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;  
c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 
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atos ilícitos praticados.  
 
Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 

quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio 
entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase 
de lances.  

A relação familiar (cônjuge, companheiro ou parente em linha reta ou 
colateral, por consanguinidade, até o terceiro grau, ou por afinidade, até o segundo grau ) 
com servidor público municipal ou entre os sócios das empresas licitantes, bem como a 
identidade de sócios entre as empresas licitantes, são elementos que podem levar à 
conclusão de comportamento inidôneo (conforme modelo de declaração - ANEXO XI).  

 
As licitantes deverão informar, nos termos do art. 9º da Lei Federal 

8.666/1993, se há ou não integrante do seu quadro societário que guarde relação familiar 
(cônjuge, companheiro ou parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade, até o 
terceiro grau, ou por afinidade, até o segundo grau) com servidor público municipal.  

 
A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 

sanções.  
A aplicação de quaisquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 
observando-se o procedimento previsto nas Leis Federais nº. 8.666/1993 e 10.520/2002, e 
subsidiariamente (e no que couber) a Lei Federal nº. 9.784/1999. 
 

Se no decorrer do processo de aplicação de penalidade houver indícios de 
prática de infração administrativa tipificada pela Lei n° 12.846 de 2013, como ato lesivo à 
Administração Pública Nacional ou Estrangeira, cópias do processo administrativo, 
necessárias a apuração de responsabilidade da empresa deverão ser remetidas a autoridade 
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 
instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização 
(PAR).  

A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 
consideradas como ato lesivo à Administração Pública Nacional ou Estrangeira nos termos 
da Lei n° 12.846 de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.  

 
O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
Administração Pública, resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem 
a participação de agente público. 

 
A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.  

 
O prazo para pagamento das multas será de 05 (cinco) dias úteis a contar da 

data de recebimento da cobrança respectiva pela EMPRESA. A critério da Administração e 
em sendo possível, o valor devido será descontado da importância que a EMPRESA tenha a 
receber do MUNICÍPIO DE CAJATI. Não havendo pagamento pela EMPRESA, o valor será 
inscrito como dívida ativa, sujeitando-se a EMPRESA ao processo executivo.  
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Os valores referentes às multas e demais importâncias, quando não 
ressarcidas pela EMPRESA, serão atualizadas pelo IPCA-IBGE – Índice de Preços ao 
Consumidor Amplo, divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, vigente à 
época, ou outro que legalmente o substitua ou represente, calculado pro rata die e acrescido 
de juros de mora de 6% (seis por cento) ao ano.  

 
As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Portal da Transparência, 

Egrégio Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e SICAF. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS  
  Considerando o prazo de validade estabelecido na Cláusula Segunda, da presente 
Ata, e, em atendimento ao § 1º do art. 28 da Lei 9.069, de 29.6.1995 e legislação pertinente, é 
vedado qualquer reajustamento de preços, exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/93, ou de 
redução dos preços praticados no mercado.  

 
Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do 

art. 65 da Lei nº 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a 
Ata e iniciar outro procedimento licitatório.  

 
Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições 

do registro, e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, os fornecedores 
registrados serão convocados pela Prefeitura do Município de Cajati para alteração, por 
aditamento, do preço da Ata. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DOS PRODUTOS 
 O recebimento dos produtos não implica na sua aceitação definitiva, uma vez que 
dependerá da análise dos mesmos por servidor, o qual deverá verificar a quantidade e 
atendimento a todas as especificações, contidas neste Termo de Referência para a aceitação 
definitiva; 
 
 O prazo para a aceitação definitiva ou recusa deverá ser manifestada em 10 (dez) dias 
contados a partir da data de entrega dos produtos; 
 
 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor, relativas ao 
recebimento, deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil, para a adoção das 
medidas convenientes à Administração Municipal. 
 
 A aceitação definitiva não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito 
desempenho do produto fornecido, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas 
quando da utilização dos mesmos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO 

A fiscalização e acompanhamento dos fornecimentos serão exercidos pela 
CONTRATANTE, através de agente por ela designado, a quem compete verificar se a empresa 
está fornecendo corretamente os equipamentos, obedecendo ao Termo de Referência, a Ata de 
Registro de Preços e aos demais documentos que a integram. 

 
A empresa sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da 

Contratante. 
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A fiscalização será exercida no âmbito dos interesses da contratante e não exclui 
nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por quaisquer 
irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade da contratante ou de seus 
agentes e/ou prepostos. Qualquer exigência da fiscalização inerente ao objeto e termos do 
presente instrumento deverá ser prontamente atendida pela contratada, sem ônus para a 
contratante. 

O responsável pela fiscalização da presente ata será a Secretaria Municipal de Educação, 
na pessoa da servidora MARIA CLÁUDIA BRONDANI RABELLO, conforme Portaria 110/2024 de 
23/01/2024. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
11.1. Cancelamento automático da ata de Registro de Preços: 
a) Por decurso de prazo de vigência; 
b) Quando não restarem fornecedores registrados; ou 
c) Pela Prefeitura do Município de Cajati, quando caracterizado o interesse público.  
 
11.2. Cancelamento do registro do fornecedor: 
a) o fornecedor terá seu registro na Ata cancelado, por intermédio de processo administrativo 

específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa; 
b) a pedido, quando: 
I. comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos 

fortuitos ou de força maior; 
II. o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos 

preços de mercado dos insumos que compõem o custo do produto. 
c) pela Administração, unilateralmente, quando: 
I. não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; 
II. perder qualquer condição de habilitação e qualificação técnica exigida no procedimento 

licitatório; 
III. por razões de interesse público, devidamente, motivado e justificado.  
IV. o fornecedor não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 
V. não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos de compra 

decorrentes da Ata de Registro de Preços; 
VI. caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas 

na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos de compra dela decorrentes. 
 
11.3. A comunicação do cancelamento do preço registrado nos casos previstos no inciso II do 

sub-item 11.2 será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, 
juntando-se comprovante nos autos que deram origem ao registro de preços. 

 
11.4. Frustradas as tentativas do sub-item anterior, a comunicação será feita por publicação no 

Diário Oficial do Município, por 03 (três) vezes consecutivas, considerando-se cancelado o 
preço registrado a partir da última publicação. 

 
11.5. A solicitação do fornecedor para cancelamento do preço registrado deverá ser formulada 

com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades 
previstas no ato convocatório, caso não aceitas as razões do pedido. 

 
11.6. Ocorrendo o cancelamento, far-se-á a reti-ratificação da ata de registro. 
 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
3 

pe
ss

oa
s:

  M
A

R
IA

 C
LA

U
D

IA
 B

R
O

N
D

A
N

I R
A

B
E

LO
, L

U
IZ

 H
E

N
R

IQ
U

E
 K

O
G

A
 e

 R
. A

. D
IS

T
R

IB
U

ID
O

R
A

 D
E

 P
R

O
D

U
T

O
S

 E
IR

E
LI

-M
E

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
aj

at
i.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/7

0C
E

-A
60

8-
A

F
12

-8
7D

5 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 7
0C

E
-A

60
8-

A
F

12
-8

7D
5

1Doc:  Proc. Administrativo 888/2024  |  Anexo: Orcamentos_LACTEOS_MERENDA_ESCOLAR_2025.pdf (44/68)        162/1232



 

 
 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
www.cajati.sp.gov.br  

 

 

Página 8 de 8 
 

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico n° 128/2023, e as propostas da 

empresa: R. A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS EIRELI - ME. O responsável pela fiscalização 
da presente Ata será a Secretaria Municipal de Educação, conforme Portaria 110/2024 de 
23/01/2024. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

 
O Foro para solucionar os possíveis litígios que decorrerem da utilização da 

presente ATA, será a Comarca de Jacupiranga - SP, com exclusão de qualquer outro. 
 
Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº 8.666/93, e demais 

normas aplicáveis. 
 
E assim, perfeitamente justos e contratados, firmam o presente instrumento em 

03 (três) vias de igual teor de forma, depois de lido e devidamente conferido, de acordo com a 
Lei.  

 
Cajati/SP, 23 de janeiro de 2024 

 
LUIZ HENRIQUE KOGA 

Prefeito Municipal 
 

R. A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS EIRELI - ME 
Maria Anadete Fonseca Lima 

RG 20.684.167-X / CPF 108.409.838-59 
Sócia - Administradora 
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8667 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO  
(ATA DE REGISTRO DE PREÇO) 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI                                                           
CONTRATADO: R. A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS EIRELI - ME 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 005/2024-4 
 
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento parcelado “in loco” de produtos 
lácteos para as Unidades Escolares, conforme especificações do termo de referência, 

através de SRP (Sistema de Registro de Preços). 

 Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de 

sua execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de 

Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema 

eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das 

manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento 

no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução 

nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões 

que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no 

Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas 

do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 

709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos 

processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) 
de Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre 

atualizados. 

1. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e 

consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e 

regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

 

LOCAL e DATA: Cajati, 23 de Janeiro de 2024. 
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8667 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome:  LUIZ HENRIQUE KOGA  

Cargo: Prefeito  

CPF: 087.424.528-13 

 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome:  LUIZ HENRIQUE KOGA  

Cargo:  Prefeito  

CPF: 087.424.528-13 

Assinatura:  _______________________________________________________ 

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome: LUIZ HENRIQUE KOGA  

Cargo: Prefeito  

CPF: 087.424.528-13 

Assinatura:  _______________________________________________________ 

 

Pela contratada: 

Nome: MARIA ANADETE FONSECA LIMA 

Cargo: Representante Legal da Empresa 

CPF: 108.409.838-59 

Assinatura:  __________________________________________________________ 

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE 

Nome: LUIZ HENRIQUE KOGA  

Cargo: Prefeito  

CPF: 087.424.528-13 

Assinatura:  __________________________________________________________ 
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8667 

GESTOR(ES) DO CONTRATO: 

Nome: MARIA CLAUDIA BRONDANI RABELO 

Cargo: Secretária Municipal de Educação 

CPF: 088.962.398-85 

Assinatura:  _________________________________________ 

 

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 

Tipo de ato sob sua responsabilidade: _________________________________________ 

Nome: _________________________________________ 

Cargo: _________________________________________ 

CPF: _________________________________________ 

Assinatura:  _________________________________________ 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 005/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 128/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO N° 972/2023 1DOC  
VALIDADE: 12 (doze) meses 

 
Aos vinte e três dias do mês de janeiro de 2024, na Prefeitura do Município de Cajati – SP , 

por seus representantes legais, nos termos da Lei n.º 10.520, de 17 de julho de 2002,  dos 
Decretos n.º. 3.555, de 08 de agosto de 2001; n.º 3.784, de 06 de abril de 2001; n.º 7.892, de 25 
de janeiro de 2013; n.º 4.342, de 23 de agosto de 2002; e legislação correlata, aplicando-se, 
subsidiariamente, a Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada, e, das demais normas 
legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico por 
Registro de Preços n° 128/2023, resultado da licitação, publicado no Diário Oficial do Município 
de Cajati - SP e homologado parcialmente pelo Prefeito Municipal de Cajati, no despacho 52-
972/2023 do procedimento em referência, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos 
itens conforme consta no Anexo I do Edital, que passa a fazer parte integrante desta, tendo sido, 
os referidos preços, oferecidos pela empresa:  

3) GILBERTO DOMINGUES MERCEARIA - ME: 
Avenida Fernando Costa, nº 1766 – Sala 01 – Bairro Parafuso – Cajati – SP (11950-000) 
CNPJ/MF: 05.461.935/0001-99 – IE: 740.062.332-115  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO Contratação de empresa para fornecimento parcelado “in loco” de produtos lácteos para 
as Unidades Escolares, conforme especificações do termo de referência, através de SRP (Sistema 
de Registro de Preços). 
 

LOTE DESCRIÇÃO Apresentação Qtde 
Valor 

Unitário 
Marca  

5 

Queijo branco tipo minas frescal, 
feito com leite pasteurizado e coalho, 
de consistência macia, sabor suave, 
odor suave, sem crosta, de formato 
cilíndrico contendo 
aproximadamente 500g por 
embalagem plástica, própria para 
acondicionar alimentos, selada a 
vácuo. No rótulo deve conter 
informações do produto de acordo 
com a legislação vigente, de forma 
clara e indelével. Validade mínima de 
15 (quinze) dias na data de entrega. 

Kg 800 R$ 39,00 Suísse 

6 

Queijo muçarela fatiado, sem 
congelamento. Fatias de 15 a 20 g 
Embalagem primária: plástica, 
própria para contato com alimentos, 
acondicionando de 1kg a 2kg do 
produto, embalada diretamente pelo 
fabricante. Rótulo impresso de forma 
clara e indelével, conforme legislação 
vigente. Validade mínima de 55 
(cinquenta e cinco) dias na data de 
entrega. 

Kg 800 R$ 44,00 
Estrela do 

Campo 
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CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS 

A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a partir 
da sua assinatura, durante o qual a Prefeitura do Município de Cajati não será obrigada a 
adquirir o material referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro de 
Preços, podendo fazê-lo mediante outra licitação quando julgar conveniente, sem que caibam 
recursos ou indenizações de quaisquer espécies às empresas detentoras, ou, cancelar a Ata, na 
ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à detentora, 
neste caso, o contraditório e a ampla defesa.  

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de 
Preços é o especificado no Anexo I, de acordo com a respectiva classificação no Pregão 
Eletrônico nº 128/2023. 

 
Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, 

às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 128/2023, que a precedeu 
e integra o presente instrumento de compromisso. 

 
 Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta 

apresentada no Pregão Eletrônico nº 128/2023, pelas empresas detentoras da presente Ata, as 
quais também a integram. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DA DISTRIBUIÇÃO 

A entrega dos produtos será de forma parcelada de acordo com a requisição, 
conforme o Termo de Referência (anexo I), com prazo máximo de entrega de 05 (cinco) dias 
após o recebimento do Pedido de Compra.  

 
No ato da entrega dos produtos, o(s) fornecedor(es), não deverão se ausentar 

sem que estes sejam conferidos pelo funcionário da unidade, preferencialmente do funcionário 
que gerou o pedido. 

 
Os produtos não deverão ser entregues parcialmente, só na totalidade indicada 

no Pedido de Compras emitido pelo Departamento de Suprimentos. 
 

CLÁUSULA QUINTA – DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
Em cada fornecimento, o prazo de entrega do produto será o solicitado pela 

unidade requisitante, não podendo, todavia, ultrapassar 05 (cinco) dias contados da data do 
recebimento da nota de empenho pelo fornecedor. 

 
As entregas deverão ser feitas de acordo com a requisição. A entrega dos 

produtos será quinzenal ou mensal, ponto a ponto (endereços em anexo). Todos os produtos 
deverão ser transportados em veículo com carroceria fechada, isotérmico, com temperatura em 
torno de 4º C e nunca superior a 6º C, conforme a Portaria CVS 15 de 07/11/91. O motorista e o 
ajudante de transporte deverão estar devidamente uniformizados para a entrega na Unidade.  

 
CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO 
  O pagamento será efetuado mediante crédito em conta-corrente da adjudicatária, 
por ordem bancária, 15 (quinze) dias após o fornecimento e emissão da Nota fiscal, devidamente 
atestada pela CONTRATANTE. 
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Deverá ser observada pelas licitantes a retenção do Imposto de Renda conforme 

Decreto Municipal nº 1991/2023 e a IN RFB nº 1.234/2014. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Além das obrigações citadas no Edital, em seu item 18, à licitante obrigar-se-á: 
 
Reparar, corrigir, remover, substituir, desfazer e refazer, prioritária e 

exclusivamente, à sua custa e risco, num prazo de no máximo de 10 (dez) dias contados da 
notificação que lhe for entregue oficialmente, quaisquer vícios, defeitos, incorreções, erros, 
falhas e imperfeições nos produtos, decorrentes de culpa da empresa fornecedora e dentro das 
especificações do fabricante. 

 
Fornecer os produtos, estritamente de acordo com o Termo de Referência 

descrito no Anexo I, bem como no prazo e quantitativo estabelecidos em solicitação expedida 
pela unidade requisitante, responsabilizando-se pela substituição das mesmas na hipótese de se 
constatar, quando do recebimento pela Prefeitura do Município de Cajati, estarem em desacordo 
com as referidas especificações. 

 
Entregar os materiais no prazo preestabelecido e de acordo com as 

especificações; 
 
Remover, às suas expensas, todo o produto que estiver em desacordo com as 

especificações básicas, e/ou aquele em que for constatado dano em decorrência de transporte ou 
acondicionamento, providenciando a substituição do mesmo, no prazo máximo de 48 (quarenta 
e oito) horas, contados da notificação que lhe for entregue oficialmente; 

 
Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultante da 

adjudicação desta Licitação; 
 
Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitado pela 

Prefeitura do Município de Cajati. 
 
Manter durante toda a execução da Ata de Registro de Preços o registro em CTPS 

de todos os seus funcionários. 
 
Manter durante todo o período de vigência da Ata de Registro de Preços, todas as 

condições de habilitação, qualificação em perfeita compatibilidade com as obrigações assumidas. 
 
Designar preposto durante o período de vigência da Ata de Registro de Preços, 

para representá-la sempre que seja necessário. 
 
Responsabilizar-se pelo pagamento de todos os impostos, taxas e encargos 

sociais relativos ao objeto contratado. 
 

CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
 Fiscalizar a entrega, podendo sustar ou recusar os produtos entregues em 

desacordo com as especificações apresentadas na proposta do Licitante; 
 
 Somente atestar às notas fiscais/faturas correspondentes a entrega dos 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
3 

pe
ss

oa
s:

  L
U

IZ
 H

E
N

R
IQ

U
E

 K
O

G
A

, M
A

R
IA

 C
LA

U
D

IA
 B

R
O

N
D

A
N

I R
A

B
E

LO
 e

 G
IL

B
E

R
T

O
 D

O
M

IN
G

U
E

S
 M

E
R

C
E

A
R

IA
-M

E
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

aj
at

i.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/7
67

D
-3

39
4-

64
6E

-2
52

1 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 7
67

D
-3

39
4-

64
6E

-2
52

1

1Doc:  Proc. Administrativo 888/2024  |  Anexo: Orcamentos_LACTEOS_MERENDA_ESCOLAR_2025.pdf (52/68)        170/1232



 

 
 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
www.cajati.sp.gov.br  

 

 

Página 4 de 8 
 

  

produtos, referentes ao objeto deste Termo de Referência. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS SANÇÕES PARA A DETENTORA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Comete infração administrativa nos termos das Leis Federais nºs 
8.666/1993, 10.520/2002 e 8.429/1992, a licitante/adjudicatária que:  
a) não aceitar/retirar a nota de empenho, ou não assinar a Ata de Registro de Preços, 
quando convocada dentro do prazo de validade da proposta;  
b) ensejar o retardamento da execução da Ata de Registro de Preços;  
c) apresentar documentação falsa;  
d) deixar de entregar os documentos exigidos no certame ou complementares na fase de 
contratação;  
e) não mantiver a proposta;  
f) cometer fraude fiscal;  
g) comportar-se de modo inidôneo.  

 
A Licitante/adjudicatária que cometer quaisquer das infrações discriminadas 

no subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
seguintes sanções:  
a) advertência;  
b) multa de 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item (s) prejudicado(s) pela 
conduta da licitante;  
c) impedimento de licitar e de contratar com o Município de Cajati/SP pelo prazo de até 05 
(cinco) anos. 

Comete infração administrativa nos termos das Leis Federais nºs 
8.666/1993, 10.520/2002 e 8.429/1992, a licitante/adjudicatária que:  
a) Inexecutar total ou parcialmente quaisquer das obrigações assumidas em decorrência da 
Ata de Registro de Preços;  
b) Ensejar o retardamento da execução do objeto;  
c) Fraudar na execução da Ata de Registro de Preços;  
d) Comportar-se de modo inidôneo;  
e) Cometer fraude fiscal;  
f) Não mantiver a proposta.  

 
A Contratada/Detentora que cometer quaisquer das infrações discriminadas 

no subitem acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
seguintes sanções:  
a) Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos 
significativos para a Contratante;  
b) Multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;  
c) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Ata de Registro de 
Preços/autorização de fornecimento, no caso de inexecução total do objeto;  
d) Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem 
acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;  
e) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo 
de até 02 (dois) anos;  
f) Impedimento de licitar e contratar com o Município de Cajati/SP pelo prazo de até 05 
(cinco) anos;  
g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
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enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a Contratada/Detentora ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados.  

 
Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº. 8.666, de 

1993, as empresas ou profissionais que:  
a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos;  
b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;  
c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 
atos ilícitos praticados.  

 
Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 

quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio 
entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase 
de lances.  

A relação familiar (cônjuge, companheiro ou parente em linha reta ou 
colateral, por consanguinidade, até o terceiro grau, ou por afinidade, até o segundo grau ) 
com servidor público municipal ou entre os sócios das empresas licitantes, bem como a 
identidade de sócios entre as empresas licitantes, são elementos que podem levar à 
conclusão de comportamento inidôneo (conforme modelo de declaração - ANEXO XI).  

 
As licitantes deverão informar, nos termos do art. 9º da Lei Federal 

8.666/1993, se há ou não integrante do seu quadro societário que guarde relação familiar 
(cônjuge, companheiro ou parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade, até o 
terceiro grau, ou por afinidade, até o segundo grau) com servidor público municipal.  

 
A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 

sanções.  
A aplicação de quaisquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 
observando-se o procedimento previsto nas Leis Federais nº. 8.666/1993 e 10.520/2002, e 
subsidiariamente (e no que couber) a Lei Federal nº. 9.784/1999. 
 

Se no decorrer do processo de aplicação de penalidade houver indícios de 
prática de infração administrativa tipificada pela Lei n° 12.846 de 2013, como ato lesivo à 
Administração Pública Nacional ou Estrangeira, cópias do processo administrativo, 
necessárias a apuração de responsabilidade da empresa deverão ser remetidas a autori dade 
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 
instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização 
(PAR).  

A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 
consideradas como ato lesivo à Administração Pública Nacional ou Estrangeira nos termos 
da Lei n° 12.846 de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.  

 
O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
Administração Pública, resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem 
a participação de agente público. 
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A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.  

 
O prazo para pagamento das multas será de 05 (cinco) dias úteis a contar da 

data de recebimento da cobrança respectiva pela EMPRESA. A critério da Administração e 
em sendo possível, o valor devido será descontado da importância que a EMPRESA tenha a 
receber do MUNICÍPIO DE CAJATI. Não havendo pagamento pela EMPRESA, o valor será 
inscrito como dívida ativa, sujeitando-se a EMPRESA ao processo executivo.  

 
Os valores referentes às multas e demais importâncias, quando não 

ressarcidas pela EMPRESA, serão atualizadas pelo IPCA-IBGE – Índice de Preços ao 
Consumidor Amplo, divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, vigente à 
época, ou outro que legalmente o substitua ou represente, calculado pro rata die e acrescido 
de juros de mora de 6% (seis por cento) ao ano.  

 
As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Portal da Transparência, 

Egrégio Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e SICAF. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS  
  Considerando o prazo de validade estabelecido na Cláusula Segunda, da presente 
Ata, e, em atendimento ao § 1º do art. 28 da Lei 9.069, de 29.6.1995 e legislação pertinente, é 
vedado qualquer reajustamento de preços, exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/93, ou de 
redução dos preços praticados no mercado.  

 
Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do 

art. 65 da Lei nº 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a 
Ata e iniciar outro procedimento licitatório.  

 
Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições 

do registro, e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, os fornecedores 
registrados serão convocados pela Prefeitura do Município de Cajati para alteração, por 
aditamento, do preço da Ata. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DOS PRODUTOS 
 O recebimento dos produtos não implica na sua aceitação definitiva, uma vez que 
dependerá da análise dos mesmos por servidor, o qual deverá verificar a quantidade e 
atendimento a todas as especificações, contidas neste Termo de Referência para a aceitação 
definitiva; 
 
 O prazo para a aceitação definitiva ou recusa deverá ser manifestada em 10 (dez) dias 
contados a partir da data de entrega dos produtos; 
 
 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor, relativas ao 
recebimento, deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil, para a adoção das 
medidas convenientes à Administração Municipal. 
 
 A aceitação definitiva não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito 
desempenho do produto fornecido, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas 
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quando da utilização dos mesmos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO 

A fiscalização e acompanhamento dos fornecimentos serão exercidos pela 
CONTRATANTE, através de agente por ela designado, a quem compete verificar se a empresa 
está fornecendo corretamente os equipamentos, obedecendo ao Termo de Referência, a Ata de 
Registro de Preços e aos demais documentos que a integram. 

 
A empresa sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da 

Contratante. 
 
A fiscalização será exercida no âmbito dos interesses da contratante e não exclui 

nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por quaisquer 
irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade da contratante ou de seus 
agentes e/ou prepostos. Qualquer exigência da fiscalização inerente ao objeto e termos do 
presente instrumento deverá ser prontamente atendida pela contratada, sem ônus para a 
contratante. 

O responsável pela fiscalização da presente ata será a Secretaria Municipal de Educação, 
na pessoa da servidora MARIA CLÁUDIA BRONDANI RABELLO, conforme Portaria 110/2024 de 
23/01/2024. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
11.1. Cancelamento automático da ata de Registro de Preços: 
a) Por decurso de prazo de vigência; 
b) Quando não restarem fornecedores registrados; ou 
c) Pela Prefeitura do Município de Cajati, quando caracterizado o interesse público.  
 
11.2. Cancelamento do registro do fornecedor: 
a) o fornecedor terá seu registro na Ata cancelado, por intermédio de processo administrativo 

específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa; 
b) a pedido, quando: 
I. comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos 

fortuitos ou de força maior; 
II. o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos 

preços de mercado dos insumos que compõem o custo do produto. 
c) pela Administração, unilateralmente, quando: 
I. não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; 
II. perder qualquer condição de habilitação e qualificação técnica exigida no procedimento 

licitatório; 
III. por razões de interesse público, devidamente, motivado e justificado.  
IV. o fornecedor não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 
V. não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos de compra 

decorrentes da Ata de Registro de Preços; 
VI. caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas 

na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos de compra dela decorrentes. 
 
11.3. A comunicação do cancelamento do preço registrado nos casos previstos no inciso II do 

sub-item 11.2 será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, 
juntando-se comprovante nos autos que deram origem ao registro de preços. 
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11.4. Frustradas as tentativas do sub-item anterior, a comunicação será feita por publicação no 
Diário Oficial do Município, por 03 (três) vezes consecutivas, considerando-se cancelado o 
preço registrado a partir da última publicação. 

 
11.5. A solicitação do fornecedor para cancelamento do preço registrado deverá ser formulada 

com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades 
previstas no ato convocatório, caso não aceitas as razões do pedido. 

 
11.6. Ocorrendo o cancelamento, far-se-á a reti-ratificação da ata de registro. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico n° 128/2023, e as propostas da 
empresa: GILBERTO DOMINGUES MERCEARIA - ME. O responsável pela fiscalização da 
presente Ata será a Secretaria Municipal de Educação, conforme Portaria 110/2024 de 
23/01/2024. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

O Foro para solucionar os possíveis litígios que decorrerem da utilização da 
presente ATA, será a Comarca de Jacupiranga - SP, com exclusão de qualquer outro. 

 
Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº 8.666/93, e demais 

normas aplicáveis. 
 
E assim, perfeitamente justos e contratados, firmam o presente instrumento em 

03 (três) vias de igual teor de forma, depois de lido e devidamente conferido, de acordo com a 
Lei.  

 
Cajati/SP, 23 de janeiro de 2024 

 
 

LUIZ HENRIQUE KOGA 
Prefeito Municipal 

 
 

GILBERTO DOMINGUES MERCEARIA - ME 
Gilberto Domingues 

RG 29.094.018-7 / CPF 192.913.838-56 
Sócio - Administrador 
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8667 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO  
(ATA DE REGISTRO DE PREÇO) 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI                                                           
CONTRATADO: GILBERTO DOMINGUES MERCEARIA - ME 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 005/2024-3 
 
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento parcelado “in loco” de produtos 
lácteos para as Unidades Escolares, conforme especificações do termo de referência, 

através de SRP (Sistema de Registro de Preços). 

 Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de 

sua execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de 

Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema 

eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das 

manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento 

no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução 

nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões 

que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no 

Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas 

do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 

709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos 

processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) 
de Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre 

atualizados. 

1. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e 

consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e 

regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

 

LOCAL e DATA: Cajati, 23 de Janeiro de 2024. 
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8667 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome:  LUIZ HENRIQUE KOGA  

Cargo: Prefeito  

CPF: 087.424.528-13 

 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome:  LUIZ HENRIQUE KOGA  

Cargo:  Prefeito  

CPF: 087.424.528-13 

Assinatura:  _______________________________________________________ 

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome: LUIZ HENRIQUE KOGA  

Cargo: Prefeito  

CPF: 087.424.528-13 

Assinatura:  _______________________________________________________ 

 

Pela contratada: 

Nome: GILBERTO DOMINGUES 

Cargo: Representante Legal da Empresa 

CPF: 192.913.838-56 

Assinatura:  __________________________________________________________ 

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE 

Nome: LUIZ HENRIQUE KOGA  

Cargo: Prefeito  

CPF: 087.424.528-13 

Assinatura:  __________________________________________________________ 
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8667 

GESTOR(ES) DO CONTRATO: 

Nome: MARIA CLAUDIA BRONDANI RABELO 

Cargo: Secretária Municipal de Educação 

CPF: 088.962.398-85 

Assinatura:  _________________________________________ 

 

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 

Tipo de ato sob sua responsabilidade: _________________________________________ 

Nome: _________________________________________ 

Cargo: _________________________________________ 

CPF: _________________________________________ 

Assinatura:  _________________________________________ 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 767D-3394-646E-2521

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

LUIZ HENRIQUE KOGA (CPF 087.XXX.XXX-13) em 23/01/2024 16:55:09 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

MARIA CLAUDIA BRONDANI RABELO (CPF 088.XXX.XXX-85) em 24/01/2024 09:08:11 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

GILBERTO DOMINGUES MERCEARIA-ME (CNPJ 05.461.935/0001-99) em 25/01/2024 10:44:28

(GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/767D-3394-646E-2521
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Home Alimentos Queijos e laticínios Laticínios Iogurte

Cód.: 1279264

Iogurte Vegetal Morango Vida Veg IogVeg Frasco 170g

Vendido e entregue por Pão de Açúcar

Detalhes do produto

R$ 7,19

Busque usando vírgula, ex.: cerveja, azeite, leite, iogurte, vinho BUS

0

Menu de Acessibilidade

05/12/2024, 08:14 Iogurte Vegetal Morango Vida Veg IogVeg Frasco 170g | Pão de Açúcar

https://www.paodeacucar.com/produto/623683/iogurte-vegetal-morango-vida-veg-iogveg-frasco-170g 1/7
1Doc:  Proc. Administrativo 888/2024  |  Anexo: Orcamentos_LACTEOS_MERENDA_ESCOLAR_2025.pdf (62/68)        180/1232

https://www.paodeacucar.com/
https://www.paodeacucar.com/categoria/alimentos
https://www.paodeacucar.com/categoria/alimentos/queijos-e-laticinios
https://www.paodeacucar.com/categoria/alimentos/queijos-e-laticinios/laticinios
https://www.paodeacucar.com/categoria/alimentos/queijos-e-laticinios/laticinios/iogurte
https://www.paodeacucar.com/


Preço por 100g - R$ 4,22

COMPRAR

Calcular o frete e prazo: OK

Descrição do produto

"Feito com leite de coco, é muito cremoso e gostoso, perfeito para seu café da manhã ou para

consumir entre as refeições. É 100% vegetal, fonte de cálcio, sem lactose, e zero glúten e colesterol.

Validade: 60 dias ATENÇÃO: esse produto precisa ser mantido sob refrigeração (1º a 8ºC). Ingredientes:

água, creme de coco, açúcar orgânico, preparado de morango (água, morango, maltodextrina, amido

modificado, corantes naturais antocianina e urucum, aromatizante, espessante goma xantana,

conservante sorbato de potássio e acidulante ácido lático), amido modificado, fibra solúvel, fosfato

tricálcico (cálcio), estabilizante goma xantana, conservante sorbato de potássio e fermento. NÃO

CONTÉM GLUTÉN. SEM LACTOSE. ALÉRGICOS: PODE CONTER SOJA, AMÊNDOAS, AVEIA E CASTANHA DE

CAJU."

Informações Adicionais

Corante Natural

Glúten Não Contém

Lactose Não Contém

Possui Informações Nutricionais Sim

Produto Diet Não

Produto Integral Não

Produto Light Não

Produto Orgânico Não
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Produto Vegano Sim

Produto Vegetariano Não

Produto Zero Colesterol Sim

Produto Sem Adição Açúcar Não

Característica Geral

Cor Branco

Marca Vida Veg

Sabor Morango

Altura (cm) 12.2

Largura (cm) 5.2

Conversão Unidade 3

Peso Bruto 182

Nome da Medida Principal Peso LíquidoPeso Líquido

Peso Líquido 170

Profundidade (cm) 5.2

Quantidade de Unidades 1

Tipo de armazenagem Refrigerado
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Unid. Quantidade UN

Unid. Peso Bruto G

Aromatizante Não Contém

100% Vegetal Sim

Unid. Peso Líquido G

Outros

Nome Principal do Item Iogurte

Tabela nutricional

Porção de 170G - 1 unidade

ITEM QTDE. POR PORÇÃO VALORES DIÁRIOS

Valor energético 121 kcal 6

* %Valores Diários com base em uma dieta de 2.000kcal ou 8.400kj. Seus valores diários podem ser maiores ou
menores dependendo de suas necessidades energéticas. ** VD não estabelecido.

Veja também

Kombucha KHappy Uva e Menta
355ml

Iogurte Banana, Aveia & Mel Danone
Garrafa 800g
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R$16,49

COMPRAR

R$15,29

COMPRAR
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Institucional

Quem somos

Trabalhe Conosco

Política de Privacidade e Termos de Uso

Termos Buscados

Heineken

Vinhos

Cervejas

Fraldas

Categorias

Alimentos

Beleza e perfumaria

Bebidas

Bebidas alcoólicas

Limpeza

Bebês e crianças

Cuidados pessoais

Suplementos alimentares

Eventos e festas

Utensílios e descartáveis

Petshop

Mapa do site

Mapa de categorias

Mapa de produtos

Mapa de lojas

Central de Atendimento

0800 779 6761

Meus Pedidos

Encontre uma Loja

Formas de Pagamento

Trocas e devoluções

Dúvidas Frequentes

Nossos canais
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A VENDA E O CONSUMO DE BEBIDAS ALCOÓLICAS SÃO PROIBIDOS PARA MENORES DE 18 ANOS. BEBIDA ALCOÓLICA PODE CAUSAR DEPENDÊNCIA QUÍMICA E,
EM EXCESSO, PROVOCA GRAVES MALES À SAÚDE. BEBA COM MODERAÇÃO. Preços, ofertas e condições exclusivas para internet e válidos durante o dia de hoje,
podendo sofrer alterações sem prévia notificação. No caso de faltar algum produto, este não será entregue e o valor correspondente não será cobrado. Cia.
Brasileira de Distribuição / CNPJ: 47508411/0001-56 / Av. Brigadeiro Luís Antônio, 3142, CEP: 01402-901 - São Paulo - SP
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  Proc. Administrativo 1- 888/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: GAB - Gabinete do Prefeito 

Data:  11/12/2024 às 08:47:00

 

Bom dia! Anexo para assinatura digital a planilha de preços obtida para o procedimento.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

tabelaOrcamentos_Lacteos_Merenda_2025.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Maria Izabel da Costa Rodr... 11/12/2024 08:54:38 1Doc MARIA IZABEL DA COSTA RODRIGUES CPF 420.XXX....

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 0AB5-DC50-8399-735E 
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ITEM DESCRIÇÃO QTDE UNIDADE VL UNIT VL TOTAL VL UNIT VL TOTAL VL UNIT VL TOTAL VL UNIT VL TOTAL VL UNIT VL TOTAL VL UNIT VL TOTAL VL UNIT VL TOTAL VL UNIT VL TOTAL VL UNIT VL TOTAL VL UNIT VL TOTAL

1

Iogurte líquido embalado em embalagens recicláveis de 100 a 120g. Sabores 

diversos. No rótulo deve conter informações do produto de acordo com a 

legislação vigente, de forma clara e indelével. Validade mínima de 30 (trinta) 

dias na data de entrega.

10000 und R$ 1,50 R$ 15.000,00 R$ 4,90 R$ 49.000,00 R$ 1,40 R$ 14.000,00 R$ 2,50 R$ 25.000,00 R$ 6,99 R$ 69.900,00 R$ 2,50 R$ 25.000,00

2

Leite fermentado embalado em embalagens recicláveis de 100 a 120g. No 

rótulo deve conter informações do produto de acordo com a legislação 

vigente, de forma clara e indelével. Validade mínima de 30 (trinta)dias na 

data de entrega.

10000 und R$ 1,45 R$ 14.500,00 R$ 5,50 R$ 55.000,00 R$ 1,40 R$ 14.000,00 R$ 2,50 R$ 25.000,00 R$ 5,99 R$ 59.900,00 R$ 2,50 R$ 25.000,00

3

Sobremesa láctea sabor chocolate embalado em embalagens recicláveis de 

100 a 120g. No rótulo deve conter informações do produto de acordo com a 

legislação vigente, de forma clara e indelével. Validade mínima de 15 (quinze) 

dias na data de entrega.

10000 und R$ 2,14 R$ 21.400,00 R$ 1,55 R$ 15.500,00 R$ 2,90 R$ 29.000,00 R$ 4,89 R$ 48.900,00 R$ 2,52 R$ 25.200,00

4

Iogurte integral com polpa de banana sem açúcar, sem conservantes, sem 

corantes, embalado em embalagens recicláveis de 100 a 120g. Produzido com 

leite integral, polpa de banana e fermentos lácteos. No rótulo deve conter 

informações do produto de acordo com a legislação vigente, de forma clara e 

indelével. Validade mínima de 15 (quinze) dias na data de entrega.

30000 und R$ 1,95 R$ 58.500,00 R$ 2,30 R$ 69.000,00 R$ 2,95 R$ 88.500,00 R$ 5,29 R$ 158.700,00 R$ 2,63 R$ 78.750,00

5

Queijo branco tipo minas frescal, feito com leite pasteurizado e coalho, de 

consistência macia, sabor suave, odor suave, sem crosta, de formato 

cilíndrico contendo aproximadamente 500g por embalagem plástica, própria 

para acondicionar alimentos, selada a vácuo. No rótulo deve conter 

informações do produto de acordo com a legislação vigente, de forma clara e 

indelével. Validade mínima de 15 (quinze) dias na data de entrega.

800 kg R$ 37,02 R$ 29.616,00 R$ 39,00 R$ 31.200,00 R$ 49,00 R$ 39.200,00 R$ 39,99 R$ 31.992,00 R$ 39,50 R$ 31.596,00

6

Queijo muçarela fatiado, sem congelamento. Fatias de 15 a 20 g Embalagem 

primária: plástica, própria para contato com alimentos, acondicionando de 

1kg a 2kg do produto, embalada diretamente pelo fabricante. As fatias devem 

ser fáceis de soltar uma das outras. Rótulo impresso de forma clara e 

indelével, conforme legislação vigente. Validade mínima de 55 (cinquenta e 

cinco) dias na data de entrega.

800 kg R$ 44,50 R$ 35.600,00 R$ 49,00 R$ 39.200,00 R$ 44,00 R$ 35.200,00 R$ 69,90 R$ 55.920,00 R$ 75,00 R$ 60.000,00 R$ 42,99 R$ 34.392,00 R$ 46,75 R$ 37.400,00

7

Requeijão cremoso obtido pela fusão de creme de leite ou manteiga e massa 

láctea fermentada, sem adição de amidos, corantes e gordura vegetal 

hidrogenada. Embalagem: pote plástico com selo metálico vedante de 

alumínio e com tampa plástica sistema abre e fecha contendo entre 180 e 

250g. No rótulo deve conter informações do produto de acordo com a 

legislação vigente, de forma clara e indelével. Validade mínima de 60 

(sessenta) dias na data de entrega.

2000 potes R$ 5,99 R$ 11.980,00 R$ 6,78 R$ 13.560,00 R$ 12,90 R$ 25.800,00 R$ 9,10 R$ 18.200,00 R$ 10,13 R$ 20.260,00 R$ 19,39 R$ 38.780,00 R$ 9,62 R$ 19.230,00

8

Iogurte vegetal a base de proteínas 100% vegetais (a base de leite de coco ou 

leite de castanhas ou soja ) Sem proteínas lácteas. Embalagens plásticas de 

cerca de 170g. Embalagem: pote plástico com selo metálico vedante de 

alumínio. No rótulo deve conter informações do produto de acordo com a 

legislação vigente, de forma clara e indelével. Validade mínima de 20 (vinte) 

dias na data de entrega.

300 und R$ 5,25 R$ 1.575,00 R$ 5,79 R$ 1.737,00 R$ 7,19 R$ 2.157,00 R$ 5,79 R$ 1.737,00

9

Iogurte líquido sem adição de açúcar, preparado com edulcorantes ciclamato 

de sódio e sucralose, sabor variado de frutas, em embalagens de cerca de 

170g. No rótulo deve conter informações do produto de acordo com a 

legislação vigente, de forma clara e indelével. Validade mínima de 15 (quinze) 

dias na data de entrega.

100 und R$ 4,00 R$ 400,00 R$ 2,85 R$ 285,00 R$ 3,20 R$ 320,00 R$ 5,60 R$ 560,00 R$ 6,99 R$ 699,00 R$ 4,40 R$ 440,00

10

Iogurte natural integral. Ingredientes permitidos: apenas leite integral, leite 

em pó reconstituído e fermento lácteo. O produto deve vir em embalagens de 

cerca de 170g . No rótulo deve conter informações do produto de acordo com 

a legislação vigente, de forma clara e indelével. Validade mínima de 15 

(quinze) dias na data de entrega.

1000 und R$ 4,50 R$ 4.500,00 R$ 2,55 R$ 2.550,00 R$ 3,15 R$ 3.150,00 R$ 6,90 R$ 6.900,00 R$ 3,50 R$ 3.500,00 R$ 5,85 R$ 5.850,00 R$ 5,39 R$ 5.390,00 R$ 4,50 R$ 4.500,00

VALOR ESTIMADO

(mediana)

MARTINUCI COMERCIO E 

REPRESENTACOES DE PRODUTOS 

ALIMENTICIOS EM GERAL LTDA

CNPJ 18.097.272/0001-17

FABRICA DE LATICINIO KINAGURT 

LTDA

CNPJ 42.223.095/0001-52

J G DE AMORIM CIA ALIMENTOS LTDA

CNPJ 10.860.312/0001-29

M ZAMBONI COMERCIO E 

REPRESENTACOES DE PRODUTOS 

ALIMENTICIOS E MERCADORIAS EM 

GERAL

CNPJ 13.009.421/0001-25

COMPANHIA BRASILEIRA DE 

DISTRIBUICAO

CNPJ 47.508.411/0001-56

(pesquisa internet)

Pregão Eletrônico

nº 128/2023

ATA nº 972/2023

Estado de São Paulo

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI

Contratação de empresa para realizar o fornecimento in loco de produtos lácteos para compor o cardápio da merenda escolar da rede municipal de Cajati – SP.

Cajati/SP, 11 de dezembro de 2024.

BASE ADMINISTRATIVA DA 

GUARNICAO 

DE SANTA MARIA

CNPJ 09.575.381/0001-01

(pncp)

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO 

CIENCIA E TECNOLOGIA CATARINENSE

CNPJ 10.635.424/0005-00

(pncp)

BANCO DE PREÇOS
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ITEM DESCRIÇÃO QTDE UNIDADE VL UNIT VL TOTAL VL UNIT VL TOTAL VL UNIT VL TOTAL VL UNIT VL TOTAL VL UNIT VL TOTAL VL UNIT VL TOTAL VL UNIT VL TOTAL VL UNIT VL TOTAL VL UNIT VL TOTAL VL UNIT VL TOTAL

VALOR ESTIMADO

(mediana)

MARTINUCI COMERCIO E 

REPRESENTACOES DE PRODUTOS 

ALIMENTICIOS EM GERAL LTDA

CNPJ 18.097.272/0001-17

FABRICA DE LATICINIO KINAGURT 

LTDA

CNPJ 42.223.095/0001-52

J G DE AMORIM CIA ALIMENTOS LTDA

CNPJ 10.860.312/0001-29

M ZAMBONI COMERCIO E 

REPRESENTACOES DE PRODUTOS 

ALIMENTICIOS E MERCADORIAS EM 

GERAL

CNPJ 13.009.421/0001-25

COMPANHIA BRASILEIRA DE 

DISTRIBUICAO

CNPJ 47.508.411/0001-56

(pesquisa internet)

Pregão Eletrônico

nº 128/2023

ATA nº 972/2023

Estado de São Paulo

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI

Contratação de empresa para realizar o fornecimento in loco de produtos lácteos para compor o cardápio da merenda escolar da rede municipal de Cajati – SP.

Cajati/SP, 11 de dezembro de 2024.

BASE ADMINISTRATIVA DA 

GUARNICAO 

DE SANTA MARIA

CNPJ 09.575.381/0001-01

(pncp)

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO 

CIENCIA E TECNOLOGIA CATARINENSE

CNPJ 10.635.424/0005-00

(pncp)

BANCO DE PREÇOS

11

Manteiga de primeira qualidade SEM sal. Ingrediente permitido: creme de 

leite pasteurizado, sem adição de corantes artificiais. Embalagem de 200g, 

potes ou embalagem de papel adequada para alimentos gordurosos, com 

rotulagem impressa de acordo com a legislação vigente. Validade mínima de 

03 (três) meses na data da entrega.

100 kg R$ 49,54 R$ 4.954,00 R$ 54,88 R$ 5.488,00 R$ 33,50 R$ 3.350,00 R$ 52,00 R$ 5.200,00 R$ 58,90 R$ 5.890,00 R$ 57,50 R$ 5.750,00 R$ 66,33 R$ 6.633,00 R$ 36,95 R$ 3.695,00 R$ 54,88 R$ 5.488,00

R$ 454.085,00R$ 260.803,00R$ 140.270,00R$ 237.710,00

Maria Izabel da Costa Rodrigues

Agente Administrativo

R$ 44.688,00R$ 83.271,00 R$ 254.341,00R$ 5.900,00 R$ 197.995,00 R$ 2.157,00
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  Proc. Administrativo 2- 888/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data:  11/12/2024 às 09:58:31

 

Bom dia! Anexo para assinatura digital a requisição do procedimento. 

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

Requisicao_de_Compras_16213_2024.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:
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Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 4D54-1E60-7FCA-0D26 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DI VI SÃO DE COMPRAS E LI CI TAÇÕES

REQUISIÇÃO DE COMPRA

ID:  j ailton.santos

Exercício: 2024

Página: 1/ 2

MANUTENÇÃO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

Requisição:  16213

Ficha:

Fonte de Recurso:

Elemento:

Sub-Elemento:

Ano: 2024 Data: 11/ 12/ 2024

836

1

30

99

TESOURO

MATERIAL DE CONSUMO

OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO

Requisitante: JAILTON.SANTOS

Aplic./ Var.: 110.0000

Tipo de Compra: ADMINISTRATIVA

Prioridade: NORMAL

Aplicação: Contratação de empresa para realizar o fornecimento in loco de produtos lácteos para compor o cardápio da merenda
escolar da rede municipal de Cajati – SP, através de SRP (Sistema de Registro de Preços)
Pregão, por meio de sistema ELETRÔNICO, através de SRP (Sistema de Registro de Preços), sob nº  095/ 2024 -
Fundamento legal:  Artigo 28, inciso I , Artigo 78, inciso IV e Artigo 82 da Lei Federal nº  14133/ 2021.

Observação:

Justificativa: A contratação de uma empresa para o fornecimento parcelado "in loco" de LÁCTEOS para as Unidades Escolares, em
atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), é uma medida importante para garantir uma oferta
consistente e diversificada de alimentos nutricionalmente adequados aos alunos. A contratação de uma empresa para
o fornecimento de LÁCTEOS "in loco" para as Unidades Escolares, em conformidade com o PNAE, é essencial para
garantir uma alimentação balanceada e de qualidade aos estudantes, promovendo assim seu desenvolvimento e bem
estar. DFD nº  005/ 2024 - DAAF - Memorando nº  9987/ 2024 1DOC.

CONFORME SOLICITAÇÃO DA UNIDADE REQUISITANTE - -Local da Entrega:

Veículo:

Centro de Custo:

Seq. Quantidade Unid. Cd. Produto Descrição do Produto

1 10.000,000000 UND 25.04125 Iogurte líquido embalado em embalagens recicláveis de 100 a 120g. Sabores diversos.
No rótulo deve conter informações do produto de acordo com a legislação vigente, de
forma clara e indelével. Validade mínima de 30 (trinta) dias na data de entrega.

2 10.000,000000 UND 25.04126 Leite fermentado embalado em embalagens recicláveis de 100 a 120g. No rótulo deve
conter informações do produto de acordo com a legislação vigente, de forma clara e
indelével. Validade mínima de 30 (trinta)dias na data de entrega.

3 10.000,000000 UND 25.04127 Sobremesa láctea sabor chocolate embalado em embalagens recicláveis de 100 a 120g.
No rótulo deve conter informações do produto de acordo com a legislação vigente, de
forma clara e indelével. Validade mínima de 15 (quinze) dias na data de entrega.

4 30.000,000000 UND 25.04128 Iogurte integral com polpa de banana sem açúcar, sem conservantes, sem corantes,
embalado em embalagens recicláveis de 100 a 120g. Produzido com leite integral, polpa
de banana e fermentos lácteos. No rótulo deve conter informações do produto de
acordo com a legislação vigente, de forma clara e indelével. Validade mínima de 15
(quinze) dias na data de entrega.

5 800,000000 KG 25.04129 Queijo branco tipo minas frescal, feito com leite pasteurizado e coalho, de consistência
macia, sabor suave, odor suave, sem crosta, de formato cilíndrico contendo
aproximadamente 500g por embalagem plástica, própria para acondicionar alimentos,
selada a vácuo. No rótulo deve conter informações do produto de acordo com a
legislação vigente, de forma clara e indelével. Validade mínima de 15 (quinze) dias na
data de entrega.

6 800,000000 KG 25.04130 Queijo muçarela fatiado, sem congelamento. Fatias de 15 a 20 g Embalagem primária:
plástica, própria para contato com alimentos, acondicionando de 1kg a 2kg do produto,
embalada diretamente pelo fabricante. As fatias devem ser fáceis de soltar uma das
outras. Rótulo impresso de forma clara e indelével, conforme legislação vigente.
Validade mínima de 55 (cinquenta e cinco) dias na data de entrega.

7 2.000,000000 PE 25.04131 Requeijão cremoso obtido pela fusão de creme de leite ou manteiga e massa láctea
fermentada, sem adição de amidos, corantes e gordura vegetal hidrogenada.
Embalagem: pote plástico com selo metálico vedante de alumínio e com tampa plástica
sistema abre e fecha contendo entre 180 e 250g. No rótulo deve conter informações do
produto de acordo com a legislação vigente, de forma clara e indelével. Validade mínima
de 60 (sessenta) dias na data de entrega.

8 300,000000 UND 25.04132 Iogurte vegetal a base de proteínas 100%  vegetais (a base de leite de coco ou leite de
castanhas ou soja ) Sem proteínas lácteas. Embalagens plásticas de cerca de 170g.
Embalagem: pote plástico com selo metálico vedante de alumínio. No rótulo deve conter
informações do produto de acordo com a legislação vigente, de forma clara e indelével.
Validade mínima de 20 (vinte) dias na data de entrega.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DI VI SÃO DE COMPRAS E LI CI TAÇÕES

REQUISIÇÃO DE COMPRA

ID:  j ailton.santos

Exercício: 2024

Página: 2/ 2

Seq. Quantidade Unid. Cd. Produto Descrição do Produto

9 100,000000 UND 25.04133 Iogurte líquido sem adição de açúcar, preparado com edulcorantes ciclamato de sódio e
sucralose, sabor variado de frutas, em embalagens de cerca de 170g. No rótulo deve
conter informações do produto de acordo com a legislação vigente, de forma clara e
indelével. Validade mínima de 15 (quinze) dias na data de entrega.

10 1.000,000000 UND 25.04134 Iogurte natural integral. Ingredientes permitidos:  apenas leite integral, leite em pó
reconstituído e fermento lácteo. O produto deve vir em embalagens de cerca de 170g .
No rótulo deve conter informações do produto de acordo com a legislação vigente, de
forma clara e indelével. Validade mínima de 15 (quinze) dias na data de entrega.

11 100,000000 KG 25.04135 Manteiga de primeira qualidade SEM sal. Ingrediente permitido:  creme de leite
pasteurizado, sem adição de corantes artif iciais. Embalagem de 200g, potes ou
embalagem de papel adequada para alimentos gordurosos, com rotulagem impressa de
acordo com a legislação vigente. Validade mínima de 03 (três) meses na data da
entrega.

CAJATI , 11 de Dezembro de 2024

Rosemeire Vieira dos Santos
Diretora do Departamento de Suprimentos

RG 29.009.502-5
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  Proc. Administrativo 3- 888/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data:  11/12/2024 às 09:59:02

 

Bom dia! Anexo para assinatura digital a declaração de dispensa de reserva de dotação por se tratar de Registro de
Preços.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

certidao_dispensa_reserva_dotacao_registro_de_precos_novo_PE_095_2024.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo 

www.cajati.sp.gov.br  - compras@cajati.sp.gov.br     

 

 

Página 1 de 1 
 

 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

 
DO: DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 888/ 2024 1DOC  
PREGÃO, POR MEIO DE SISTEMA ELETRÔNICO, SOB Nº 095/ 2024, ATRAVÉS DE SRP 
(SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS) 
OBJETO: Contratação de empresa para realizar o fornecimento in loco de produtos lácteos 
para compor o cardápio da merenda escolar da rede municipal de Cajati – SP, através de 
SRP (Sistema de Registro de Preços). 
 

A indicação da dotação orçamentária pela qual ocorrerá a despesa 

objeto do procedimento licitatório é obrigação, conforme dispõe o art . 150 da Lei nº  14.133/ 21. 

Consoante o referido disposit ivo, “ Nenhuma contratação será feita sem a caracterização adequada de 

seu objeto e sem a indicação dos créditos orçamentários para pagamento das parcelas contratuais 

vincendas no exercício em que for realizada a cont ratação, sob pena de nulidade do ato e de 

responsabilização de quem lhe t iver dado causa” . 

 

 

Entretanto, o sistema de registro de preços possui peculiaridades que 

podem dispensar a indicação prévia da dotação orçamentária, uma vez que o regist ro de preços é 

ut ilizado, dentre outras hipóteses, quando, as especificidades da licitação e de seu objeto, inclusive a 

quant idade máxima de cada item que poderá ser adquirida (inciso I do Art igo 82 da Lei Federal nº 

14133/ 2021). 

 

Nota-se que não há a dispensa da indicação das dotações 

orçamentárias, mas a postergação da sua indicação quando da assinatura do instrumento contratual. 

 

Desta feita, em função das característ icas do sistema de regist ro de 

preço, não há exigência de indicação da dotação orçamentária quando da deflagração do procedimento, 

mas apenas no momento da formalização do contrato. 

 

Atenciosamente. 

 

Cajat i/ SP, 11 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS 
Departamento de Suprimentos 
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Proc. Administrativo 4- 888/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 11/12/2024 às 10:59:10

Setores envolvidos:

GAB, SEADM-DESUP

Contratação de empresa para realizar o fornecimento in loco de produtos lácteos para compor o

cardápio da merenda escolar da rede municipal de Cajati – SP, através de SRP (Sistema de

Registro de Preços)

 

 Bom dia! Anexo aos autos a declaração de dispensa de reserva de dotação já efetuada no despacho anterior para
compor o procedimento

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

emissao_C09E43772F03FDA502B2C6EB_proc_administrativo_3_888_2024_assinado_versaoImpressao.pdf
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo 

www.cajati.sp.gov.br  - compras@cajati.sp.gov.br     

 

 

Página 1 de 1 
 

 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

 
DO: DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 888/ 2024 1DOC  
PREGÃO, POR MEIO DE SISTEMA ELETRÔNICO, SOB Nº 095/ 2024, ATRAVÉS DE SRP 
(SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS) 
OBJETO: Contratação de empresa para realizar o fornecimento in loco de produtos lácteos 
para compor o cardápio da merenda escolar da rede municipal de Cajati – SP, através de 
SRP (Sistema de Registro de Preços). 
 

A indicação da dotação orçamentária pela qual ocorrerá a despesa 

objeto do procedimento licitatório é obrigação, conforme dispõe o art . 150 da Lei nº  14.133/ 21. 

Consoante o referido disposit ivo, “ Nenhuma contratação será feita sem a caracterização adequada de 

seu objeto e sem a indicação dos créditos orçamentários para pagamento das parcelas contratuais 

vincendas no exercício em que for realizada a cont ratação, sob pena de nulidade do ato e de 

responsabilização de quem lhe t iver dado causa” . 

 

 

Entretanto, o sistema de registro de preços possui peculiaridades que 

podem dispensar a indicação prévia da dotação orçamentária, uma vez que o regist ro de preços é 

ut ilizado, dentre outras hipóteses, quando, as especificidades da licitação e de seu objeto, inclusive a 

quant idade máxima de cada item que poderá ser adquirida (inciso I do Art igo 82 da Lei Federal nº 

14133/ 2021). 

 

Nota-se que não há a dispensa da indicação das dotações 

orçamentárias, mas a postergação da sua indicação quando da assinatura do instrumento contratual. 

 

Desta feita, em função das característ icas do sistema de regist ro de 

preço, não há exigência de indicação da dotação orçamentária quando da deflagração do procedimento, 

mas apenas no momento da formalização do contrato. 

 

Atenciosamente. 

 

Cajat i/ SP, 11 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS 
Departamento de Suprimentos 
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  Proc. Administrativo 5- 888/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data:  11/12/2024 às 11:01:08

 

 Bom dia! Anexo para assinatura digital a Autorização para o prosseguimento do certame.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

Autorizacao_PE_95_2024.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Rosemeire Vieira Dos Santo... 11/12/2024 11:09:36 1Doc ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS CPF 267.XXX.XXX-...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 8057-CA55-21F0-D522 

1Doc:          202/1232



Exercício: 2024DI VI SÃO DE COMPRAS E LI CI TAÇÕES

AUTORIZAÇÃO NRO. 2299/ 2024JL SOFT Página: 1/1

DEPARTAMENTO DE ADMI NI STRAÇÃO
PREFEI TURA MUNI CI PAL DE CAJATI

Objeto da Compra:

Autorizo a abertura do Processo de Compra na Modalidade: Pregão Eletrônico - Seq.: 95/2024

Contratação de empresa para realizar o fornecimento in loco de produtos lácteos para compor o cardápio da merenda
escolar da rede municipal de Cajati – SP, através de SRP (Sistema de Registro de Preços)
Pregão, por meio de sistema ELETRÔNICO, através de SRP (Sistema de Registro de Preços), sob nº 095/2024 -
Fundamento legal: Artigo 28, inciso I, Artigo 78, inciso IV e Artigo 82 da Lei Federal nº 14133/2021.

CAJATI, 11 de Dezembro de 2024.

Rosemeire Vieira dos Santos
Diretora do Departamento de Suprimentos

RG 29.009.502-5
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  Proc. Administrativo 6- 888/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: GAB - Gabinete do Prefeito 

Data:  11/12/2024 às 11:25:11

 

Bom dia! Anexo para assinatura digital a Autorização/Declaração para o prosseguimento do certame.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

autorizacao_LOTES_ME_PE_95_2024.pdf

declaracao_prosseguimento_certame_PE_95_2024.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Luiz Henrique Koga 11/12/2024 11:52:55 1Doc LUIZ HENRIQUE KOGA CPF 087.XXX.XXX-13
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo 

www.cajati.sp.gov.br  - compras@cajati.sp.gov.br     

 

 

 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

 

 

 

 

 

 

Ao 

 

Depar tamento de Supr imentos 

 

Autor izo a aber tura de procedimento licitatór io na modalidade PREGÃO POR MEIO DE 
SISTEMA ELETRÔNICO, para Contratação de empresa para realizar o fornecimento in 
loco de produtos lácteos para compor o cardápio da merenda escolar da rede municipal 
de Cajati – SP, através de SRP (Sistema de Registro de Preços). 
 
 

A l icitação deverá ser  realizada em conformidade com o ar t igo 47 e 48 da Lei  

Complementar  nº 123/ 2006 alterada pela Lei Complementar  nº 147/ 2014, uma vez que 

há local e regionalmente ME´s/ EPP´s suficientes para realização dos fornecimentos ora 

l icitados, bem como visando a promoção e o desenvolvimento econômico e social no 

âmbito municipal e regional, por tanto, em caráter  de licitação com cota percentual de 

até 25% (vinte e cinco por  cento) para contratação com ME/ EPP uma vez que o valor  

total do objeto ultrapassa o estipulado na legislação para realização de licitação 

exclusiva para os LOTES 03, 06 e 09,  e sem exclusividade para os demais lotes.  
 

 

Cajati/ SP, 11 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Luiz Henrique Koga 
Prefeito Municipal 

 

 

 
 

 
Ano 2024 AUTORIZAÇÃO Página:   1/ 1 
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo 

www.cajati.sp.gov.br  - compras@cajati.sp.gov.br     

 

 

 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

 

 

 

Requisição 16213/2024 – Ano: 2024 – Data: 11/12/2024 

Objeto:   Contratação de empresa para realizar o fornecimento in loco de produtos lácteos 
para compor o cardápio da merenda escolar da rede municipal de Cajati – SP, através de 
SRP (Sistema de Registro de Preços) 
 

 

Nos termos do Artigo 16, inciso II, da Lei Complementar nº 101, de 

04 de maio de 2000, declaro que a presente despesa ordenada neste processo (autos em 

epígrafe), encontra plena adequação orçamentária e financeira com a Lei orçamentária 

anual, compatibilidade com o plano plurianual e com a Lei de diretrizes orçamentárias. 

 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente 

DECLARAÇÃO. 

 

 

 

 

Cajati/SP, 11 de dezembro de 2024. 

 

 

 

_____________________________________ 

Luiz Henrique Koga 
Prefeito Municipal 

 

Ano - 2024 DECLARAÇÃO Página:   1/ 1 
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  Proc. Administrativo 7- 888/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEAJ - Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Data:  11/12/2024 às 12:01:48

 

Bom dia! Para atendimento ao Artigo 53 da Lei Federal nº 14133/2021, estamos enviando a minuta do edital para
Parecer Jurídico, o edital e a minuta da Ata de Registro de Preços do processo em referência.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

memorando_juridico_edital_PE_95_2024.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo 

www.cajati.sp.gov.br  - compras@cajati.sp.gov.br     

 

 

 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

  Cajati/SP, 11 de dezembro de 2024. 

 

  

 
DO : DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS 
PARA: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 
 

 
REF.: PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 888/ 2024 1DOC – PREGÃO, POR MEIO 
DE SISTEMA ELETRÔNICO N.º 095/ 2024 
OBJETO:  Contratação de empresa para realizar  o fornecimento in loco de produtos lácteos para 

compor  o cardápio da merenda escolar  da rede municipal de Cajat i – SP, através de SRP (Sistema 

de Registro de Preços). 

 
Para atendimento ao Ar t igo 53 da Lei Federal nº 14133/ 2021, estamos enviando a minuta do 

edital e da Ata de Registro de Preços, para Parecer  Jur ídico do processo em referência, salientando 

que o mesmo já contém todos os dados e informações necessár ios à sua publicação.  

 

Sendo o que temos para o momento. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS 

Departamento de Suprimentos 
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  Proc. Administrativo 8- 888/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM - Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

Data:  11/12/2024 às 12:22:21

 

Bom dia! Solicitamos a gentileza da elaboração de Portaria para nomeação de Pregoeiro e Equipe de Apoio da
licitação, em conformidade com o Artigo 8º da Lei Federal nº 14133/2021, referente ao Processo Administrativo
Eletrônico nº 888/20241Doc, Pregão, por meio de sistema Eletrônico nº 095/2024, que trata da Contratação de
empresa para realizar o fornecimento in loco de produtos lácteos para compor o cardápio da merenda escolar da
rede municipal de Cajati – SP, através de SRP (Sistema de Registro de Preços)

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

memorando_protocolo_portaria_pregao_095_2024.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Rosemeire Vieira Dos Santo... 11/12/2024 13:39:03 1Doc ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS CPF 267.XXX.XXX-...
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo 

www.cajati.sp.gov.br  - compras@cajati.sp.gov.br     

 

 

 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

 

Cajati/SP, 11 de dezembro de 2024. 

 

  

 
DO: DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS 
 
PARA: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE 
PESSOAS 
 
 

 
Solicitamos a gent ileza da elaboração de Por tar ia para nomeação de Pregoeiro e Equipe de Apoio 

da licitação, em conformidade com o Ar t igo 8º da Lei Federal nº 14133/ 2021, referente ao 

Processo Administrat ivo Eletrônico nº 888/ 2024 1Doc, Pregão, por  meio de sistema Eletrônico nº 

095/ 2024, que trata da Contratação de empresa para realizar o fornecimento in loco de 
produtos lácteos para compor o cardápio da merenda escolar da rede municipal de Cajati 
– SP, através de SRP (Sistema de Registro de Preços), sendo: 
 

PREGOEIRO: Leandro de Morais (cópia do Certificado de Curso em anexo); 

EQUIPE DE APOIO: Idelma Lobo Dias, Thaís Lourenço Pereira e Thierry Tavares de 

Oliveira. 

 

Sendo o que temos para o momento. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS 
Departamento de Suprimentos 

 
 

Portaria nº 2.368/ 2024 
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  Proc. Administrativo 9- 888/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: GAB - Gabinete do Prefeito  - A/C Luiz K.

Data:  11/12/2024 às 15:30:21

 

Boa tarde! Anexo para assinaturas digitais a Portaria para nomeação de Pregoeiro e Equipe de Apoio da licitação,
em conformidade com o Artigo 8º da Lei Federal nº 14133/2021, referente ao Processo Administrativo Eletrônico
nº 888/2024 1Doc, Pregão, por meio de sistema Eletrônico nº 095/2024, que trata da Contratação de empresa para
realizar o fornecimento in loco de produtos lácteos para compor o cardápio da merenda escolar da rede municipal de
Cajati – SP, através de SRP (Sistema de Registro de Preços)

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

PORTARIA_2368_2024_PE_095_2024.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Luiz Henrique Koga 11/12/2024 16:04:26 1Doc LUIZ HENRIQUE KOGA CPF 087.XXX.XXX-13

Gabriel Orbeli França 11/12/2024 16:06:30 1Doc GABRIEL ORBELI FRANÇA CPF 456.XXX.XXX-73
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
www.cajati.sp.gov.br  - compras@cajati.sp.gov.br     

 

 

 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

PORTARI A Nº  2 .3 68 / 2 4                       Cajat i/ SP, 1 1  de dezem bro de 2 0 24 . 
 
 
 

LUI Z HENRI QUE KOGA, Prefeito do Município de Cajat i, 
Estado de São Paulo, usando das at r ibuições legais que lhe são confer idas por Lei, 

 
 

R E S O L V E 
 
 

DESI GNAR, para atendimento ao disposto no Art igo 8º  da Lei Federal nº  14133/ 2021, o 
Pregoeiro e Equipe de Apoio, que farão parte do Pregão, por m eio de sistem a Elet rônico nº  
095/ 2024, sob o Processo Administ rat ivo Elet rônico nº  888/ 2024 1Doc, em conformidade 
com o Decreto nº  644/ 06 de 05.06.2006, que t rata da Contratação de empresa para 
realizar o fornecimento in loco de produtos lácteos para compor o cardápio da merenda 
escolar da rede municipal de Cajati – SP, através de SRP (Sistema de Registro de Preços) ,  
sendo: 
 
Pregoeiro: Leandro de Morais 
 
Equipe de Apoio: 
-  I delm a Lobo Dias;  
-  Thaís Lourenço Pereira;  e 
-  Thierry Tavares de Oliveira. 
 

Esta Portar ia ent rará em vigor na data de sua publicação no 
Mural desta Administ ração Pública, revogando-se as disposições em cont rário. 

 
REGI STRE-SE, PUBLI QUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
 
 
LUI Z HENRI QUE KOGA 
Prefeito Municipal 

 
REGI STRADO E PUBLI CADO NA SECRETARIA MUNI CI PAL DE ADMI NI STRAÇÃO E GESTÃO 
DE PESSOAS DA PREFEI TURA DO MUNI CÍ PI O DE CAJATI / SP, aos 11 de dezem bro de 2024. 

 
 
 
GABRI EL ORBELI  FRANÇA 
Secretaria Municipal de Administ ração e Gestão de Pessoas 
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Proc. Administrativo 10- 888/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 11/12/2024 às 16:43:41

Setores envolvidos:

GAB, SEADM, SEAJ, SEADM-DESUP

Contratação de empresa para realizar o fornecimento in loco de produtos lácteos para compor o

cardápio da merenda escolar da rede municipal de Cajati – SP, através de SRP (Sistema de

Registro de Preços)

 

 Boa tarde!  Anexo aos autos a publicação da Portaria do procedimento na página da Prefeitura do Município de
Cajati - SP em www.cajati.sp.gov.br link Portarias referente a licitações. 

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

SITE_PMC_PORTARIA_PE_95_2024.pdf
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Proc. Administrativo 11- 888/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 11/12/2024 às 16:44:36

Setores envolvidos:

GAB, SEADM, SEAJ, SEADM-DESUP

Contratação de empresa para realizar o fornecimento in loco de produtos lácteos para compor o

cardápio da merenda escolar da rede municipal de Cajati – SP, através de SRP (Sistema de

Registro de Preços)

 

 Boa tarde! Para atendimento ao disposto no Artigo 7º, inciso II da Lei Federal nº 14133/2021 anexo aos autos os
Certificados do Pregoeiro, condutor do certame. O referido servidor é servidor efetivo da Prefeitura do Município de
Cajati - SP.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

Certificado_Leandro.pdf
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  Proc. Administrativo 12- 888/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEAJ-PGM-PROC3 - Procuradoria 3  - A/C Thais R.

Data:  11/12/2024 às 16:48:22

 

Boa tarde! Para atendimento ao Artigo 53 da Lei Federal nº 14133/2021, estamos enviando a minuta do edital para
Parecer Jurídico, o edital e a minuta da Ata de Registro de Preços do processo em referência.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

EDITAL_PREGAO_ELETRONICO_095_2024_PRODUTOS_LACTEOS_MERENDA_ESCOLAR.pdf
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